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. Cláusula Terceira..
A  i.esponsabilidade  dos  sócios  é  i.estrita  ao  valoi.  de  suas  quotas,

respondem solidariamente pela integralizaçãc) do capital social,.
®

C%usula Ouarta: .:

.;.
:.:.

A  administiação  da  Sociedade  cabei-á  a  sócia  Clenilda  de:.játis  C
poderes  de admiiristradoiq autorizada o uso  do nome em:presarial,.Ç:d:Mia,
em  atividades  estranhas  ao  interesse  social  ou  assimrir  obrigações.seja  e
qiialqler  dos  qiiotistas  ou  de terceiros, bem como  c)nei.ar  ou a]ienar bens
socie(lade, sem autorização do outi-o sócio.

aáusuia ouinta:
AAdmínísti.adora declara, sob as penas cla LeÍ, que. não esta impedid

a administração  da Sociedade, pc)T lei  especial,  ou  em virtude, de  condenaç
ou poi. se enc"tra sob os eíéitos dela, a pena que vede, ainda que tempor
acesso  a cargos públicos;  ou poi. crime fálimentai.,  de prevaricação, peita
concussão,  peculato,   ou   contra   a  economia  popular,   contra  o   sistema
nacional,

conti-a  noi.mas  de  defesa  da  concoi-rência,  conú.a  as  relações  de  c
publica, ou a pl.opriedade.

ClaHSúa Sexta :
Fica eleito o foro desta Comai-oa de Valemte, Estado da Bahia, para o e

cumprimeJito dos direitos e obrigações resLútantos doste coiú.ato.
E,  poi.  se  acharem  justos   e  peffeitamente   conti-atados,   assinam

insú.[mefito  de,  Alteraçãc)  em  O3  (três)  vias  de  igual  teor  e.foma,  para
efeitos da Lei, após deiüdamente homologados e ai.quivados na MM Jmta C
Estado da Balria.

Valente - Ba.,26 rJe
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•  ' ALTERA ÃO CONTRATUAL DIA EMPRESA C)FICINA DC) CIME
lNDUSTRIA E COME[iCIO  LTDA ME

l      t      ®      ®      l      ®i   l   t   i        tt
Clenilda  de  Jesus  Cunha,  brasileira,  maic",  soiteira,  nascid'a 'qíài'm :Q4  ;dJà

1987,  natural cle Valente-BA,  cc)merciante,  portadora da Carteira de ldemüdade n.
67 erimda pelo  ll" SSP  BA e do CPF(Mf)  n.O O27.890.365-78,  reside.q:té.é do
Rua  Ester  Rios,  s/n,  Casa,  Bairrc)  Santa  Cruz,  Ciclade  de  Valente,  Estado  da
48890-00O  e  João  Raímundo  Motà Araújo,  brasileirq  maior,  divorciado,  nascid
março de  1959,  naturaí  cle Valente-BA,  comerciante,  poriador da  Carteirá de ld
O1465428  8õ  emitida  peTo   llPM   SSP  BA  e  do  CPF-(MF)   n_O   i4o.664.675_o4,
clomiciliado  na  Praça  Manoel   Novaes,,   nO   118,   Casa,   Bairro   Centr(),   Cidade
Estado  da  Bahia  CEP 48890-000,  resolvem  de comum  acordo  alterar  o  contrat
Empresa,  1'C)ficina  cic)  CÍmento  lndustria  e  Comercjo  Ltda  MF,  registrada  na  JU
húmero 29203425698,  de O5 de março de 2010,  inscrita  no  CNPJ(MF)  11.682,2
estabelecida  na  Rua   Estrada  para  Tanquinho,   nO  2785,   Casa,   Bairro   Baíxa,
Valente,  Estadc)  da  Bahia,  CEP  48890-000,  confc)rme  as  Cláusulas  e  condiçõe
que mutuamente aceitam e outorgam:

clãusuia
Será  admitido  a  sociedacle  o  sõcio:  Luiz  Eduardo Araújo  da  Silva,  brasi

so[teiro,  nascidc)  em  O5de
Carteira  de   ldentidade   n.
37õ.793.255-53,  residente
Cerirc), Cidac!e de Valente,

Ciáusula Seaimcla:

maio  de  1971,  natural  de  Cc)nceição  do  Coité-BA,
O   5.747.402     emiticla   pelo   llPM   SSP   BA,   e  do   C

e  domiciliado   na   Praça   Manoel   Novaes,   nO   183,
Estado da Bahia,  CEP 48890-000.

Retira-se da  sociedacte  a sócia;  Clenilda de Jesus  Cunha,  possuiclora de
rnil)  cotas  cle  R$  1m(um  real)  cada  cto  capital  social  equivaleiite  a  R$  1O_000
reaís)  cedenclo  por  este  ato  ao  sócio  admitido  Luiz  Eduardo  Araújo  c!a  Silva
moecla corrente c!o país. A sócia que se retira da sociedade cleclara haver recebi
todos  os seus direitos  e  haveres  perante a sociedade,  nada  mais tendc)  a  recl
reclamada, seja a que titu[o for,  nem do  cessionárlo  e  nem  da socieclade,  c]anc!
geral, rasa e irrevogável quitação.

Cláusula Terceira:
O  sócio  João  Raimundc)  Mota  Araújo,   possuidor

1 ,00(um  real)  cacla clo  capital  social equivalente

de   10.000   (dez  mil)
a R$  10.000,00  (dez mil  reais)  clt`,`,\uI"   l`-`n./   `,`^`^`^   `-`.,   `,-r.-Y`.   ---.-..   -l-'.-  -.'-----    -'

ato.g.8OOtnove míl  e oitocentas)  cotas de  RS  tOO(jm  real)  équi'valente  a RSó.
m: e  oitc)centc)s  reais)  ao  sócio  admitido  Luiz  Ecluarc!o Araújo  c!a  Silva  quitad
cx"rente do país, nada mals tendo a reclamar, ou ser reclamada, seja a que titü
cessionário  e  nem  da  socieclade,  danclc)-lhe  plena,  geral,   rasa  e  írrevogável
Capital  Social  que  é de  R$  20.000,00(vinte  mil  reais)  dMdido  em  20.000(vinte
RSJ  tOO(um   re-al)   cada,   neste  ato  será  aumentado   para   R$   1OO.000,00(ce
dMdido  ém  100.OOO(cem  mil)  cotas  de  RStOO(um  real)  cacla,  subscrito  e  inte
moeda corrente cl(} país ficanc!o c]a seguinte form. distribuíclo:

João  Raimur)do  Mc)ta Araújo  -  que  possui  200(duzentas)  cotas  de  R$1
cada do Capital Social equivatente  a  R$ 20O,00(duzentos reais) subscreve e int

equívalente  a  [i$  800,00(oitocentos  rea800(oitocentas)  cotas   do  Capital social
seu  Capítal  Social  para  R$  1.000,00(u
[i$1 }Oo(um real)  cada.
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'         Luíz Eduardo Araujo áa SilvaL qi¢ possui  19.8OO(dezenove míl e ôitocenta

R$1,00(um   real)   cada   c!o   Capital   social   equivalente   a   R$   19.$0Í)m(deze!

o   seú    Capital    So'cial    para    [t$    99.00ó,0ó(noventa    e    nove    mil    ré:aiS);   eq

) cotas de
flQve    mil    e

oitocentos  reais) subscreve   e integraliza maTs  79.200(setenta e. n:oti.eÚ:m]l.e Puz?
do  Capital Socia] equivalente a R$ 79.200,00(seter)ta e nove  mil e duzentos teais

99.000(noventa e nwe mil) cotas de R$1,00(um real) cada.

Cláusula Quaria:

®ll       *

A  responsabilic!ade   dos   sócios   é   restrita   ao   valor   de   siias   qilotas,
respondem solidariamente pela integralização do capital social.

CIáusi_ila Quinta:
A administração  da  Sociedade  caberá  ac)  sócio  Luiz  Eduardo  Araújo  da

poderes  de  adm!nistrac!or autorizado  o  uso  clc)  nome  empresarial,  vedado,  no
ativiclades  estranhas ac)  interesse  social  ou  assumir obrjgações  seja  em favor
d[)s quotistas ou de terceiros,  bem  como onerar ou alienar bens  imóvei§.da soci
autorlzação do outro sócio.

CIáusula Sexta:
O Admínjstrador declara,  sob.as  penas  da  Lei,  que  não  esta  ímpedidc)  d

administração  da  Sociedacle,  por lei  especial,  ou em virtude  de condenação  cri
se encontra sob os  efeitos dela,  a  pena que vec],e,  ainda  que temporariamente,
Gargos  píblicos;  ou  por  críme  falimentar,  de  prevaricação,   peita  ou  suborno,
peculato,  ou contra a ecOnOmia poPLilar,  COntra O SiStema financeiro  nacional,  co
(ledefesa da concorrência, contra as relações de cc)nsumo, fé publica, ou a prop

CTáusuTa Sétima:
Fica elefto  o foro_desta  Comarca de Valente,  Estado  da  Bama,  para  o

cumprimento c!c)s direitos e obrigações resultantes deste contrato.
E,    por   se   acharem   justos   e   perfeitamente    contratados,    assinam

instrimento deAlteração em  O3  (três) vias de igualteor e forma,  para que surta
Lei,  após  devidamente  homologados  e  arquivados  na  MM  Junta  Comercial  d
Bahia.

Valente - Ba.,14 de j
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PREFEITURA MUNICIPAL DE VALENTE
SETO[t DE LICITAÇõES  E  CONT[`Ai'OS
\Praça  Getúlio Vargas,  01  - Valente  -  Ba.

•/    \              cNPJ  -  13.845.896/0001-51

O PROPOSTAS  DE  PREÇO

08-044/2017

ARTEFATOS  DE

CIMENTOS



Pregão Presencial NQ O8-044/2017

Processo Administrativo N9 341/2017

ANEXO IV

•í  =``

O MODELO - PADRÃO DE PROPOSTA COMERCIAL

A Comissão Permanente de  Licitação da Prefeitura Municipal de Valente-Ba,

Objeto:  Eventual contratação de empresa para fornecimento de artefatos de cimento para

dos servi!os de infraestrutura e diversas secretarias deste município, conforme especificaç

constantes no edital e seus anexos.

manutenção

PRODUTOS
VALO R

uNIT.
VALOR

TOTAL

MEIO  FIO  ECONOMICO  1,OXO,35XO,11

xO,1Om
20.850,00

MEIO  FIO80x30x10cm 21.360,00

MEIO  FIO  DEJARDIM  1,OxO,30xO,04m 15.800,00

PISO  TATIL20x20x2,5  cm 7.500,00

PISO  INTER-TRAVADO  12  FACES 16.900,00

PISO  RAQUTEsx24x10  cm  6x25x15

x10cm
13.520,00

ESTACAS  DE CIMENTO  FERRO 5/8 0,10 X

O,10 x 2,60 m
13.950,00

BLOCOS9x19x39  cm
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BLOCOS 14x 19 x39 cm 6. 875,OO

BLOCO CALHAS9 x 19 x 39  cm 5.070,00

PllARES COLUNA50 x 35 x 20 cm
17.000,0 0

MANILHAS 1,O xO,6Ox O,06  m 67.000,00

MANILHAS 1,O xO,40x O,06  m 40.500,OO

MAMLHAS 1,Oxl,O x O,08 m 385,00 154.000,00

MANllHAS COM  FERRO 1,O X 1,OXO,08

m
425,00 42.500,00

COMBOGOLVENEZIANO O,45 X O,42X

O,08 cm
4.400,00

POSTE  PADRAO  COELBA7,O x O,40x

O,25 m
22.5 00,00

VALO R TOTAL $ 475.925,OO

VALORTOTAL: R$ 475.925,00 (quatrocentos e setenta e cinco mil novecentos e vinte e ci

PRAZO DE EXECuçÃO DO OBJETO.. Conforme Edital.

CONDIçÕES DE PAGAMENTO: Conforme Edital.

Valente - Bahia, 15 de agosto de 2017

cNPJ  18.237.870/0001-44

h

co reais)
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Pregão Presencial NO O8-044/
Processo Administrativo NO 341/

O

O

ANEXO IV

P RO POSTA

A Comissão Permanente de Licitação da  Prefeitura  Municipal de Valente-Ba.

Objeto:  Eventual  contratação de empresa  para fornecimento  de artefatos de ci
para manutenção dos serviços de infraestrutura e diversas secretarias deste mu
conforme especificações constantes no edital  e seus anexos.

DESCRIçÃ0 U NIT.

eio fio economico  l,O x O,35 x
O,11 x  O,10  m

R$  14,00

i       Meiofio80x30x10cm R$  9,00

Meio fio de J'ardim  l,O x O,30.x
O,04 m

R! 8,00

M ETRO
'  ',    piso   tatil2ox2ox2,5cm

Rt 25,00

Piso inter-travado  12 faces R$  1,80

Piso raqutesx24xlOcm 6x
25x15xlOcm

R$  1,8O

Estacas de cimento ferro 5/8
0,10 x O,10 x 2,60  m

R$ 28,00

Blocosgx19x39cm R$  1,6O

Blocos  14x 19 x 39 cm R$ 2,80

Bloco  calhas g x 19 x 39 cm R!  1,70

Pilares coluna 5o x35 x 20 cm R$  9,00

ffi        S
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Manilhas  l,O x O,60 x O,06  m R$  69,00 R!  69.0

Manilhas  l,O x O,40 x O,06  m R$  46,00 R$  41.4

Manilhas  l,O x l,O x O,08  m R$  390,00 R$  156.0

Manilhas com ferro  l,O x  l,O x
O,08  m

Ri 435,00 R$ 43.5

--   \

O

O

Combogol veneziano  O,45 x
O,42 x O,08 cm

R$  12,00

:Poste padrao coelba 7,O x O,40
x O,25 m

R$ 460,00 R$  23.0

Va]or R$ 486.

VALOR TOTAL:  R$ 486.700,00 (quatrocentos e oitenta  e seis mil e setecentos reais)
PRAZO DE EXECUÇÃO  DO  OBJETO:  Conforme  Edital.
CONDIÇÕES  DE PAGAMENTO:  Conforme Edital.

Valente,  14 de agosto de 2017

Em presá ri o



:~
itÍ

H"r}®
P R.E,M,\.O

•\:,: LAJ ES  PFtEMõLDAb_ÃS`)
•(.,Í'ESTACAS DE `CIIVIENíd,
€. fV]ÉIO IFIO
\r CALI+A
:},MÀNILHÀ

Pregão PresenciaI No o8_o44/2oi7
Processo Administrativo NO 341/2017

ANEXO  [V

PFtOF,OSTA COMERC[AL

I

A Comissão Permanente de Licitação da Prefeitura Municipal de V

Objeto: Eventual contratação de empresa para fomecimen1:o de a
cimen1:o para manutenção dos serviços de i-nfraestrtJtura e di

secretarias deste município, conforme especificações cons1:antes
seus anexos.

lente-Ba.

efatos de

o edital e

DESCR]ção

MEIO  FIO  ECONOIVIICO  1,O x O,35
xO,11xO,10m

21.000'00

ME]O FIO80x30x10cm 21.600,OO

IviEio Flo I)E JARI)im i,o x o,3o
x O,04 m

1 6.000,00

PISO  TATIL20x20x2,5 cm 7.200,00

P]SO  INTER-TFIAVADO  12 FACES 17.500,00

[,[SO RAQUTEsx24x10cm 6x
25x15x10cm

14.000,00

ESTACAS DE CIIVIENTO  FERRO
5/8 0,1O x O,10 x2,60 m

27,5 0 13.750,00

=c:::                                         -: :-- -
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±iÁ\JES PF`EMõLb`Á
.,c] MÉNiO\1(:; ESTAõÀS DE•.  ME[O  F]O

ç\ CALHA
:,, MÀN I LHA

BLOCOS9x19x39cm

BLOCOS 14x19x39cm

BLOCO CALHAS 9x 19 x 39 cm 4.800,00

PILARES COLUNA 50 X 35 X 20
Cm

6.400,00

MAN]LHAS  1,O x O,60x O,06 m 68,00 68.000,00

MAN[LHAS 1,O x O,40 x O,06 m 45,00 40.500,00

MANILHAS IJO x l,O xO,08 m 380,00 52.000,00

MANILHAS COM  [:EFIFIO  1,O x l,O
xO,08m

429,OO 42.900,00

COMBOGOL VENEZIANO O,45 x
O,42 x O,08 cm

10,OO 4.000,00

POSTE PADRAO  COELBA 7,O X
O,40 xO,25 m

450,00 22.500,00

VALOF` TOTAL. FlS 475.425,0 0

__ __-,
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VALOR TOTAL= R$ 475.425,00 (quati.ocentos e setenta e cinc
quatrocentos e vinte e cínco reais)

PRAZO DE EXE:CUÇÃO DO OBJETO: Conforme Edital.
CONDIçõES DE PAGAMENTO: Conforme Edital.

Va[ente-BA, 15 de agosto de 2017
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PREFEITURA MUNICIPAL DE VALENTE
SETOR,DE  LICITAçõES E  CONTRATOS
Praça  Get:úlio Vargas,  01  - Valente  -  Ba

CNPJ  -  13.845.896/000l-51
-.   ,  ``\

HABILITAÇÃO

08-044/2017

ARTEFATOS  DE

CIMENTOS
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Pregão Presencial N9 08-044/2017

Processo Administrativo N9 341/2017

ANEXO V

O
DECLARAçÃO DE FATOS IMPEDITIVOS

A Comissão Permanente de Licitação da  Prefeitura Municipal de Valente-BA.

PILLARES ENGENHARIA E CONTRUÇÃO  LTDA -  ME,  inscrita  no CNPJ  n9 18.237.870/0001-4

Luiz Eduardo  Magalhães,  nO  1400,  Petrolina, Valente - Bahia,  CEP: 48.890-000,  declara so

lei estar ciente da obrigatoriedade de declarar ocorrências posteriores e que até a  presen

inexistem fatos impeditivos à sua habilitação no processo licitatório a ser realizado pelo

Valente  referente ao Pregão Presencial  n9 08-044/2017 e Processo Administrativo n9 341

à Eventual contratação de empresa para fornecimento de artefatos de cimento para ma
sewiços de infraestrutura e diversas secretarias deste município, conforme

no edital e seus anexos.

Valente- Bahia,  15 de agosto de 2017
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Pregão PresenciaI N9 08-044/2017

Processo Administrativo N9 341/2017

ANEXO Vll

DECLARAçÃO DE CUMPRIMENTO DO  DISPOSTO NO  INCISO XXXlll, ART. 79 DA CONSTITUI

FEDERAL

A Comissão Permanente de Licitação da Prefeitura Municipal de Valente-BA.

PlllARES ENGENHARIA  E CONTRUÇÃO  LTDA- ME, inscrita  no CNPJ  nO  18.237.87O/00O1-44,

intermédio de seu representante legal o Sr Luiz Orlando de Oliveira Lopes,  portador da Car

ldentidade  nO O8.702.125-08,  expedido pela SSP/BA,  devidamente inscrito com  o CPF  nO O5

declara  para fins do disposto  no inciso XXXlll,  art. 79 da Constituição  Federal de  1.988  (Lei

combinado com o  art. 27, da  Lei n98.666, de 21 dejunho de 1993, que não emprega men

anos em trabalho noturno, perigoso ou insalubre e não emprega menor de dezesseis anos

trabalho, salvo na condição de aprendiz.

Valente - Bahia, 15 de agosto de 2O17
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ContribLíínte,

Confira os dados de ldentificação da Pessoa Jurídica e, se houver qualquer divergência, providenc
RFB a sua atualização cadastral.

ejunto à

REPÚBLICA FEDERA"VA DO BRASIL

CADASTRO NACIONAL DA PESSOA JURÍD!CA

NuNERO DE INSCRlçAO

18.237.870/OOO 1 44
MATRIZ

COMPFtOVANTE DE INSCRIçÂO E DE SITuAçÃO
CADAS TRAL

DAmA DE ABERTuRA

O3/06/201 3

NONE EM]RESAftÍAL

PILLARIS ENGENHARIA  E CONSTRIJCAO LTDA - ME

TiTuLo Do EsTABELEcmENTo (NohG DE FAN"siA)
P!LLARiS ENGENHARIA

CÓDICO E DESCRlçÃO DA ATMDADE ECCNÓMCA PRINClf,AL

23_30ÚO1 - Fabricação de estruturas pré-moldadas de concreto am`ado, em série e sob encomenda

cÓDiGo E DEscRiçâo DAs ATMDADEs EcoNomcAs sEcuNDARiAs
46.79€ú9 - Comércio atacadista de materiais de construção em geml
41,204J)O - Constr`ição de edifícios
42.99-5J]1  - Construção de instalações esporh-vas e recreativas
23.30-3J)2 - Fabn-cação de artefatos de címento paia uso na constriJção
23.30i!J)3 - Fabricação de artefatos de fibrocímento paia uso na construção
43.304O1 - lmpemeabilização em obras de engenharia civil
77,11ÚJ)0 - Locação de automóveis sem condiitor
43.91 J;Ú0 - Obras defundações
42.13€J)0 - Obras de urbanização - TL]as, praças e calçadas
49.23J)J)2 - Serviço de transporte de passageiros - locação de autom6veis com motorista
71.12J)J)0 - Sewiços de engenharia
43.304Ú4 - Serviços de pintura de edffícios em geral

cÓDleo E DEscRlção DA NA"[iEZA JuRIDicA
206-2 - Sociedade Empresãria Limitada

LCXSRADOURO

ROD LuIZ EDuARDO MAGALHAES

BAJFiROmlSTRITo

PETROLINA

ENOEREçO EIETROMCÇ)

LDACONTABIL@HOTMAI L.CO M

COhPLEhffiNTO

CA\SA

MJNICIPIO

VALENTE

TELEFONE

(75) 8101-180O / (75) 8102Ú003

ENTE FEDERAmvo REspoNsávEL qFR)

SITUAçAO CADASTRAL

ATIVA
DATA DA SITUACAO CAD

O3/06/20 1 3

MC)"O DE SITUAçÃO CADASTRAL

SITuAçAO ESPECIAL

Aprovado pela  lnstrução Normativa RFB nO 1.634 de O6 de maio de 201\

Emitido no dia O2/02/2017 às 11:29:01  (data e hora de Brasília).

DAIA DA Sl"AçÃO ESP
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C ONTRATO
1-J

SOCIAL DA EMPRESA GRUPO C OPACABANA INDU
COnmRCIO DE CAL

TRIA E
ADOS IJTDA

Ilmacli Alves  Soares,  brasileiro, maior, solteiro, nascido em 25 de m
natural  de  São  Domingos  -  BA,  comerciante,  portador  da  Carieira  de  l
14.059.308-02 emitida pelo lIPM SSP BA e do CPF (MF) n.O O47.557.495_
e domiciliado na Rua Femando Ferrari, n? 85, Casa, Bairro Brasí1ia, Cidad
Santana,  Estado  da  Bahia,  CEP  44.088-066  e  Juarez  Costa  Soares,  brasi
Casado  sob  regime  de  comunhão  parcial  de  bens,  nascido  em  O5  de  Ju1
natural de Jacobina - BA, comerciante, portador da Carteira de ldentidade
emitida pelo lIPM SSP BA e do  CPF  (hff) n.0 007.686.248-86 residente e
na  Rua  Da  Aurora,  nO  175,   1O  Andar,  Centro,  Cidade  de  São  Domingo
Bahia,   CEP  48.895-000,   resolvem   de   comum  acordo   organizar   e   co
sociedade  limitada,  mediante  as  Cláusulas  e  condições  seguintes,  que
aceitam e outorgam :

Clausula  Primeira-  A sociedade  gira  sob  a  de.nominação  social
COPACABANA INDUSTRIA E COMERCIO DE CALÇADOS IJTDA''

Clausula  Se unda-  A  sociedade  tem  a  sua  sede  na  Rua  Da Au
Térreo, Centro, Cidade de São Domingos, Estado da Bahia, CEP 48.895-00

Clausula Terceira- O objeto socia1 é como a seguir:
4782-2/0 1 - Comercio Varejista de Ca1çados;
4772-5/0ó - Comercio Vai.ejista de Cosméticos;
4781-4/00 '- Comercio Varejista de Artigos do
1539-4/00 - Fabricação de Calçados;

Clausula uarta-

iode  199l,
entidade  n.o
l , residente
de Feira de

elrO,  ma10r,
Ú   de   1958,

.o  13988061

domiciliado
Estado  da

stituir  uma
m,:ti:amente

e  c,GRUPO

oraJ   nO   175,

Vestuário e Acessóriosl;

O  capital  social  será  de  R$  60.000,00  (sessen
subscrito   e   integralizado   neste   ato   em   moeda   corrente   do   país,
60.000(sessenta mil) cotas de R$  1 ,00 (um real) cada ima, assim distribuíd

Ilmacli  Alves  Soares  -  30.000(trinta mi1)  cotas  de  R$  1,00  (um
O   capital social equivalente a R$ 3mOm(ftinta mil reais).

Juarez  Costa  Soares  -  30.000(trinta  mi1)  cotas  de  R$  1,00  (um  i
capital social equivalente a R$ 30.000,00(trinta mil reais).

Clausula  Ouinta-  A  responsabilidade  dos  sócios  é  restrita  ao
quotas, mas todos respondem solidariamente pela integralização do capita1

Clausula Sexta- As quotas da sociedade são indivisíveis e não pode
ou  transferida5  sem  o  expresso  conSentimento  dos  sócios,  cabendo  em

pCtOe:,:;;qa;o;cSuo,nn\\O:\r;\;ü:slotO:';;dgfl\i]9a?referênC l a aos s ó ci o s
J-
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... Cont!nuação

Clausula Sétima - A sociedade iniciará suas atividades na data do seu
Junta Comercial do Estado da Bahia e o prazo de dmação será por tempo in
podendo,  entretanto,  a sua dissolução operar-se  em qualquer época,  de  cm
entre os sócios,

Clausula Oita A administração  da  Sociedade  caberá  á ambos
Alves Soares e Juarez Costa Soares, com poderes de administi.adores autori
do nome empresarial, vedado, no entanto, em atividades estranhas ao intere
assumir obrigações seja em favor de qualquer dos quotistas ou de terceiros
onerar ou alienar bens imóveis da sociedade, sem autorização do outro sócio

Clausula Nona - Ao temino de cada exercício social,  em  31  de  d
Administradores  prestarão  contas  justificadas  de  suas  administrações,  p
elaboração do inventário, do balanço patrimonial e do balanço de resultado
cabendo aos sócios, na proporção de suas quotas, os lucros ou perdas apura

Q Clausula  Décima-  Os sócios  poderão  de  comum  acordo  fixar
mensal, a titulo de prc) labore, observadas as disposições regulamentares pe

Clausula   Décima   Primeira-   Falecendo   ou   interditado   qualqu
sociedade  continuara  suas  atividades  com  os  herdeiros,  sucessores  e  o  i
sendo possível ou inexistindo interesse deste ou do sócio remanescente, o
haveres será apurado e liquidado com base na situação patrimonial da soci
de resolução, vei.ificada em balanço especialmente levantado.

Parágrafo único- O mesmo procedimento será adotado em outros cas
sociedade se resolva em relação a seus sócios.

Clausula Décima Segunda- Os Administradores declaram, sob as p
qJe não estarem  impedidos  de exercer a administração  da  Sociedade, por
ou em virtude de condenação criminal ou por se encontrar sob os efeitos

_    que  vede,   ainda  que  temporariamente,  o  acesso  a  cai.gos  públicos;   o
falimentar,   de   prevaricação,   peíta   ou   subomo,   concussão,   peculato,

O  economia popular,  contra  o  sistema  financeiro  nacional,  contra  nomas
concorrência, contra nomas de defesa da concorrência, contra as relações
fé publica, _ou a propriedade.

Clausula Décima Terceira- Fica eleito o foro desta Comarca de Sã
Estado da Bahia, para o exercício e o cumprimento dos direitos e obrigaçõe
deste contrato.

Clausula Déc uarta- Nos
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...Continm?ão

Clausula Décima uinta- A sociedade poderá a qualquer tempo, abr
filial ou outra dependência, mediante alteração contratual assinada por todos

E,  por  se  acharem justos  e  perfeitamente  contratados,  obrigam-se
cumprir  com  seus  termos,  as  Clausulas  e  condições  acima  enumeradas,
presente  instmmento  de  Contrato  Social  em  O3  (três) vias  de igual teor e
que surta os efeitos da Lei, após devidamente homologados e arquivados n
Comercial do Estado da Bahia.

São Dqpingos-Ba., Pl de Ju

r    :'t...

ó

r ou fechar
os sócios.

eimente  a
assinam  o
oma, para•" Junta

de 2013
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ALTERAÇÃO CONTRATUAL NO 2 DA SOCIEDADE PILLARI
ENGENIIARIA E CONSTRUCAO LTI)A ME

CNPJ no 18.237.870/0001-44

LUIZ ORI,ANDO DE  OLIVEIRA LOPES  nacionalidade BRASILERA  n
O8/07/1992,   SOLTEIRO,  EMPBESÁRIO,  CPF  nO  O54.473.965-57,   CART
IDENTIDADE  nO  O870212508,  órgão  expedidor  SECRETARIA  DE  SEG
PUBLICA - BA, residente e domiciliado na RUA PEDRO ALVARES CAB
CASA, CENTRO, VALENTE, BA CEP 48.890-000, BRASIL.
PAOLA  NEIVA  RIBEIRO   DE   OLIVERA  LOPES   nacionalidade  BRA
nascida    em    21/08/1973,     casada    em     COhflJNIIÃO     PARCIAL    D
EMPRESARIA,    CPF    nO    687.261.715-20,    CARTEIRA    DE    IDENT
398029814,   órgão   expedidor  SECBETARIA  DE  SEGURANÇA  PUBLI
residente   e   domiciliado   na   RUA   PEDRO   ALVARES    CABRAL,   221
CENTRO, VALENTE, BA, CEP 48.890-000, BRASIL.

Sócios  da  Sociedade  Limitada  de  nome  empresarial  PILLARIS   ENGEN
CONSTRUCAO  LTDA  ME,  registrada  legalmente  por  contrato  social  de
arquivado   nesta Junta Comercial do Estado da Bahia, sob NIRE nO 2920393
sede  Rua  Jose  Rainos  de  Oliveira,   87,  Primeiro  Andar,  Centro  Valente,
48.890-000, devidamente inscrita no Cadastro Nacional de Pessoa Jurídic
18.237.870/OOO1-44,   deliberam   de   pleno   e   comum   acordo   ajustarem
alteração   contratual,   nos  temos   da  Lei  nO   10.406/  2002,   mediante   as
estabelecidas nas c1áusulas seguintes:

ENDEEÇO

CLÁUSULA  PRmfflIRA.  A sociedade passa a excrcer suas  atividades
endereço    sito    à   RODOVIA   LUIZ   EDUARDO   MAGALHÃES,    140
PETROLNA, VALENTE, BA, CEP 48.890-00O_

OBJETO SOCIAL

CLAUSIJLA SEGm,u)A. A sociedade passa a ter o seguinte obj eto:
SERVIÇOS DE ENGENHARIACONSTRUÇÃO DE NSTALAÇÕES ES
E RECREATIVASCONSTRUÇAO  E  REFORMA DE  APARTAMENTO
coNJtJNTos     lIABITACloNAls,     pEDlos,     EDIFIClos,     EDm
conmoMÍNlos,    REsIDÊNcIAs_IMpERnmABILlzAÇÃo    EM    o
ENGENrIARIA    clvILSERvlço    DE    TRANspoRTE    DE    PAssA
LOCAÇÃO  DE  AUTOMÓVEIS  COM MOTORISTASERVIÇOS  DE P

URBANIZAÇÃO - RUAS, PRAÇAS E CALÇAD
DE AuToMoir.]Is sEM co}DuToRF

ARMADO,  E

Í®..o

DADAS  DE  CONCRETO

L`` - -?-`

EDIFICIOS OBRAS DE
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ALTERAÇÃo coNriÀTuAL No 2 DA sócIEDADE pILLARI
ENGENHARIA E CONsTRucAo LTDA nm   .

CNPJ no 18.237.870/0001-44

SOB  ENCOMENDAFABRICAçÃO  DE ARTEFATOS  DE  CIMENTO  P
NA CONSTRUÇÃOFABRICAçÃO DE ARTEFATOS DE FIBROCIMEN
USO    NA    CONSTRUÇÃOCOMÉRCIO    ATACADISTA    DE    MATE
CONSTRUçÃO.

CNffl. FIS CAL

2330-3/01 - fabricação de estruturas pré-moldadas de concreto armado, e
sob encomenda
7112-0/00 - serviços de engenharia
4923-0/02 - serviço de transporte de passageiros - locação de automóveis c
m o to rista
4679-6/99 - comércio atacadista de materiais de construção em geral
4391-6/00 - obl.as de fundações
4330-4/04 - serviços de pintura de edifícios em gel.al
4330-4/01 - impemeabilização em obras de engenharia civi1
4299-5/01 - constnição de instalações esportivas e recreativas
4213-8/00 - obras de urbanização - ruas, praças e calçadas
4120-4/00 - construção de edifi'cios
2330-3/03 - fabricação de artefatos de fibrocimento para uso na construçã
2330-3/02 - fabricação de artefatos de cimento para uso na construção
7711-0/00 - locação de automóveis sem condutor

DA RATIFICAÇÃO E FORO

CLÁUSULA TERCEIRA.  O  fóro  para o  exercício  e  o' cumprimento  dos
obrigações resultantes do contrato social pemanece VALENTE.

CLAUSULA QUARTA. As C1áusulas e condições estabelecidas em atos já
e que não foram expressamente modificadas por esta alteração continuam em

E, por estarem assimjustos e contratados, assinam este instmmento.

VALENTE - BAHIA, 22 de novembro de 2016.

cflJ_ O,
LUIZ ORLAND

CPF:
DE ®uVEIRA LOPES

.965-57

iRo DE oLlvEi[m LopEs
687.261.715-20
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ALTERAÇÃO CONTRATUAL NO I I)A SOCIEDADE GRUPO COPAC
Dq)usTRIA E conmRclo I)E CALÇAI)os LTDA - ME

CT\mJ no 18.237.870/000l-44

ILMACLI  ALVES  SOARES  nacionalídade  BRASILEIR4  nascido  em  25/
SOI,TEIRO,     EMPRESARIO,     CPFAff     nO     O47.557.495-81,     CARTE
IDENTIDADE  nO  1405930802,  órgão  expedidor  SECRETARIA  DE  SEG
PIJBLICA - BA, residente e domiciliado na RUA FERNANDO FERRARI, 85
cENTRo, sAo DÓnmrGos, BA, cEp 48_895-ooo, BRAsIL.
JUAREZ  COSTA  SOARES  nacionalidade  BRASILERA,  nascido  em  O5/
CASADO  em  COMtJ}HIAO  PARCIAL  DE  BENS,  mffRESARIO,  CP
007.686.248-86,   CARTERA   DE   IDENTDADE   nO   12988061,   órgão   e
SECRETARIA DE SEGURANÇA PÚBLICA - BA, residente e dómiciliado
DA AuRoRA  i75,  cAsA,  cENTRo,  sAo DonmrGos,  BA,  cEp  48_
BRASIL.
Sócios   da   sociedade   limitada   de   nome   empresarial    GRIJPO   COPAC
nDUSTRIA E COhffiRCIO DE CALÇADOS LTDA - hffl, registrada legal
contrato  social devidamente arquivado   na Junta Comercial  do Estado  da B
T,HRE nO 29203932476, com sede R da Aurora, 175, Terreo, Centro São Domin
CEP 48.895-000, dewidamente inscrita no Cadastro Nacional de Pessoa Juridic
o  nO  18.237.870/0001-44,  demeram  de  pleno  e  comum  acordo  ajustarem  a
alteração   contratual,   nos  temos   da  Lei  nO   10.406/  2002,   mediante   as   c
estab elecidas nas cláusulas seguintes:

Nonm EMpRESARIAL

CLÁUSULA  PRmfflIRA.  A  sociedade  que  gira  sob  o  nome  empresarial
copAcABANA n,H)usTRIA E conmRclo DE cALÇADos LTDA - nffi,
partir    desta    data,    sob    o    nome    empresarial    PILLARIS    ENGE
CONSTRUCAO LTDA ME.

ENDEREÇO

CLÁUSULA  SEGtJNDA.  A  sociedade passa a  exercer suas  atividades  no
endereço  sito  à  RUA  JOSE  RAMOS  DE  OLIVERA,  87,  PRIMERO
CENTRO, VALENTE, BA, CEP 48.890-000_

OBJETO SOCIAL

CLÀUStJLA TERCEIRA. A sociedade passa a ter o seguinte objeto:
SERVIÇOS DE ENGENIIARIACONSTRUÇÃO DE "STALAÇÕES ESP
E REcREATrvAscoNsTRuÇÁo E REFORMA DE ApARTAMENTos,
CONJUNTOS      IIABITACIONAIS,      PREDIOS,      EDHICIOS,     EDIFI
conm_QnmÍIos,   REsIDÊNcIAs.   IMpERMEABnlzAÇÃo   EM   oB
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ALTERAÇÃo conmRATuAL No i I)A SocIEDADE GRupo copAc
nDuSTRIA E coRERclo DE cALÇADos l,TI)A - ME

CNPJ no 18.237.870/000l-44

EDHÍCIOS OBRAS DE IJRBAMZAÇÃO - RUAS, PRAÇAS E CALçADAS
DE FUNDAÇÕESLOCAÇÃO DE AUTOMÓVEIS SEM CONDUTOR.

CNAE FISCAL

7112-0/00 - serviços de engenharia
4120-4/00 - constnição de edificios
4213-8/00 - obras de urbanização - mas, praças e calçadas
4299-5/01 - construção de hstalações esportivas e recreativas
4330-4/01 - impermeabÍ1Ízação em obras de engenharia civil
4330-4/04 - sewiços de pintura de ediffcios em geral
4391-6/00 - obras de f!mdações
4923-0/02 - serviço de transporte de passageiros - Iocação de automóveis co
motorista
771l-0/00 - Iocação de automóveis sem condutor

QUADRO SO CIETÁRIO

CLAUSULA  QUARTA.  LUIZ  ORLANDO DE  OLIVEIRA  LOPES  admiti
ato,      nacionalidade      BRASH,EIRA,      nascido      em      O8/07/1992,      SO
ENGENIEIRO  CIVn, CPF"F nO O54.473.965-57, CARTEIRA DE IDEN
nO O8702 12508,  órgão  expedidor SECRETARIA DE SEG[JRANÇA PUBLI
residente   e   domiciliado   na   RUA   PEDRO   AljVARES   CABRAL.   221,
CENTRO, vALmHE, BA, cEp 48.89o-ooo, BRASIL.
PAOLA NErVA RIBEIRO DE OLIVERA LOPES adriüdo neste ato, mci
BRASILEIRA,  nascida  em  21/08/1973,  casada  em  COhflJNIIÃO  PARC
BENS,  EMPRESARIA,  CPFmff nO  687.261.715-20,  CARTEIRA DE IDEN
nO 398029814,  órgão  expedidor  SECRETARIA DE  SEGURANÇA PUBLI
residente   e   domiciliado   na   RUA   PEDRO   ALVARES   CABRAL,   221,
CENTRO. VALENTE, BA, CEP 48.890-000, BRASH,.
Retira-se da sociedade o sócio ILMACLI ALVES SOARES, detentor de 30.0
Mi1) quotas, no valor nominal  de R$ 1,00 QJm Real ) cada ima, corresponde
30.000,00 (Trinta Mil  Reais).
Retira-se da sociedade o sócio JtJAREZ COSTA SOARES, detentor de 30.0
Mi1) quotas, no valor nominal  de R$ 1,00 (Um Real ) cada ima, corresponde
30.000,00 (Trinta Mfl  Reais).

CESSÃO E TRANSFERÊNCIA DE QUOTAS

CLÁUSULA QtJINTA. O sócio ILMACLI ALVES SOARES transfere sua
capital  social,  qu^e perfaz o  valor total  de R$30.000,00  (Trinta ml   Reais)
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ALTERAÇÃO CONTRATUAL NO I I)A SOCIEDADE GRUPO COPAC
mDUSTRIA E COMERCIO DE cALÇADos LTDA - nffl

CP\mJ no 18.237.870/0001-44

O sócio JUAREZ COSTA SOARES transfere sua quotas de capital social, que
valor  total  de  R$28.500,00   (Vinte  e  Oito     Mil  e  Quinhentos     Reais),
irrestritamente ao sócio LUIZ ORI,ANDO DE OmffiRA LOPES, da seguint
por este ato em moeda corrente do pai's, dando plena, geral e irrevogável quitaçã
O sócio JUAREZ COSTA SOARES transfere sua quotas de capital social, que
valor total  de RSl.500,00 (Mil e Quinhentos   Reais),  díreta e imestritamente
PAOI,A NEIVA RIBEIRO DE OLIVERA LOPES, da seguinte foma: por est
moeda corrente do país, dando plena, geral e irrevogável quitação.

DO CAPITAL SOCIAL

CLAUStJLA SEXTA.  O  capital  anterior totalmente integralízado passa a se
150.000,00 (cento e cinquenta mfl  reais), em moeda correrfte nacional, rçpresen
150.OOO  (cento  e  cinquenta mil) quotas  de  capital,  no valor nominal  de R$  1
rea1) cada uma,  cujo  aumento é totalmente subscrito e integralizado, neste
sócios.   Em decorrência do aumento do capital social por moüvo de POR ES
EM MOEDA CORRENTE DO PAJS , este fica assim distribuído..
LUIZ ORLANDO DE OLIVEIRA LOPES, com 148.500 (¢nto e quarenta e o
quinhentos) quotas, perfazendo um total de RS  l48.500,00 (cento e quarenta e
e quinhentos  reais) integralizado.
PAOLA NEIVA RIBEIRO DE OLIVEIRA LOPES, com 1.500 (um mil e qui
quotas, perfazendo um total de R$ 1.500,00 (riil e quinhentos  reais) integr

I}A AI)MINISTRAÇÃO

CLÁUSUIA SÉTIMA. A administração da sociedade caberá  ISOLAD
Sócio  LUIZ  ORLAhDO  DE  OLI`ffiRA LOPES    com  os  poderes  e  atribu
representação  ativa  e  passiva  na  sociedade,  judicial  e  e)majudícia]mente,
praticar todos os atos compreendidos no objeto social, sempre de i"eresse da s
autorizado  o  uso  do  nome  empresarial,  vedado,  no  entanto,  fãzê-1o  em  a
estranhas  ao  interesse  social  ou  assumir  obrigações  seja  em  favor  de  qual
cotistas  ou de terceiros,  bem como  onerar ou alienar bens  imóveis  da socied
autorização do(s) outro(s) sócio(s).

I)A DECLARAÇÃO I)E I)ESmmEDmmNTo

CLÁUSULA OITAVA.  O  admiristrador  declara,  sob  as penas  da lei,  que
impedido de exercer a administração  da sociedade, por lei especial ou em `
condçn_ag_ão criminal, ou por se encontrar sob os efeitos dela, a pena que vede,

ente, o acesso a cmgos públicos, ou por crime íá1imentar, de pl.ev
omo, concussão, peculato ou con
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ALTERAÇÃO CONTRATUAI, NO I DA SOCIEDAI)E GRUl'O COPAC
INDusTRIA E conmRClo DE cAI,ÇAI)os LTDA - nm

CNPJ no 18.237.870/0001-44

financeiro  nacional,  contra nomas  de defesa da concorrência,  contra as  rel
consumo, fé pública ou propriedade.

DA kATIFICAÇÃO E FORO

CLÁUStJLA  NONA.  O  foro  para  o   exercício  e  o  cumprimento  dos  d
obrigações resultantes do contrato social passa a ser VAIENTE.
CLÁUStJIJA DÉCIMA. As Cláusulas e condições estabelecidas em atos já ar
e que não foram expressamente modificadas por esta alteração contimam em vi
E, por estarem assim justos e contratados, assinam este instrumento.

cpF: 68?_.261.71 5-20

JuCgBprotocoio:  i 6/6SO554-2, DE 30/O5/2O1 6S\8í!N:
ã_S_T3#o?/2Dot6BsAg!ANo. 97567246
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CERTIDÃO DpEEsRsEoGÍSFTÍ5!cEAQUITAÇÃO           CREA.BA     ll

Lei Federal NO 5194de 24de Dezembro de 1966

CoTlselho Regiona] de Engenharia e Agronomia da Bahia

Pág[na 1/1

659/2O17
: O2/02/2O17

e: 31/O3/ZO18

CERTIFICAMC)S  que  o  profJsslonal  mencionado  oncontm€e  regístrado  neste  Conselho.  nos  termos  da  Lel  5.194/66,  de  24/12/1
dadc)s acima. CERTIFICAMOS, alnda, face o estabelecimento nos amgos 68 e 69 da reíerida Lei, que o lnteressado não se encontra
Conselho Regíonal de Engenharia e Agronomia da Bahia - CREA-BA.

Descrição

66.  coníorme  os
om déblto com o

CERTIDÃO DE REGISTRO E QulTAçÃO PESSOA FÍSICA

meressado(a)
Profissional: LIJIZ O[iLANDO DE OLIVEIRA LOPES

Reglstro: 051 51 12194

CPF: O54.473.g65J57

"po do Registro: PROVISÓRIO

Data lnicíal: 1 6/02/201 6

Data FJnal:  1 6/02/2O17

TÍtulo(s)

GRADllAçÂO

ENGENHEIRO CIVIL.

Am"ção: ARTiGo 7.o DA LEi N.o 5.i94/66, coM REsTRiçÕEs DAs ATivTDADEs coNTiDAs NAs AiÍNEAs A, B, c,D, E,  F E H
poRTos, AERopo[\Tos E BAR[mGENs.
ftestríções: Sem ldent]_ffação

lnstltulção do EnsJno: FACULDADE DETECNOLOGIA E CIENCtAS FTC/ FEIRA DE SANTANA

Data de Fomiação: 02/02/201 6

lr]foTTnações / NOtaS

. A falsiffcação deste documento constitui-se em crime previsto no Código Penal Braslleiro, suJeltando o(a) autor(a) à respe

_ CERTIFICAMOS  que  caso  ocorra(m)  alteração(ões)  no(s) elemento(s)  contido(s)  neste  documento,  esta CeítJ-dão  J)erderi

pata todos os efeitos.
_ Esta certídão perdeé a valídade' caso ocorra qualquer alteração posterior dos elementos cadastrais nela contldos,
- Válido em todo tem'tóri-o nacional.

_ ÚltímaAnuidade Paga
Ano: 2017 (1/1)

va açao penal.

a sua valídade

Responsabilídades Técnicas

Empresa: CC)NSTRUTORA FIRMO  LTDA ME

Registro: 00 1 003297€

CNPJ:  13.685.361/00Ol i5O

Data ínlcio: 29/03nO1 6

Daú Fim:  lndefinído

Data  Flm de Contiato:  lndefinido

Tipo de Responsabilídado: RESPONSAVEL TÉCNICO

Empresa: PILLARIS ENGENHA[ilA E CONSTRUCAO LTDA ME

Reglsbo: 001 003869_8

CNPJ: 18.237.870/0001 14

Data ínlclo:  17m1/2017

Data Fl" lndefinido

Dab FiiTi de Contrato: lridefinido

mpo de Responsabilidade: RESPONSAVEL TÉCNICO

#
A autenllcldade desm Cenldao pode ser veímcada eríi: http//crea.ba.sliac.com.br/pübllco/,  com a chave: B7xc3Z

#"as22 5#da
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cERTIDÃo DEREGlsTRO EQUmçÃO         CREA-BA
PESSOA JuRIDICA

Lei Federal NO 5194 de 24 de Dezembro de 1966

Conselho Regional de Engenharia e Agronomia da Bahia

Página 1/1

660/2O17
•. rni/ o2.i2!oIJ

e: 31/O3/2O18

CE[mFICAMOS  que  a  Empresa  moriclonada  encontía-se  registrada  nesto  Consolho,  nos Termos  da  Lel  5.194/66,  coníorme  os
nesta  cenJdão.  CERTIFICO,  ainda,  face  ao  estabelacido  nos  arligos  68  e  69  da  reíerida  LeÍ,  que  a  pessoa jurídíca  mencionac!a,
responsávots técmcos E, membros do quadro técnlco não se encx)ntram em débito com as anuidades do CREA/BA.

CERTIFICO,  mais,  ainda  que esta  certidão  não concedE, à fima o  direito  de executar quaisquer serviços técnicos sem  a pamcipa
insofismável dos responsáveis técnicos abaixo cibdos.

Descrição

O

ados  ímprossos

o  real,  eretiva e

CE[`TIDÃO DE REGIS"O E QulTAçÃO PESSOA JuRIDICA

lnteressado(a)

Empresa: PILLA[(lS  ENGENHA["A E CONSTRUCAO  LTDA ME

Nomo Fantasia: PILLARIS ENGENHARIA

CNPJ: 18.237.87O/000144

Registro: 001 003869i)

Categoíta: Maúi.z

Capital Soclal:  R$ 1 50.000,00

0ata do Capital: 31/05/201 6

FaD(a;2

Objetivo Social: SERVlçOS  DE ENGENHAFtlA CIVIL;  CONSTRuçÃO  DE EDIFÍCIOS;  OBRAS  DE-  URBANIZAçÃO,  FWAS,  PRA
coNsTRução DE iNsTALAçÕEs Espo[mvAs E [iEcREATivAs. iMpEf"EABiLizAção.. sE[wiços DE piNTuRA DE EDi
OBRAS DE FUNDAçÃO.

Restn'ções do ObjeWo Socia!:

Endereço Matn'z:  RuAJOSE RAMOS DE OLIVEIRA,  87,  PRIMEIRO ANDA[t, CENTRO,  VALENTE,  BA, 48890OOO

lipo de Ftegist" DEFINITIVO ( EMPRESA)

Data  mcial:  17/01/2017

Data  FÍnal:  Indefinído

Regístro Regional: OOO1 005538DDBA

lnfomações / Notas

E CALçADAS;
S  EM GERAL;

- A  capacidade técnico-profissionat  da  empresa  é  comprovada  pelo  conjunto  dos  acewos  técnicos  dos  profíssionaís  con

quadro técnico.
_ Esta certjdão perderá a vall'dade, caso ocoÍTa qualquer alteração posten-or dos elementos cadastrais nela contidos

_ Última Anuidade Paga
AJIO: 2017  (1/1)

tantes de seu

Responsáveís Técnicos

PÍofissional:  LllIZ ORLANDO DE OLIVEl[m LOPES

[tegistro: 05151 121 g4

CPF= 054.473.965-57

Data lnícto: 1 7/0"!01 7

Data Fim: lndefinido

Data FÍm de  Contrato:  lndetlnido

TÍtulos do Proíissional:

ENGENHEIRO CIVIL

Atribuição: ARTIGO  7.O  DA  LEI  N.O  5.194/66,  COM  RESTRlçÕES  DAS  ATMDADES  CONTIDAS  NAS  ALl'NEAS A,  B,  C,D,  E,
REFERENTES A PO[{TOS. AEROPORTOS E BARFLAGENS.

Tipo de [tesponsabilidade: RESPONSAVEL TÉCNICO

`,j `#`.,

A autenllcldade desLa Ceru-dão pode ser veriílaada em: m)Wcrea-ba.slüc.com.br/publlco/. com a chave: 9aBbc3
lmpresso em: 02/02/2017 às 22:56:59 por. adapl
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PREFEITURA MUNICIPAL DE VALENTE
SECRETARIA MuNICIPAL DE  DESENVOLVIMENTO

ECONÔMICO, AGRICuLTURA E  MEIO AMBIENTE

CERTIDÃO  DE DISPENSA DE LICENCIAMENTO AMBIE

A  Secretaria  de  Desenvc)Ívimento   Econômico,  Agricultura  e   Meio

TAL

mbiente,

certifica  que  PILLARIS  ENGENHARIA  E  CONSTRUÇÃO  LTDA  -  MEl,

no    CNPJ     nO:     18.237.87O/000144    fica    dispehsada(o)    do    licen

ambiéntal  para  a  sua  atividade  de  Fabricação  de  Artefatos  do  Cim

conformidade   com   o   Anexo   l   cla   Politica   Municipal   de   Meio   Am

O36/2014 de  acorclc)  com  a  Resolução  CEPRAM 4.420 de 27  de  nov

2015.

Esta  dispensa  tem  como  base  as  informações  declaradas  pelo  repre

!egal, constante do Requerimento / PTocesso nO O23/2016.

As  referidas atividades es1ão sujeitas  ao cumprimento da  legislação a

espec,ialmente  nó  que  se: refere 'à  averbação  de  reserva  legal  e  au

para  supressão  de  vegetação  nativa,  bem  como  ao  atendimento  da

.exigências   legais   de   conipetência   de   outros   órgãos  federais,   est

municipais.

A dispensa de licenciamento ambiental aqui declarada não isenta o int

do cumprimento de norma-, e padrões ambientais, nem da fiscalização

pelos órgãos conipetentes:.

Valenté, Bama 30 de novembro de 2016.
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Nome:     PILLARIS   ENGENHARIA   E,   CONSTRUCAO.'.LTDA      -   ME       ,

(MATRIZ    E    FILIAI.S)     CN'Pu-:.   18_237.87O/
Certidão   nO:    1299765i5/2oi7
Expedição:    05/06/2017,    às   O9:42,:5l
Validade:    01/12/2017   -   180.(cento.e.'cúEenta)    dias,.cont.a
ae   sua  expediçã.o.

Certifica-se     que     PIIJI"AP.IS    ENGENHARIA    EJ    CONSTRUCAO
(MÃTRIZ,   E   FII,IÀIS).,    .hscritc(a)    no   CN

18.237.87O/0001-44,     NÃO    CONSTA    d'o    3a_r"o    Nac,ional     d.e
Trabalhistas.
Certidão   emitida   com  base   no   art.    642-Á  da   C,Jnsolidação
Trabalho,    acrescentado   peh.L'ei   !iU   12..í40,    de   7   de   juJ_ho
na   Resc)lução   Administratíva   n'?    1/i7C.,'2011   do   Tribunal
Trabalho,    de   24   de   agosto   de   201'i.
Os    dados    constantes    desta   CeJ:.t_idã,c\    são    de    responsabi
Tribunais    dc)    Trabalho    e-    estão    at,Jalizaclos    até    2     (
anteriores    à    data    da    sua    expedição.
l\To   caso   de  pessoa   jurí'cíica',    à   ée+Lidão   atesta   a   empresa
a   rodos   os   seus   estabelecimentos,   agências   ou   filiais.
A   aceitacão   desta   cei,-tidão   cJ.ondiciora-se   à   verifica
auter:t_icidade    no    portal   'do    ±riburial_    Sup-criór    dcJ    T
lr_t.ernet     (http://www_tst_jus_br)..
Certiclã_o   emitida   gr.atuitamente.

INFORMZLçÃO   IMPORTANTE
'Jc)    Ba'nc.o    Nacional    de    De'vedcres    ?_L.aoainista_c.     co.-,s-:¢.i

necessários    à    identi=-ii-açãc.    das    T,essoãs    r\_éiti,,rai`c,    e
inadimpientes   perante.  ,:^.  ,Ji'"sti,ça  '(jÓ. -T_cahalb.  qui,m,=c;   ,ài
estabelecj.das   eni   sent€..nc.aL L.onderíátúrici.  transitaaa   em   iu
ac.oi-dos    judiciais..    -_.i.aba].hi.st_as,     i'n.-Jiusi-,-e    iio    con.-ç=
recolhimentos     pre.J.ider,_ciários,      à     hcr_,3í-á.t.-ios,      a
emolumentos   ou   a    reéolnimentc.s- 'dei_e±m,in-J:c,ÜS',-€m   1€.i,-    ,?i:
de   exec\"rão'  cle.   acol,.los..[-irmacic,s   pera'rite   o   MinistérÍ...:
Ti-abalhcj.  cu'.Comis:c,,ão    cle.Cc`nciliFiLât)    'iJ)révi.i-.
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Prefeitura Municipal de Valente
PRAçA GETuLIO VARGAS, 01  PMV

Centro -VALENTE-  BA.      CEP:,48890-000

CNPJ:  13.845.896/0001-51t

Nome/Razão Social:

Nome  Fantasia:

lnscrição  Municipal:

O Endereço:

CERTIDÃO  NEGATIVA DE DÉBITOS

Número: 000240/201 7_E

),e          i

PILLARIS  ÍNGENHARIA E CótjSi-["ÇAO.LTDÀ - ME.

PILLARIS  ENGENHARlÁ" -

00124/2016                                                                 CPF/CNPJ:   18.237.870/0001-44

RUA JOSE  RAMOS  DE OLIVEIRA,  8'7

CENTROVALENTE. BA      CEP: 48890-000

f`ESSALVADO   O   DIFtEITO  DA  FAZENDA  MUNICIPAL   COBRAR   QUAISQUER   DÉBIT

SER APURADOS  POSTERIO["ENTE,  É   CER"FICADO QuE, ATÉ A PRESENTE DATA,  NÃO C

TRIBuTÁRIOS  DO  CONTRIBuINTE ACIMA CITADO  PARA COM  ESTE  MuNICÍPIO.

Observaçã o :

***+**±*ux+#+3<*+******3c***±*_*******"*** +*************************±*********H************ **"_n********#xH*

***"**#****u**ft*n************m*****m***±************_m****±_***"**i*********************************

Esta certidão foi emitida em             O5/06/201 7 com base no Código "butário Municipal.

Certidão  válida  até:   03/O9/2017

Esta certidão abrange somente  a  lnscrição  Municipal  acima  identifícada.

CÓdigo de  cc)ntrole desta certidão:  9600002702820000118798090000240201706050

Certidão emitída eletronicamente via internet. A aceitação desta certidão está condicionada à verif
autentícidade na  lnternet,  no endereço eletrônico:
https://valente.saatri.com.br,  Econômico - Certidão  Negativa - Verificar Autenticidade

Atenção: Qualquer rasura ou emenda invalidará este dociimento.

-_--i ----: - l mpresso

S  QuE  VIEREM  A

NSTAM  DÉBITOS

*** = > = _*******+***+**

cação de sua



r*-=`_-+ H.`:_T

¢&#ÁÉ,±Á_- ______--   ___      -
;,..i^.,-  :  íT_rJr+C,MicA FCrJ!ERjàL

Certificado de Regularidade do FGTS - CRF

Inscrição:             i823787o/oooi-44
Razão  Social:     PILLARIS  ENGENHARIA  E CONsTRucAo  LTDA  ME
Endereço:               4RSOSD9oLtI:oEDUARDO  MAGALHAES /  PETROLINA/  sALvADoR/  BA/

A  Caixa  Econômica  Federal,  no  uso  da  atribuição  que  lhe  confere  o  Ar
da  LeÍ  8.036,  de  11  de  maio  de  199O,  certifica  que,  nesta  data,  a  emp
acima   identificada   encontra-se  em  situação   regular  perante  o   Fund
Garantia  do Tempo  de  Serviço  -  FGTS.

O  presente  Certificado  não  servirá  de  prova  contra  cobrança  de  quais
débitos  referentes  a  contribuições  e/ou  encargos  devidos,  decorrentes
obrigações  com  o  FGTS.

(

Validade:  25/07/2017  a  23/08/2017

Certificação  Número:  2017072504324796220094

Informação  obtida  em  25/07/2017,  às  12:21:14.

A    utilização    deste    Certificado    para     os    fins    previstos    em     Lei
condicionada         à        veríficação        de        autenticídade         no        site
Caixa :  www.caixa.gov.br

•.,.......:-

• ij`!t.l



GOVERNO DO ESTADO DA BAHA

SEcRETARIA DA FAzEr,H)A

Certidão Negativa de Débitos Tributários

(Emitida para os efeitos dos arts. 113 e 114 daLei 3.956 de 11  de dezembro de 1981 -Có
Tri'bLitário do Estado da Bahia)

Cerij.dão No: 2oi7oi72o87

:  02/02/2017 09:50

igo

RAZÃO SOC[AL

pILI,ARIS ENGErHARIA E CONSTRUcAo LTDA - ME

lNSCRlçÃO ES"DuAL

l O9.448.626

CNPJ

18.237.870/0001-44

Fica certificado que não constam, até a presente data, pendências de respc)nsabilidade da pessoa física o
identificada, relat'n/as aos tributos administrados por esta Secretaria.

Esta certidão engloba todos os seus estabelecimentos quanto à inexistência de débitos, inclusive os insc
Aiiva, de competência da Procuradoria Geral do Estado, ressalvado o direito da Fazenda Pú"ca do Est

cobrar quaisquer débitos que vierem a ser apurados posteriormente.

EmÍ!ida em O2/02/2017, conforme Portaria nO 918/99, sendo válida por 60 días. contados a partír cla
misSão.

A AllTENTICIDADE DESTE DOCuMENTO PODE SER COMPROVADA NAS INSPETO
FHEN"AS OU VIA INTE"ET NO ENDES_stfmb"ov br

Válida com a apresentação conjunta do cartão original de inscrição no CPF ou no CNPJ da
Secretaria da [?eceita Federal do MnjstéÍ]o da Fazenda,

jurídica acima

[os na DÍvida
do da Bahia

ata de sua

Págiml de1 RelCertidaoNegativurpt



GOVERNO DO ESTADO DA BAHIA

SBCRF,TARIA DA ltAZENDA

Emissã

Cei.tidão Negativa de Débitos Tributários

(Emitida para os efeitos dos arts. 113 e 114 da Lei 3.956 de 11  de dezembro de 1981  - Cód
Tributário do Estado da Bahia)

ceriidão NO:  2oi7i78o6oo

:  l7/08/2017  1i:32

gO

RAZÃO  SOCIAL

PILL\RIS ENGENI]ARIA E CONSTRUCAO LTDA  - ME

l NSC[tlçÃO  ESTADuAL

lO{)J+8.ó26

CNPJ

1 8.237.870/000 l -44

Fica  certificadc) que não  constam,  até a  presente data,  penclências de  responsabilidade da  pessoa fi'sica  oi
identific.ada,  relativas aos tributos admínistrados por esta  Secretaria.

Esta certídão engloba todos os seus estabelecimentos quanto à ínexistência de débitos,  inclusive os insc
Ativa,  de com[)etência  da  Procuradoria Geral do  Estaclo,  ressalvado o direito da  Fazenda  Pública dc)  Est

cobrar quaisquer débitos que vlerem a ser apurados posteriormente.

Emtida em  17/08/2017,  conforme Portaria  nO 918/99,  sendo válida  por 60 dias,  contadc)s a pariirda
emissão.

AAUTENTICIDADE  DESTE DOCUMENTO PODE SER CC)MPROVADA  NAS  INSPETO
FAZENDÁRIAS OU VIA INTERNET  NO ENDEREÇO http:/^mm^/.sefaz.ba.gov.br

_:it- -
Válida  com  a apresentação conjunta do caitão  original  de inscrição  no CPF ou  no CNPJ  da

Secretaría da Receita Federal do Minisléno da  Fazenda.

jurídica acima

itos na DMda
do cla Bahia

ata cle sua

lAS
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MINISTERIO DA  FAZENDA
Secretaria da Receita Fedéral  do Brasil
Procuradoria-Geral  da Fzenda Nacional

CERTIDÃO  NEGATIVA DE  DÉBITOS  RELATIVOS AOS  TRIBUTOS  FEDERAl
ATIVA  DA  UNlÃO    '

Nome:  PILLARIS  ENGENHARIA E  CONSTRUCAO  LTDA  - ME
CNPJ:  18.237.870/OOO144

Ressalvado  o  direito  de  a  Fazenda  Nacional  cobrar e  inscrever quaisquer dívidas  de
do  sujeito   passivo  acima  identificado   que  víerem   a   ser  apuradas,   é  certificado
pendências   Í?m  seu  nome,   relativas   a  créditos  tributários  administrad()s   pela  Sec
Federal   do   Bras"   (RFB)   e   a   ínscrições   em   DÍvida  Ativa   da   União  junto   à   Pro,
Fazenda  Nacional  (PGFN).

Esta  certidr_i  é vá!ida  r)ara  o  estabelecimento  matriz  e suas  fmais  e,  no  caso  de  e
todos  os  órgãos  e  íundos  públicos  da  administração  direta  a  ele  vinoulados.  Refere-
sujeito  passivo  no  âmbito  da  RFB  e  da  PGFN  e  abrange  ínclusive  as  cmtribuições
nas  alíneas  'a'  a 'd'  do parágrafo único do art.  11  da Lei  n9 8.212,  de 24 dejulho de  19(

A  aceitação  desta  certidão   está   condicionada   à  ven'fícação  de  sua  autenticidade
endereços  <http://www.receita.fazenda.gov. br> ou <http://www.pgfn.fazenda.gov.br>.

Certidão em.'lida graluitamente com  base na  Portaria Conjunta  RFB/PGFN  n9 1.751,  d
Emitida  às   : 0:04:40 (lo dia  O9/02/2017 <hora e data de Brasília>.
Válida até uú/08/20 i7.
CÓdigo de c\.ntrole da certidão:  B4E5.6DO4.6F30.2791
Qualquer rasura ou  emenda invalidará  este documento.

O
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MINISTERIO  DA FAZENDA
Secretaria da Receita Federal do BrasiI
Procui.adoria-Geral da Fazenda Nacional

CERTIDÃO NEGATIVA  DE DÉBITOS  [`ELATIVOS AOS TRIBUTOS  FEDERAIS  E A DI
DAUNlÃO

Nome:  PILLARIS  ENGENHARIA E  CONSTRUCAO  LTDA-  ME
cNPJ:  18.237.870/0001-44

Ressalvado    o    direito    de    a     Fazenda     Nacional     cobrar    e    inscrever    quaisquer
responsab"idade  do sujeito  passivo acima  idemfícado que vierem a  ser apuradas,  é  ce
não constam  pendências  em  seu  nome,  relativas a  créditos tributários  administrados  pe
da  Receita  Federal  do  Brasil  (RFB)  e  a  inscrições  em  Dívida  Ativa  da  União junto  à
Gerarda Fazenda  Nacional  (PGFN).

Esta  certidão  é válida  para o estabelecimento  matriz e  suas filiais e,  no  caso de ente fed
todos  os  órgãos  e fundos  públicos  da administração  direta  a  ele vinculados.  F\efere-se
sujeitc)  passivo  no  âmbito  da  RFB  e da  PGFN  e  abrange  inclusive  as  contribuições  socl'
nas alíneas 'a'  a 'd' do parágrafo único do art.  11  da  Lei  nQ 8.212,  de 24 dejulho de  1991

A  aceitação  desta  certidãc)  está  condicionada  à  verificação  de  sua  autenticidade  na
endereços <http://www.receita.fazenda,gov.br> ou  <http://\MM^/. pgfn.fazenda.gov.br>.

Certidão  emitida gratu'itamente com  base na  Portaria  Conjunta  RFB/PGFN  n9 1.751 ,  de
Emític!a ,às O9:56:00 dc) dia 24/08/2017 <hora e data  de  Brasma>.
Válida até 20/02/2018.
Código-de contrc)le da certidão:  FC84.4CCC.1480.2AOA
Qualquer rasura ou emencla  invalidará este documentc),
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Pregão Presencial N9 08-044/2017

Processo Administrativo N9 341/2017

ANEXOIV

MODELO - PADRÃO DE PROPOSTA COMERCIAL

A Comissão Permanente de Licitação da Prefeitura Municipal de Valente-Ba.

Objeto:  Eventual contrataçãc) de empresa para fornecimento de artefatos de cimento pa

dos serviços de infraestrutura e diversas secretarias deste município, conforme especific

constantes no edital e seus anexos.

a manutenção

ções

PRODUTOS
VALO R

UNIT.

VALO R

TOTAL

MEIO  FIO  ECONOMICO  1,O XO,35 x O,11

xO,10m
18.000,0 0

PISO  INTER-TRAVADO  12  FACES 15.000,00

BLOCOS9x19x39 cm 5.600,00

MANILHAS 1,O x O,60 x O,06 m 60.000/00

MANILHAS  COM  FERRO  1,Ox l,O x O,08

m
380,00 38.000,00

VALO R TOTAL R$ 136.60O,00

VALOR TOTAL:  R$ 136.600,00 (cento e trinta e seis mil e seíscentos reais)

PRAZO DE EXECUçÃO  DO OBJETO:  Conforme Edital.

CONDlÇÕES DE PAGAMENTO: Conforme Edital.

Valente - Bahia, 16 de agosto de 2017
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Pregão Pi.esenciaI NO O8-044/2017
Processo Administrativo NO 341/2017

ANEXO V

DECLA[lAçÃO [)E: FATOS ]MPEDITIVOS

A Comissão Permanen1:e de L-ici1:ação da Prefeitura Municipal de

JESSONILDO MACHADO SOUTO OO701426535, inscrita no C
26.792.121/0001-O7, sediada Rua Mat.lie1:e Simões, s/n, Hermiri

Valente - Bar'ia, CEP: 48.890-OOO, dec]ara sob as penas da lei est
obrigatoriedade de declarar ocori.ências posteriores e qiue até

da1:a inexistem fatos impedi1:ivos à sua habilitação no processo [
sei. realizado pelo Munícípio de Valente  referente ao Pregão Pr

O8-044/2017 e Processo Administi.atívo nO 341/2017, relativo à
contratação de empresa para fomecimen1:o de ailefa1:os de ci
manL[tenção dos serviços de infraes1:rutura e diversas secreta
mLinicI-pio, conforme especificações cons1:antes no edi1:al e se

Valente-BA, 15 de agosto de 2017
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Pregão Presencial NO O8-044/2017
Processo Administrativo NO 341/2oi7

ANEXO VII

DECLAFIAçÃO DE CuMPR[MENTO DO DISPOSTO  NO INC]SO XXX
I)A CONSTITU]çÃO  FEDE[tAL

A Comissão Permanente de l.icitação da PrefeÍ1:ura Municipal de

JESSONILDO MACHADO SOUTO OO701426535, inscrita no C
26.792.121/0001-07, por intermédio de seu representan1:e leg

Jessonildo Machado Souto, por1:ador da Carieira de [dentidade nO
50, expedido i.ela SSP/BA, devidamente inscrito com o CPF nO O
35, declara para fins do disposto no inciso XXXII[, art. 7O da Co

Fedel,al de 1.988 (Lei nO 9.854/99), combinado com o  ari. 27, da
de 21 de junho de 1993, que não emi.rega menor de dezoito anos
no1:ui.no, perigoso ou insalubre e não emprega menor de dezess

qualquer ti.abalho, salvo na condição de aprendiz.

Valente-BA, 15 de agosto de 2017

•flft  dú  ft#
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Coniprovante de lnscrição  e de Sltiiação  Cadastral

Comprovante de lnscrição e de Situação Cadastral

Contribilinte,

Confira os dados de ldentificação  da  Pessoa Jurídica e,  se houver qualquer divergência,  providencie ju
[tFB  a sua atualizaçãc) cadastral_

toà

REPUBLICA FEDERATIVA DO BRASIL

CADASTRO NACIONAL DA PESSOA JURÍDICA

Nl"ERO DE INSCRlÇÃO

26.792.121/0001-07
MATRIZ

COIVIPROVANTE DE INSCRIçÃO E DE SITuAÇÂO
CA DASTRAL

DA1-A  DE ABERl-URA

O3/01/2017

NOME EMPRESARIAL

JESSONILDO  MACHADO SOUTO  OO701426535

TITuLO DC) ESTABELECIME-NTO  (NOME  DE  FANl-ASIA)

JESSONILDO  LAGES

CODIGO E  DESCF"CAO DA ATIVIDADE  ECONOMICA PRINCIPAL

23.30-3-99 - Fabricação de outros ahefatos e produtos de concreto, cimento, fibrociitiento, gessc) e materiais
semelhantes

CODIGO  E  DESC,filçÃO DAS ATMDADES  ECONÕMICAS  SECUNDARIAS

47,44-0-99 - Comércio varejista de materiais de construção em geraI
43.99-1-03 - C)bras  de alvenaria
32.99-0-99 - Fabricação de proclutos diversos não especificados anteriormente

CODIGO E DESCRlçÃO DANATUREZA JuRIDICA

213-5 - Empresário  (lndividual)

LOG[iADOURC)

R MARLIETE SIMOES

BAIRRO/DISTRITO

HERMIRIO  SIMOES

END[-REçO  ELETRC)NICO

mracontabíli dade@outloo k.com

coMpLEM Ermo
CA:SA

MUNICIPIO

VALENTE

TELEFONE

(75)  8136-1919

ENTE  FEDERATIVO  RESPONSAVEL  (EFR)

SITUAçAO  CADASTRAL

ATIVA
DATA DA SITuAçÁO CAOAST

O3/01 /201 7

SITUAçÃO  ESPECIAL DA1-A DA SITuAçAC)  ESPECIA

Aprovado  pela  lnstrução  Normatíva RFB  nO  1.634  de O6  de maio de 2016.

Emitido  no dia  15/08/2017 às 21:17:02 (data e hora de Brasília).

Consulta QSA / Capital Social ',  Voltar

A  RFB  agradece a sua visiia.  Pai-a infoi.mações sobl.e política de privacidade e uso,
Atuali7e sua  Dáqina ':..&                :.-- --..;....,i::Ç.-'.-.'

https://www.receita.fazencla.g ov.br/PessoaJurid íca/CN PJ/cnpjreva/Cnpjreva_Comprovante. as[)

gina:  1/1

r'=,#a.1r  +`C!,nÍ=

p.a   ÍJ    "L,,.«,ssi\.o

'i...: :  :.



05/01 /201 7 Certificado da Condicao de Microempreendedor lndMdua! -  lmpressão

Certificado da C'ondição de Microempreendedor lnd'i
t

Ídentificação

Nome Empresarial
JESSONILDO  MACHADO  SOUTO  OO701426535

Nome do  EmpresáI.io
JESSONILDO  MACHADO  SOUTO

Nome Fantasla
JESSONILDO  LAGES

Capital  SociaI
5.000,00

NO  daldentidade     órgão  Emissor      UFEmissor     CPl=
1331569150                      SSP                                     BA                              OC)7.014.265-35

i Condlção de MÍcroempreendedor lndMdual

Situação Cadastral Vigente     Data de lnício  da Situação  Cadastral Vigerite
A"VO                                                     O3/01/2017

Úmeros de Registro

CNPJ                                  NIRE
26.792.121/OOO1-O7  29-8-0515128-6

fndereço Comercial

CEP                                Logl.adouro                             Número
48890-000                     RuA  MARLIETE  SIMOES       SN

Complemeiito      Bairro
CASA                             HERMIRIO  SIMOES

Município       UF
VALENTE          BA

Ponto  de Referência
PROXIMO AO CONTORNO

: Atividades

Data de lnício  de Atividades

O 03/01/2017

código  da AtMdade Principal      :aebSr:cn:ççããOo ddae ::lt::dsaadr:e?arío"sClePaplrodutos de concreto, cment
23'3"/99                                                gesso  e  materiais semelhantes

Código da Atividade Secundária                            Descrição  da Atividade Secundária
i        47.44Ú/99                                                  Comércio  varejista  de  materiais  de  construção  em  geral
2         43.99-i/o3                                                     c)bras  (le  alvenarie
3         32.99Ú/99                                                    Fabricação  de  produtos  diversos  não  específicados  anterio

É:rmO:ndt®o Cd::ThChJÍ£:¥On_:::".H_ad® rE"o do Ahffiti do Umtm _o Fundo"monto pmibório _ d"bm

Declaro,  sob  as  penas  da   Lei,   que  conheço   e  atendo  os  requísltos  legais  exigidc)s   pelo   Estado
Munic.ípío   para   emissão   clo   Alvará   de   Licença   e   Funcionamento,   compreendidos   c)s   aspect()s   s
tributários,   de   segurança   pública,   uso   e   ocupação   do   solo,   atividades   dc)micillares   e   restriçõe

públicos.  O  nãc)-atendimento  a  esses  reciuisitos  acarretará  o  cancelamento  deste  Alvará  de  Lice
Provisóric).

Este  Cerlificado   cx]mprova   as  inscrições.  atvará,   !lcenças  e   a   situação   cle   enquadramento   do   empresário   ria   condiç
lndivlclual.        A       sua        aceltação        está        concllcionada        à        verificação        de        siia        autemicidacle        na        l
http W\M"Lpo naldoe mp ree nd edo r.g ovJ, r/
Cerimoado  emltldo  cc)m  base  na  Resolução  nO  16,  de  17  de  dezembro  de  2009,  do  Comilê  para  Gesião  cla  Rede  Nacío

A?:Êi$8:dqauL;Ttãuae¥+iOmd :J#ng :vati#:l?eSstTe¥tL#to ,
Para   pesqulsar  a  lnscrição  estadual  e/ou   municlpal  (quando  cor\venerites  do   cadastro  sincronizado  nacional)   Íriíom
endereço  eletnõnlco  htto:J/www.recelta.fazenda.aov.br/PessoaJuridlca/Cr,lPJ/fcDi/consultaaso

Número  do  Recibo:                MEO3336262
Número  do  ldentific.ador:  00000701426535 EZ  iE!iii

idual

flbrocimento,
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Códlgo Dóblto Automátlco

cemraAclmlnistíatlvo da  Bahla - CAB, 4.Av. NO 42O. cEp 41.745J)o2

:_-    l`    l

Matr

0656895
Nomo/Endoroço para antraga

MÓs/Ano     dv  CÍdadodv   lmcrlção

o1/2017  6.     0066 3    01.O715.2.C)002.OC80.O

JESSONILDO MACHADC) SOUTO
RU AMILTON MOl'A SIMOES,  80
VALENTE                   HE["lRIO SIMOES   CEP - 48.8gOÚOO

N"drõmetro          Cód,Laltura         LeltiJraAlual             LolturaAntorlor         DlasdoCon's.  PoríododÓConsumo

AO2AO26578 '
Endoroço da Ll[)ação

Ru AMILTON  MOTA SIMOESi  sO
VALENTE

Especlflcação

318 307                    32                25/1 1  A 27/12
Dota da Lottura    ,Da!a da Fatura

HERMIRIOSIMOES      !            27/12       '   27/12/2016

vaioros om  RS

CONS.    ÀGUÀ                          11M3

)WLTA   REFER.    A(S)     CONTA(S)     11/2O16

JUROS   DE   M()RA.          CONTÀ(S)     11/2016

Tariía      RESLOOO1

•   ;@ol:SauSmd: (rh3)    vL".(Rs)   x  comJm3)  X  UC "alO'(RS)

RESIDENCIAIJ   .

ÀTE          10   MINIMO                IO
=             1O              7,06                 1

TOTAIJ   AGUÀ

TOTAL   ESGOTO

-  1                ÜNIDÀI)E

25,3O
7,06

32,36

TOTAL A PAGAR EM RS

ES¢OTO('Á; ág'ua).    VL,'Tota1

0/OO                          32,36

0                          0,00

TARIFA SOCIAL EM  REVISÃO.
PARA MANTEf\ O BENEFÍCIO ATuALIZE SEu CADASTRO NA EMBASA.    .

EXISTE(M)  DEBITO(S):  EXEC.ANT -  OOI  MES(ES)

•reie,!.ura !,Wnicipal de Valente

3¢cumento confere com o originai

pr;goeiro MuníüPal

. 01/201
1 2/201

1 1/20

1 0/20

09/20

08/20

ECONOM

UM  MES'

l...'l

ZE AGuA- UMATORNEIRA PINGANOC

EPRESENTA UM AC[tESC!MO DE  138O

-,    -N dÔ-Amõsuã8--Rg

idas   Amllsadas     Em  coÍ

da com teor míxlmo pem"do lo até l,5mg/

P` §OS_`§.S"\ ntjtàó.+.. Sà.` Suà.l `Ll....""
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pREFEiTuFiA   muNicipAL DE vALENTE
sEcRETARiA MuNicipAL DE ADmlNisTRAçâo E FAzEND/

DEPARTAMENTO MuNICIPÁt DE±':,':  -'A+üA
/,-.

LlõÉNCA PARA
COD. CONTRIBulNTE

64622 `\

TRIBUTOS

F u NCIO N'ÀIVl éhiT
lNSC.  Mu NICl[,Ál,

`0 0036/201 7,
-éóiléEDíO-O Á

ANO EXERCICIO
't  ,    2O17

JESSóNll_I)O"ACHÀDO §ÓuTd oo7_0 1 42653 5

26'79Z.1 21 /O OO 1 -07í_-_

JESSONILDO  LAGES  +'  J

ENDEREçO

!8X8â9âMo:LIETES"ÕES                  _        +v;LENTE_                       hERMIROSIMÕÊBS:
. DESCRIçÃO DET"

08.21                  CONSTRUçAO CIV[L._      '/

O

ENQuA^rro sAiisEAzER As ExicÊNciAs  DA LEGisLAção Em vi¢o[!, pAR,
•     FuNci()riAMENi.Ô Nos_'sEGuiNTEs_Hc)sÁRios:     l.

HORARIO DE FUNCIONAMENTO

DAS 8:00 AS 18:OO HRS
»oftAFiJo EspíàiAL DE Fucic)NAMEhrro

*********       '

i  -  __O PRESEhHE,Al_VARÀDEVE[ü SERAFIXAOO EM'LOCAL'DEfÁCl"SIBILIDADE E4CESS(      ,
.:>sT'E AL:EúEV5:tSuENBcfoT£VEAúOoApNoUDAEL"RÁ¥E¥'áONNcFEOLAD# :â:AoDÉ#Ci!McEuWpOR"ENi{/

-,DAS NORMAS MUNIC"A]S CONFORME PREVÊ,O CODIGO OE POSTÜRAS E Ou TRIBuTÃRlq'-C

DATA DE VENcmENTC

31/12/2017
•;ái'L":.I l)Al'A bE EMISSÃC-

O6/02/20 1 7

l;fj:.'..`l

Prefeitura Municipal de Valente
Documento confere com o origiíia'.
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CERTIDÃO   NEGATIVA   DE   DÉBITOS   TRABALHISTA

Nome:    JESSONILDO   MACHADO   SOUTO    OO701426535

(MATRIZ   E   FILIAIS)CNPJ:    26.792.121/O
Certidão  no:   i35457832/2oi7
Expedição:    15/08/2017,    às   21:32:20
validade:   10/02/2018   -   180    (cento   e  oit.enta)   dias,   conta
de  sua  expedição.

Certifica-se      que      JESSONILDO      MÀCHAI)o      souTo      O
(MATRIZ   E   FILIAIS),    inscrito(a)    no   CN

26.792.i21/0001-07,     NãO    CONSTA    do    Banco    Nacional     de
Trabalhistas _
Certidão  emitida  com  base  no  art.   642-A  da  Consolidação
Trabalho,   acrescentado  pela  Lei  nO.12.440,   de   7   de   julh
na   Resolução   Administrativa   nO    1470/2011   do   Tribunal
Trabalho,    de   24   de   agosto   de   2011_
os   dados   constantes   desta   Certidão   são   de   responsab
Tribunais   do   Trabalho   e   estão   atualizados   até   2    (
anteriores   à   data   da   sua   expedição.
No  caso  de  pessoa   jurídica,   a   Certidão  atesta_  a   empres
a  todos   os   seus   estabelecimentc)s,   agências   ou  filiais_
A   a_ceitação   desta   certidão   condiciona-se   à   verific
autenticidade   no   portal   do   Tribunal   Superior   do
lnternet     (http://www.tst.jus.br).
.Certidão  emitida  gratuitamente.

INFORMAçãO   IMPORTANTE
Do   Banco   Nacional   de   Devedores   Trabalhistas    const
necessários   à   identificação   das   pessoas   naturais
inadimplent.es   perant_e   a   Justiça   do   Trabalho   quant_o   à
estabelecidas   em  sentença  condenatõria  transitada  em  j
acordos   judiciais   trabalhistas,    inclusive_no   conc
recolhimentos    previdenc.iários,     a    honorários,     a
emolumentos   ou  a  recc)lhimentos   determinados   em  lei,.   ou
de   execução   de   acordos   firmados   perante   c)   Ministéri
Trabalho   ou   Comissão   de   Conciliação   Prévia.

_-_; +--=--

01-07

os  da  data

701426535

J   sob   o   no
Devedores

das  Leis   do
de   2011/    e
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1idade   dos
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rabalho   na
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Público   do
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Certificado de Regularidade do FGTS - CRF

Inscrição:              26792i2i/oooi-o7
Razão  Sociak       JESSONILDO  MACHADO SOUTO  OO70i426535
Nome  Fantasia:JESSONILDO LAGEs
Endereço:                  R  MARLIETE SIMOES  SN  CS /  HERMIRIO  SIMOEs  / VALENTE /  BA /

4889O-000

A  Caixa  Econômica  Federal, no  uso  da  atribuição  que  lhe  confere  o  Art.  7l,
da   Lei   8.036,   de   11   de   maio   de   1990,   certifica   que,   nesta   data,
empresa   acima   identíficada   encontra-se  em  situação   regular  perante
Fundo  de  Garantia  do Tempo  de Serviço -  FGTS.

o  presente  Certificado  não servirá  de  prc)va  contra  cobrança  de  quaisciu
débitos   referentes   a   contribuições   e/ou   encarg()s   devldos,   decorrente
das  obrigações com  o  FGTS.

Validade:  28/07/2017 a  26/08/2017

Certificação  Número:  2017072808420889862629

Inf[)rmação  obtida  em  15/O8/2017,  às  21:28:54.

A    utilização    deste    Certificado    para    c)s    fins    previstos    em     Lei    est
condicionada      à     verificação      de     autenticidade     no     sit:e     da      caix
www.caixa.gov.br

7®      rS
https://\^M/w.sífg e. c,aixa.gov. br/Em presa/Crí/CrÍ/FgeCFS lmprimirPapel.as p?VARPessoaMatn'z=47062928&VARPessoa=47o629



Prefeitura Municipal de Valente
PRAÇA GETULIO VARGAS,  01  PMV

Centro - VALENTE -  BA        CEP: 48890-000

CNPJ:  13.845.896/0001-51

CERTIDÃO NEGATIVA DE DÉBITOS

Número:  OOO375/201 7.E

Nome/Razão Social:

Nome  Fantasia:

lnscrição  Municipal:

O   Endereço.

JESSONILDO  IVIACHADO SOUTO OO701426535

JESSONILDO  LAGES

OOO36/2017                                                                    CPF/CNPJ:   26.792.121/0001-07

RUA IVIARLIETE SIIVlÕES,  SN  CASA

HERMIRO SIMÕES   VALENTE  - BA       CEP: 48890-OOO

RESSALVADO   O   DIREITO  DA  FAZENDA  MuNICIPAL   COBRAR   QUAISQUER   DÉBITO

SER APuFuDOS POSTERIORMENTE,  É  CERTIFICADO QUE, ATÉ A PRESENTE DATA,  NÃO CO

TRIBUTÁRIOS  DO  CONTRIBUINTE ACIMA CITADO  PARA COM  ESTE MuNICÍPIO.

Observação:

************************************************************************m**********************************************

************************************************************************t=***********************************************

****************************"***************€***3ti<********"****"***"*************±***********************.*********

Esta certidão foi  emitida  em             1 5/08/201 7 com  base no CÓdigo Tributário  Municípal.

Certídão válida  até..   13/11/2017

Esta certidão abrange somente a  lnscrição Municipal  acima  identíficada.

Código de controle desta  certidão:  86000029077200001 1 8843090000375201 7O81 51

Certidão emítida eletronicamente via internet. A aceitação desta certidão está condicionada à verifica
autenticidade na  lnternet,  no endereço eletrônico:
https..//valente.saatri.com.br,  Econômico - Cer[idão  Negativa - Verlficar Autenticidade

Atenção:  Qualquer rasura ou emenda invalidará este documento.

&      rftgs£oem

QuE VIEREM A

NSTAM  DÉBITOS

ão de sua

15/08/201 7 às 21



MINISTERIO  DA  FAZENDA
Secretaria da Receita Federal do Brasil
Procuradoria.Geral da Fazenda Nacional

CERTIDÂO NEGATIVA DE DÉBITOS RELATIVOS AOS TRIBUTOS  FEDERAIS  E À DÍVI
DAUNlÂO

Nome:  JESSONILDO  MACHADO  SOUTO  OO701426535
CNPJ:  26.792.121/0001-07

Ressalvado    o    direito    de    a    Fazenda    Nacional     cobrar    e    ínscrever    quaisquer    dí
responsabilidade  dc)  sujeito  passivo  acima  identificado  que vierem  a  ser apuradas,  é  certifi
não constam  pendências  em  seu  nome,  relativas  a créditos tributários administrados pela
da  Receita  Federal  do  Brasíl  (RFB)  e  a  inscrições  em  Dívida  Atíva  da  União  junto  à  Pro
Geral  da  Fazenda Nacional  (PGFN).

Esta certidão é válitla para o estabelecimento matriz e suas filiais e,  no caso de ente feder
todos os órgã()s e fundos públicos da admínistração direta a ele vinculados.  Refere-se à  si
sujeito  passivo  no  âmbito da  RFB  e da  PGFN  e abrange inclusive as  contribuições sociais
nas alíneas 'a' a 'd' do  parágrafo único do ar[.  11  da  Lei  n98.212,  de 24  dejulho de  1991.

A  aceitação  desta  certidão  está  condicionada  à  verificação  de  sila  autenticidade  na  lnt
endereços <http:/MMM/.receita.fazenda.gov.br>  ou  <http.,//\M"/.pgfn.fazenda.gov.br>.

Certídãc)  emitida gratuitamente  com  base  na Por[aria  Conjunta  RFB/PGFN  n9 1  751 ,  de O2/
Emitida às 21:37:01  do dia  15/08/2017 <hora  e data  de  Brasma>.
Válida  até  11/02/201 8.
Cód'igo  de  controle da  cer[idão:  9F97.D949.C5B6.21F6
Qualquer rasura ou emenda invalidará este documento.

•EE        iEHi=
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GOVERNO DO ESTADO DA BAHIA

i'`     SECRETARIA DA FAZENDA

Emissã

Certidão Negativa de Débitos Tributários

(Emitida  para  os efeitos  dos arts. 113 e 114 da Lei 3.956 de 11  de dezembro  de 1981  - Códi
Tributário  do  Estado  da  Bahia)

Certidão  No:  2oi 7i733974

:  l5/08/2017  2l:22

ftAZÃO  SOC IAL

.lESSONILDO MAC[IADO SOUTO OO70IJ2653S

\NSCRlçÃO  ESTADuAL

1 37.Ll87.820

CNPJ

26.792.I2]/000l-07

Fica certificado que não constam, até a presente data,  pendências de responsab"idade da pessoa física ou j
identificada,  relativas aos tributos administrados por esta Secretaria.

Esta  certidão  engloba todos os seus estabelecímentos quanto  à  ínexistêncla de débitc)s,  inclusive os inscrit
Atíva,  de c.ompetência  da  Procuradoria  Geral  do  Estado,  ressalvado o  direito da  Fazenda  Pública do  Esta

cobrar quaisquer débitos que víerem  a ser apurados  posteriormente.

Emriida em 1"8120"  COnb-e POriarl-  9\8199emSies\ad\ VS  ®ntadOs a pariir da da

A AuTENTICIDADE I)ESTE  DOCuMENTO  PODE SER COIU]PROVADA NAS  INSPETORI
FAZENDÁRIAS  OU VIA INTERNET,  NO  ENDEREÇO http://www.sefaz.ba.gov.br

Válída  com a  apresentação conjunta  do  cartão  origirial de inscrição  no  CPF ou no CNPJ  da
Secretaria  da  Receita  Federal  do  Ministérío da  Fazenda.

rídica ac,ima

s  na  DÍvida
oda  Bama

adesua

Página  l  de  l RclCcrtidaoN egi\tiya.rpt
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ANEXO V

DECLARAçÃO DE FATOS IMPEDITIVOS

A Comissão  Permanente de  Licitação da  Prefeitura  Municipal  de Valente-BA.

:iF.I6CSI2N.:8:/OooColiTSEiTsOed:aNdDaU::aR:st:a dCaO :Er:C::n qL:i::o,- nT Eí7isn5S,Cr:taaix:: vCa]ePnJten:
Bahia, CEP:  48.890-000, declara sob as penas da  lei  estar ciente da  obrigatoried
declarar ocorrências  posteriores  e  que  até  a  presente data  inexistem  fatos  imp
à   sua   habilitação   no   processo   licitatório   a   ser  realizado   pelo   Município   de

referente ao Pregão  Presencial nO O8-044/2017 e Processo Administrativo nO 34
relativo i Eventua] contratação de empresa para fornecimento de artefa
cimento   para   manutenção   dos   serviços   de   infraestrutura   e   di
secretarjas deste município, conforme especificações constantes no e
seus anexos.

Valente,  14 de agosto de 2O17

)/    :_r.,;/     :í     /:._
/.,... í.+/ ,.:J/.I,_ '.::\

Luiz Eduardo Araujo da Silva
Em presá ri o

ERCIO I.TDA - MEà
•l+.....`

ade de
ditivos

alente
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Pregão Presencial NO O8-044
Processo Administrativo NO 341

ANEXO VII

DECLARAçÃO DE CUMPRIMENTO DO DISPOSTO NO INCISO )OO(III, A
DA CONSTHUIçÃO FEDERAL

A Comissão Permanente de Licitação da Prefeitura  Municipal de Valente-BA.

OFICINA   DO   CIMENTO   INDUSTRIA   E   COMERCIO   LTDA   -   ME,   inscrita   no

11.682.280/0001-81,  por  intermédio  de  seu   representante  legal   o  Sr.   Luiz
Araujo   da   Silva,   portador   da   Carteira   de   ldentidade   nO   5.747.402,   expedi
SSP/BA,   devidamente   inscrito   com   o   CPF   nO   376.793.255-53,   declara   para

disposto  no  inciso  XXXIII,  art.  7O  da  Constituição  Federal  de  1.988  (Lei  nO  9.

combinado com  o   art.  27,  da  Lei  nO 8.666, de 21  deJ'unho de  1993,  que não e
menor  de  dezoito  anos  em  trabalho  noturno,  perigoso  ou  insalubre  e  não  e
menor de dezesseis anos em qualquer trabalho, salvo na condição de aprendiz.

Valente,  14 de agosto de 2017

E COMERCIO LTDA - ME

Luiz Eduardo
Empresário

'...;.

2017
2O17

T. 70

NPJ   nO

duardo
o   pela

fins  do
54/99),

Prega
Preg a
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Comprovante de lnscrição e d9 Situação Cadastral

Comprovante de lnscrição e de Situação Cadastral

Contribuinte,

Confira os dados de  ldentíficação da Pessoa Jurídica e,  se houver qualquer divergência,  providencie junt
RFB a sua atualização cadastral.

REPÚBLICA FEDERATIVA DO BRASIL

CADASTRO NAC[ONAL DA PESSOA JURÍDICA

NÜMERO  DE INSCRlçÃO

1 1.682.2SO/OOO1 -81
MATRIZ

COMPROVANTE DE INSCRIçÂO  E DE SITUAçÃO
CA DAST RAL

DATA DE ABERTURA

O 5/03/201 0

NC)ME  EMPRESARIAL

C)FICINA DO CIMENTO INDuSTRIA E COMEFICIO  LTIJA - ME

TITuLO DO ES"BELECIMENTO (NOME DE FAN1-ASIA)

OFICINA  DO  CIMENTO

DIGO E DESCRlçÃO DA ATMDADE ECON

23.30-3-01 - Fabricação de estruturas pré-moldadas de concreto armado, em série e solJ encomeÍIda

CÔDIGO  E DESCfilÇÃO DAS ATIVIDADES ECONÓMICAS SECUNIJÀRIAS

23.30-3-02
47.44.0-99
41.204-00
9O.0 1 -9-02
82.30-0-01
49.24-8-00
49.21 -3-01

Fabricação de artefatos de cimento para uso na construção
Comércio varejista de matE,riais de construção em geraI
Ccinstrução  de edificios
Produção muslcal
Serviços de organização de feiras, congrossos, exposições e festas
Transporte escolar
TransportE. rodoviãrio coletivo de passageiros, com itinerário fixo, municipal

CÓDIGO E DESCRlçÃO  DA NATUREZA JuRIDICA

206-2. Sociedade Empresária Limitada

LOGfuDOuRO
R ESTRADA PARA IANQUINHO

BAIRRO/DISTRITO

BAIXA

ENDEREçO ELETRÕNICO

l dacciritabil@sertao.net

MUNIGIPIO

VALENTE

TELEFONE

(75) 3263-2584 / (75) 3263-2584

ENTE FEDERATIVO RESPC)NSAVEL (EFR)

SITIJAçAO CADASTRAL

AT"A
DATA DA SITUAçAO CADASTRAL

O5/03/20 1 0

MOTIVO D[.  SITuAçÂO  CADASTRAL

SITUAçÃO E.SPECIAL DATA DA srruAçàc) [.spEciAL

Aprovado pela  lnstrução  Normativa  RFB nO  1.634 de O6 de maio de 2016.

Emitidc) no  dia  15/08/2017 às 23:12:09  (data  e  hora  de  Brasília)._

Consulta QSA / Capital  Social mmlü=ül

Pági a:  1/1
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CONTRATO SO CIAI, DA E'MPRESA OFICINA DO CIMENTO IND STRIA E
con"Rclo LTDÁ

Sergici Lima  dos  Santos,  brasi]eii-o,  maior,  solteil.o,  nascido  em  19
1985,  natural  de  Valente-BA,  ccmerciante,  poriador  da  Carieii-a  de  ld
08972915 30 emíüdapelo HPM SSP BAe do CPF(Àff) n,O o35.i40.355_8
domiciliado  na  Rua  Marizete  Mota,  s/n,  casa,  bairro  I-Iermii.io  Simõe

:o:teeHritae,' :Satsac::adae: ã:ia dCeE:efe8::i?: 0:eO ei 9Csi:daat":aef'Tí.S:l SÉ`#eaÍ;b;:
PcOpriFaág; dn:. Coffi2i7::9aod3e6I5d_67flstiI:easdi:enritOe i 1 :osi2n5i :ii:a7d:¥:i dfi:Pi:.lEÓ:i:Mm

bain.o  Santa Cmz,  Cidade  de Valente, Eslado  cla Bahia  CEP  48890-000,
cc)mum acordo organizai- e constituir \ma sooiedade limitada, mediante a
condicões seguintes, que mutuamente aceitam e outoi.gam:

Clausula Prímeira- A sooiedade
Cimento lndustria e Comercio Ltda.

Clausula Se

gü.a  sob  a  cicnorinacão  social  d

Imda- A sociedade tem a sua sede na ma Esti.ada par
nO 2785, casa3 baüro baixa, Cídade de Vàlente, Bstado da Bahia CEP 48890

ClaustI]a Terceira- O objeto socia1 é como a seguir:
-Fabl.icação de estii.tm.as pr-é- moldados de concreto amado ;
-Fabl.icação de al.tefatos de cimento para uso na constmção civil;
-Cc)mõrcio vai.ejista de material pa[.a consti.ução em gera];
-Edificações e consú.ução civj l e urbanizaçãc);
-Ot.gaJiização e promoção de eventos musicais;
-Selviços de organízação de feiras, congi.essos, expc)sições e festas;
-Construção  dc  edifi'cios,  prédios  comei-ciais,  casas,  apartamentos

habitacic)nai s;
-Trafis.poi.te escolai.;
-Transporie i.c)doviário de passageiros_

Clausula uarta- O   capital  social  será  de 0,00   (vin

subscritQ  e  iJitegi.alizado,  dividido  em  20.000(vinte  mü)  cotas  de  R$  1
cada Tma em moeda corrente do país, assim distribuídas:

Sei.gio Líma dos Santos-  1 0,000(dez mi1) cotas do capital social eqi
10.000,00(dez mil reais).

Clenflda de Jesus Ctmha - 1 0,000,00 ((lez mi1) cotas do capital soci
a R$ 10,000,00(dez mil reais).

ÇIausula  Ouin_{f=  A  responsabiüdade  dos  sócios  é  restríta  ao
quotas, mas todos respondem solidai.iamente pela integi.a.1ízação do capita
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aaus ula Sexta- As  quotas  da  sociedade  são  indivisíveis   e  não
cedidas   ou  transferidas   sem  o   expresso   consentimento   dos   sócios,
igualdade de condições, o dii.efto de preferêncía aos sóoios que queirm ad

Clausula Sétima -
J"a   Comei.cial   do   Bstado   da.Bahia   e   o   prazo   de   dui-ação   será
ifideteminado podendo,  enti-etanto, a sua dissolução operarie em qualqu
co"imacordoenü.e os sócios.                                                 .'.'  ,,.._...  _+

Claus ula

A sociedade iniciará suas atividades na data clo se

?i:......`.:.
Oitava - A administracâo da ,qf)cieriai'p:ra.hà àn á;.r;Â'ladministração da Sociedade :cib.'e ào #_ció' i

Santos, com poderes de admínisti.ador autorizado ao uso do
no entanto, em atividades estranhas ao ífiteresse social ou a's-súri]ji. obrigaç
favor  de  qualquei.  dos  quotistas  ou  de  tei.ce]'J.os,  bem  como  onerar  o_u
imóveis da sc)tiedade, sem autorízação do outi.o sócio.

Clansula Nona - Ao ter:míno  de
Administi.adoi.   pi.estai.a   contas   justificada   de   sua   admínistração,   pr

cada  exei.cício  social,  em  31  de

elaboração do ifivent-ario, do balaut,o pa.trimonial e do balanço de i.esultaao
cabendo aos sócios, na pl.oporção de suas quotas, os luci.os ou perclas apui.a

Clausria  Décima- Os   sócios  podei.ão  de  comum  acordo   fixar  u
mensal, a titulo de.pro labore, observadas as disposições regpilamentares pel

Clausula   Décima Primeira-   Falecendo   ou   interditado q.ualqu
sociedade  conünuara  suas  atividades  com  os hei.deiros,  sucessores  e  o  i
sendo possível ou inexistindo imeresse deste ou do sócic) remanescente, o v
haver.es será apurado e liquidado com base fia situação patrimonial da socie
de resolução, veriflcada em balanço especialmente levantado.

Parágrafo único- O mesmo procedímento será adotado em outros cas
sociedade se resolva em relação a seus sócios.

Clausula Décima Se nnda- O Admírisü.adoi. declai.a,  sob  as penas
não  esta impedido  de  exercer  a  adniinisti.açãc)  da  Sociedade,  por  lei  esp
viftude  de condenação  criminal  ou por se  enconti.ai. sob  os  efeitos  dela,
vede, aínda que temporariameme, o acesso a oargos públicos; ou por crim
de prevaricação, peita ou subomo, concussão, peculatc), ou conti.a a econo
conti.a o sistema flnaJiceiro nacional, contia nolmas de deíésa da concorr
nomas  de  defesa  da  concomêiicia,  conú.a  as  relaç,ões  de  consumo,  fé p
propriedade.

Clau.sula Décima Terceil.a- Fica eleito o foro desta Comarca de l"
üoa"ff" eXÕrCí010 e o cmpiimnto dos dficigit

#uimíuí,!OÍeC6:!;io;ÍaoÍ:i:z; 4¢#Í*

da Balria, para o exercíoío e o cumpi.imento dos dil.e
oonü.atc).
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Clausula Décima uarta- Nos quati.o meses segujntes ao te,i.rino d
socialJ os sócios delibei.arão sobre as contas e designai.ão adriristi.adol.es q
CaSOt

Clausula Décima uinta- A sociedacle poderá a qua]quer tempo, abr
Ínial ou outra dependência, medía.nte alteraçã() conti.stual assinada poi. todos

E  poi.  se  achai.em justos  e  pei.feitamente  contratados,  obrigam-se
cmprii. com seus  tennos,  as  Clausulas  e  condições  acíip€!. e?n.ur!é*ztc]as,  e
pl.esente instr\mento de Contrato  Social em O3  (ti.ês).yíaã. ãç' iàjal t.Í)¢r e
que surta os efeitos da Lei, após devidamente homologados ç..áfqüi.,ra'dàs na
Comercíal do Est.ado da B ahia, ......  :'...'

Và1efite-Ba_, 25  de fevei.ei
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de2010.

Sergio l,imados Santos

Clerildffie J

Junta  Comercial do Estado  la Bama
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Sér.gio  LÍma  dos  Santc)s,  bl.asiíeii.o,  maioi.,  solteii.o,.nascido  eít: j§
1985,  natural  de  Valente-BA,   comercimte,  portador  da  Carteii.a  dé'  l'd
O8972915 30 emitidapelo HPM SSP BA e do CPF(MF) n.O O35.i4o.355_8o
domioiliado  na  Rua  Mai.izete  Mota,  s/n,  casa,  bairro  Hei-",rio  Simões
Válente, estado  da. Bahia, CEP 48890-000 e Clenilda de Jesus Cunha, bras
s'ólteira,  nascida  em  O4  de  sctembi.o  de  1987,  na+mal  de  Valente-BA,
porfadora dà carteira de identidade sob o nO  11168257 67 emitída pelo IH?
do  CPFQff)  027.890.365-78,  i.esident.e  e  domioiliada  na rua    Estei.  Rio
baiii.o Santa CI.uz,  Cidade  de Valente,  Bstado  da Bahia,  CEP 48890-000,
ccmum acordo  altei.ai.  o  conti.ato  social  da  empl.esa,  Oficíiia  do  Ciniento
Comei.cio Ltda R". I.egistrcida na ,TUCBB  sob o nímiei.o 29203425698  de
de 2010,  insci.ita no  CNPJ(MF)  11.682.280/0001-81,  estabelecida na Rua
Tanquinho, nO 2785, casa, bairro J3aixa, Cidade de Valente, Bst,ado da Bahia
OOO,   confome   as   C1áusulas   e   condições   seguintcs,   que   mutiiamente
outorgam:

Cláilsula Primeii-a :
Sei.á adíi:ritido a sociedade n sócia lzaui.a Mota de Araújo, brasileii.a, i

nascida em  12  cle setembi.o  de  1920, natm.al  de Valente-BA, portadora da
ldentidade ii.  O 2,056,941  enritida pelo lIPM SSP BA,  e  do  CPFQ4F) n, O 8
15,  I.esidente  e  domiciliado  iia Pi.aça  Maiioel  Novaes,  nO  ll8,  casa,  centr
Vüen[e, Est-aclo da BÍihia CEP 48890-000_

Cláusula Se unda:
Retira-se     da     sociedacle      o     sócio:      Séi-gio     l,ima      dos      Santos,

de  10.000(dez mi1 )  cc)tas de RS  l,00(um rea1)  cada do  capital social equi
10_000,00 (dez mil i-eais) cedendo por est-e ato a sócia adritida lzau-a Mo
qtútado  em moecla  coü.ente  do pa]'s.  O  sócío  que  se i.etii-a da  sociedade  d
i.ecebido neste ato todos os seus direitos e havel.es pei.ante a sociedade, nad
a  reclamai.,  ou  ser  reclamada,  seja  a  que  ti"1o  for,  nem  do  cessionári
sociedade,  dando-fles  plena,  gei.al,  rasa  e  in.evogável  quitação.  Passand
capital a sei. clísti.J.bu'do cla s6guinte foma:

Clerilda de Jesus  Cunh- 10.000 (clez nii1) cotas do capital social
R$ 10.000,00(dez iril reais),

kau.a Mota. de Ai-aújo - 1 0.000 (dez mi1) "tas cio capital social equ
10.000,OO(dez mil i.eaís).

Á
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Clâusula Tei.ceira :
*     l    5        +       1
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A  responsabilidade  dos   sócios  é  i.e,?ti.ita  ao  valor  de  si_i.ásT,.qu-ÓÍ-as;
i.espondem solidai,icment-e pela integra.üzação do capital sc)cia1.

_CE+HS_ql_
A  achrinisü.ação  da  Sociecladc  caberá  a  sõcia  Clerilda  de  Jesus

poi_çi.es de administi-adora autorizada o uso do nome empresa[ial,  vedada,
__em  atividades  esti.anhas  ao  interesse  social  c)u  assumíi-  obrigações  seja

qualquer  dos  quotistas  c)u  de  terceifos,  bem  oomo  onei.ai.  ou alienar bens
sc)tieáade, sem autorização do outi.o sóoio.

ÇIáu5_T!ki O uinta :
AAchrinisti.adora declai.a, sob as penas da Lei, que não esta ímpedid

a adrinisti.ação  da Sociedade, pc)i. 1ei especial,  ou em vírtude de condena
ou poi. se enconti.a sob os efeitos dela,  a pena que vede, arida que tempor
acesso  a cai.gos públicos;  ou por crime falimentai-,  de prevarioação, peita
concussão,   peculato,   ou   conti.a  a   economia  popular,   conú.a   o   sistem
nacional, conti.a nomas de defesa da concoiTência,  conti.a as i.elações  de
pubüca3 ou a propriectade.

Clausula Sexta:
Fica eleito c) forc) dest-a Comarca de Vàlente, Estado da Bahia, para o

clmpi.imento dos dü.eitos e obi.ígações l.esultantes deste contrato.
B,   poi.   se   achal.em   justos   e   perfeitamente   conü.atadc)s,   assriam

instrumento  cje Aitei.acão  em  O3  (três)  vias  de  igual  t.eol.  e  foma,  para
efeftos da l,el, após clevidamonte homologados e al.quivados na MM Jmta
Estado da Bahia.

Valentc - Ba.,22 de

..-....       :'`..:..`.      `....`.:.`
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AIJTERAÇÃo coNTRATuAL DA E.NffitEsA oFlcINA Do CIMrNTo
E CORffiRCIO LTDA ME

Cknilda d e Jesus Cunha, brasfleh.a, maior, solteira, nasci¢a;e_p.®4 ¢
1987, natm.al de Vüeute-BA, comerciante, poriadora da caiiçiri glé iaerij:
11168257 67 emiticla pelo HPM SSP BA,  e  d.o  CI)F(MF)  027,89t).3.65j'
domiciliada na ma Estei. Rios,  s/n,  casa, bairi.o  Santa Cruz,  Cidacle..d-'eiirt

l\l    *
da Bahia, CEP 48890-000,   e J.zaura Mota de Araújo,  brasileü.a, maior, v
em 12 de setem'oro de 1920, natural de Valente-BAg portadora da Carteira
n. O 2,O56.941  eiritida.polo lIPM SSP BA, e do CPF(MF) n. O 874.901_965
e domicili€ido na :Pi-aça Manoel Novaes, nO  118, casa, centi.o, Cidade de Va
da  Balria  CBP  48890-000.  i.esolvem  de  comun  acoi.c[o  altei.ar  o  contr
empresa, OÍicüa do Cimeiito lndustria e Comercio l,tcla ME, I-egisti.ada n
o    múmero    29203425698    de    O5    cle    março    de    2010,    ínscrita    no
11.682.280/0001-81J estabelecida na Rua Estrada iJal.a Tanqüúio, nO 2785
Baixa,  Cidade  de Vàlent-e, Estado da Bahia CEP 48890-000,  confome a
condições segün.tes, que mutuamenti3 acoitam e outoi.gam:

Cláusula Prímeii.a..
Será adm11.,ido a sociedade o. sócio ,loão Raim.ndo Mc)ta AI.aújo, bi.a

divoi.ciado,  nascido  em  Os  de mai.ço  de.,1959,  natui.al  de  Vüente-BA
poftadoi- da carteira de identidade sob o nO O1465428  86 eritida pelo lIP
do CPFQff)  l40.664_675-04, i.esidente e domioiliado na  Praça Manoel N
casa,  bain.o Centi.o, Cidacte de Valente, Estado da_ Bahia, CEP 48890-000.

Cláusula Se umda:
Retira-se     da     sooiedade     a     sócia:     Izaura     Mc)ta     de     Araújo,

de  10.000(dez mi1 )  cotas de R$  1,00tuà real)  cada do  capítal social equ
10.000,00 (dez mil i.eais) cedendo i". este ato ao sócic) admitido João  Ra
Ai.aújo, quitado  em. mocda ooffente  do país. A sócia que se i,etira da soci
haver i.ecebido neste atc) todos os seus díi.eitos e haveres pei.amte a socieda
tendo a i.eclamai.,  ou ser l.eclamada, seja a que titulo for, nem do cession
sociedade,  clanclo-lhes  plena,  ger.al,  i.asa  e  in.evogável  quítação.  Passan
oa1;ital a ser disti.ibm,do da seguinte J?cmia:

Clenilda de Jesus  Cunlia - lO.000 (dez mil) cc)tas  cto capital  social
R$ 10.000,00(dez. rih.eaís),

João   Rajmmido   Mota   Ar€Lújo   -   10.000   (dez   mi1)   cotas   do
equivalente a R$ 10.000,00(dez mí1 I-eais).

&uflft ;.úuft• ._ ffi
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Cláiisula Tei.ceira :
A responsabilidade  dos  sócic)s  é  I.estrita  ao  valor  de  suas  quc)ta

respondem soHclariamente pela integralização do capital soc.ial. -

:::.

®
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A  adminisü.ação  da  Sociedade  caberá  a  sócia  Clenilda  de.@eOSSs
+^~     ^

poderes de admiristi.adora autorizada o uso do nome empresarial, vedad
em  atividades  estranhas  ao  interesse  social  ou  assumii.  obiigações  seja
qualquel. dos  quotistas  ou  de terceirc)s,  bem  como  onei.ar ou alienal.  ben
sociedade, sem autorízação do outi.o sócío.

gÍ]],isu1_a ç uinta :
AAdmírisú-adora declara, sob as penas da Lei, que fião esta impedi

a adrinisti.ação cla Socjedade, poi. lei especial,  ou em virlnde de conden
ou por se encontra sob os efeitos dela, a pcna que veda, ainda que tempo
acesso  a cargos públicos;  ou por ci.ime falimentar,  de pl.evai.icação, peit
ccmcussão,   peculato,   ou   contra   a   economia  popular,   contra   o   siste
nacional,

contra norm.as  de  defesa  da  concoi.i.ência,  conú.a  as  relaçõei  de
pubüca, ou a prc)priedade_

Clausu]a Sex{a:
Fica eleito o fol.o desta Comaroa de Valente, Estadc) da Bahia, para o

cimiprimento dos dii.eitc)s e obi-igações i.esultantes deste conü.ato.
E,  pc)i.  se   achai.em  justos   e   pcrfeitamentç ,contratados,   assin

instmnento  de Alteração  em  O3  (ti.ês)  vias  de  igual teor e  foma,  pcma
eÍ'eitos da Leí, após devidamente homologados e arquivados na MM Junta
Estado da Bahia_

Valente - Ba.,26 de

Preíeítura Municipal de Valerte
Documto contere com o origma!
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Clenilcla  de  Jesus  Cunha,  brasileira,  maior,  solteira,  nascjd&  éi.À  D4  de
1 987,  natural de Valente-BA,  comerciante,  portadora da Caiieira cle ld.eriti.àgjé'
67 emitida  pelo  llF,M SSP  BA e do  CPF(MF)  n.O O27.890.365-78,  residerii)é;.e' d
Rua  Ester  Rios,  s/n,  Casa,  Bairro  Santa  Cruz,  Cidade  de  Valente,  Estã®dó  da
48890-000  e  João  Raimunclo  Mota Arai,ijo,  brasileiro,  maic)r,  divorciado,  nascid
março  de  1959,  natural  de Valente-BA,  comerciante,  portador da  Carteira  de  l
01465428  86  emítída  pelo   IÍPM. SSP  BA  e  clo  CpF(MF)   n,o  i4o.664.675_o4,
domic"ado   na  Praça  Manoel  'Novaes,   nO  118,   Casa,   Bairro   Centr(),   Cidade
Estado  da  Bahia  CEP  48890-000,  reso[vem  de  comum  acordo  alterar o  contr
Empresa,  "Oficina  do  Cimento  lnclustria e  Comercio  Ltda  MF,  registracta  na J
número 29203425698,  de O5  de  março de 2010,  inscriia  no  CNPJ(MF)  11.682.
estabelecida  na  Rua   Estra.da  para  Tanquinho,   nO  2785,   Casa,   Bairro   Baixa
Valente,  Estadc)  da  Bahia,  CEP  48890-000,  conforme  as  Cláusulas  e  cc)ndiçõ
que mutuamente aceitam e c)utorgam:

CIáusula Primelra
Será  admitido  a  sociedade  c)  sócio:  Luiz  Eduardo  Araújo  da  Silva,  bras

solteiro,  nascido  em  O5de  maio  de  1971,   natural  de  Conceição  do  Coíté-BA,
Carteira  de   ldentidacle   r\.  0  5.747.402     emitida  pelo   llPM   SSP   BA,   e  do   C
376.793.255ú3,   residente  e  domicíliado  na  Praça  Manoel   Novaes,  nO  183,
Centro, Cidade de Valente, Estado da Bahia, CEP 48890-000.

Cláüsula Se unc]a:
Retira-se da sociedade a sócia;  Clenilc]a de Jesus Cunha,  possuidora  d

mil)  cotas  de  R$  1,00(um  rea)  Gada  do  capital  social  equivalente  a  [t$  10.00
reais)  cedendo  por  este  ato  ao  sócio  admitido  Luiz  Eduardo  Araújo  cla  Sílva
moeda corrente do país. A sócia que se retira da sociecíade declara haver receb
todos  os seus direifos  e  haveres  perante a  sociedade,  nada  mais tendo  a  recl
reclamada, seja a que titulo for,  nem  do  cessionáric) e  nem_ da socieclacle,  dancl
geral, rasa e irrevogável quitação.

CIáusula Ter¢eira:
O  sócjo  João   Raimundo  Mc)ta  Araújo,   pc)ssuiclor  de   10.000   (dez  mil)

1,00(um  real) cada dc)  capital social equivalente  a  R$  10_000,00  (dez mil  reais)  c
ato 9.800(nove mil  e  oitocentas)  cotas de  R$  1,00(um  rea!)  equi'valente a  R$9
mi[  e  oitocentos  reais)  ac)  sócio  admitido  Luiz  Eduardo Araújo  da  Silva  quitad
corretite do país, nada mais tendo a rec!amar, c)u ser reclamada, seja a que titul
cessionário  e  nem  da  sc)ciedade,  dando-lhe  plena,  gera!,   rasa  e  irrevogávei
Capital  Social  que é  de  fi$ 20_000,00(vinte  mil  reais)  dMcliclo  em  20,000(vinte
R$   1,00(um  real)   cada,   neste   ato  sçrá  aumentaclo  para   R$   100_000,00(oe
dMdicio  em  100.000(cem  mil)  ootas  de  R$1,00(um  real)  cada,  subscrito  e  inte
mc)eda corrente do país ficando da seguinte forma distribuído:

João  Raímundo  Mota Araújo  -  que  possui  200(duzentas)  cotas  de  R$1
cacla do Capital Social equivalente a R$ 200,00(duzentos reais) subscreve e int
800(oitc)cerias)  cotas   do Capital  social equivalente a P.$  800,OO(oitocentos  rea
seu  Capita]  Social  para  R$  1_000.00(um  mil  reais)  equivalente  a  1.000(uma

(um real
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• Luiz Eduardo Araujo da Silva - que possui 19.800(dezeriove mil e oitocen

.R$1,OO(um    real)   cada   dc)   Capital   sc¢ial   equivalente   a    R$    19.QO!.!0(cipz:
oitc)centos reais) subscreve   e integraliza mais 79,200(setenta  e mv:e -mJl e tm
do Capítal Sooial equivalente a R$ 79.200,00(setenta e nove " 'à àúzênto`s fe

/       o   seu   Capita[   Social    para    R$    99.000.00(noventa   e    nove    mil    r::ãi§)ie
/          99.000(nc)venta e nove mil) cotas de [l$1,00(um real) cada.                           ,-..

Cláusula Quarú:
A  responsabilidade   dos   sócios   é   restrita   ao   valor   cle   suas   quotas,

respondem solidariamente pela fntegralização do capital social.

Cláusula Quinta:
A administração  da  Sociedade  caberá  ao  sócio  Luiz  Eduardc) Araújo  d

poderes  de ádministrador autorizado  o  uso  do  nc)me  empresarial,  vedado,  no
atividades  estranhas  ao  interesse  social  c)u  assumir  obrigações  seja  em  favo
dos quotistas ou de terceiros,  bem  como onerar ou alíenar bens imóveis da so
autorização dc) outro sóoio.

Cláusula Sexta:
O Aclministrador  declara,  sob  as  penas  cla  Leí,  que  não  esta  impedido

administração  da Sociedacie,  por lei  especial,  o'u em viriude  de condenação  cr
se encontra sob  os efeitos  dela,  a pena que vede,  ainda  que temporariament
cargos  públioos;  ou  por  orime  fàlimentar,  de  prevaricação,  peita  ou  suborno
peculato, ou  coritra a economía popular,  contra o sistema financeiro  naciona!,  c
de defesa c!a cmcorrência, contra as relações de cc)nsumc), fé publica, ou a prc)

CIáusula Sé1:ima:
Fica eleito  o foro  desta  Comarca  de Valente,  Estado  da  Bama,  para o

cumprimentc) dos direitos e obrigações resultantes deste contrato.
E,    por   se   acharem   justos   e   períeitamente   oontratados,    assinam

instrumentc) deAlteração em  O3 (três) vias de igual teor e forma,  para que surta
Lei,  após  clevidamente  hc)mologados  e  arquivados  na  MM  Junta  Comercial
Bahía'

Valente - Ba"14 de
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i g    GOVERNO DO ESTADO DABAHA

SECRETARIA DA FAZENDA

Emissã

Certidão Negativa de Débitos Tributários

(Emitida para os efeitos dos arts. 113 e 114 da Lei 3.956 de 11  de dezembro de 1981  - Códi
Tributário do Estado da Bahia)

Certidão NO:  2o171734o5o

:  15/08/2017 23:16

RAZÃO SOCIAL

oFlcINA Do ciMENTo INDuSTRIA E con4ERcio i,TI)A _ ME

lNSCftlçÃO  ESTADuAL

O86.121.110

CNPJ

1 1.`68Z.280/0001 -8l

FÍca certíficado que não constam, até a presente data, pendências de responsabilidade da péssoa física ou j
identificada,  relativas aos tributos administrados por esta Secretaria.

Esta cer[idão engloba todos os seus estabelecimentos quanto à inexistência de débítos, inclusive os inscrit
Ativa, de competência da Procura'doria Geral do Estado, ressalvado o d,ireito da Fazenda Pública do Esta

cobrar quaisquer débitos que vierem -a ser apu'rados posteriormente.

Emitida em  15/08/2017, conforme  Pc)rtaria nO 91 8/99, sendo válida  por 60  dias, cc)ntados a  partir da da
emissão.

A AUTENTICIDADE DESTE t)OCUTVIENTO PODE SEI` COMP[tOVADA NAS INSPETOftlA
FAZENDÁRIAS OU VIA INTERNET NO ENDEFtEÇO http://\"/w.sefaz.ba.gov.br

Válida com a apresentação conjunta do cartão origlnal de jiiscrição no CPF ou no CNPJ da
Secretaria da  Receita  Fecleral do  Ministério da  Fazenda.

rídíca acíma

s  na  Divida
o  da  Bahia

adesua

Págim  lde  l eICertidaoNegativa.H)
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lVIINISTERIO  DA FAZENDA
Secretaria da Receita Federal do BrasiI
Procuradoria-Geral da Fazenda Nacional

CEFITIDÃO  POSITIVA COIVI  EFEITOS  DE NEGATIVA DE DÉBITOS RELATIVOS AOS TRI
FEbÉRA[S E À DÍV]DA ATMI DA UN]ÃO

Nome:  OFICINA DO CIMENTó lNDuSTRIA E COMERCIO  L.TDA - ME
CNPJ:  11.682.280/0001-81

Ressalvado    o    direito    de    a    Fazenda    Nacional    cobrar    e    inscrever    quaisquer    dM
responsabilidade do sujeito passivo acima identificado que vierem a ser apuradas,  é certifica

1.  constam  débitos  administradc)s  pela  Secretaria  da  Receita  Federal  do  Brasil  (RFB

exigibmdade  suspensa,  nos  termos  do  art.  151   cla  Lei  nQ  5.172,  de  25  de  outubro  d
CÓdigo   "butário    Nacional    (CTN),    ou    objeto    de    decisão   judicial    que   determ
desconsíderação para fins de certificação da regularidade fiscaI; e

2.  constam  nos  sistemas  da  Procuradoria-Geral  da  Fazenda  Nacional  (PGFN)  débitos
em  DMda  Ativa  da  União  com  exigibilidade'suspensa  nos  termos  do  art.  151   do
garantidos mediante bens ou direitos, ou com embargos da Fazenda  Pública em proc
execução fiscal,  ou objeto de decisão judicial que determína sua desconsideração par
certificação da regularidade fiscal.

Conforme disposto  nos aJl:s.  205  e 206 do CTN,  este documento tem os mesmos  efeitos da
negativa.

Esta certidãc) é válida para o estabelecimento matriz e suas f"ais e,  no caso de ente federati
todos os órgãc)s  e fundos  públicos  da  administração  direta  a  ele vinculados.  Refere-se  à sit
sujeito  passivo  no  âmbito  da  RFB  e da  PGFN  e  abrange  inclusive  as  contribuições  sociais
nas alíneas 'a' a'd'do  parágrafo único do art.  11  da  Lei  n98.212,  de24 dejulho de  1991.

A  aceitação  desta  certidão  está  condicionada  à  verificação  de  sua  au,tenticidade  na  lnter
endereços <http://\^MM/.receita.fazenda.gov.br> ou <hftp://\^M^/.pgfn.fazenda.gov.br>.

Certidão emitida gratuitamente com  base na  Portaria Conjunta  RFB/PGFN  n9 1.751,  de O2/1
Emitida às O9:15:01  do  dia 28/04/2017 <hora e data de Brasília>.
Válida até 25/1 0/201 7.
Código de controle da certidão:  1 959.0203.82DF.71 F5
Qualquer rasura ou emenda invalidará este documento.
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1 5/08/201 7    mps:/^^Mw.siíge.calxa.gov.br/Empresa/Crf/Cri/FgeC FS lmprimirPapel.asp?VARPessoaMatriz=1 6295503&VARPessoa 1 6295503&VARUf=BA...
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Certificado de Regularidade do FGTS - CRF

Inscrição:               1i68228o/ooo1-81
Razão  Social:       OFICINA DO  CIMENTO  INDuSTRIA E  coMERclo  LTDA
Nome  l=antasia:OFICINA DO CIMENTo
Endel.eço:                  RUA  ESTRADA PARA TANQUINHO 2785  CASA /  BAIXA / VALENTE /  BA /

48890-000

A  Caixa  Econômica  Federal,  no  uso  da  atribüção  que  lhe  confere  o  Art.
da  LeÍ  8.036,  de  11  de  maío  de  1990,  certifíca  que,  nesta  data,  a  empres
acima   ídentificada   encontra-se   em   situaçãp   regular  perante   o   Fundo   d
Garantia  do Tempo  de Serviço  -  FGTS.   ,

O  presente  Certificado  não  servirá  de  prova  contra  cobrança  de  quaisqu
débitos  referentes  a  contribuições  e/ou  encargos  devidos,  decorrentes  da
obrigações com  o  FGTS,

Validade:  O8/08/2017 a  O6/09/2017

Ceriificação  Número:  2017080803052193965517

Informação  obtida  em  15/08/2017,  às 23:13:27.

O
A    utilização    dest.e    Certificado    para    os    fins    previstos    em     Lei    est
c.ondicionada      à      verificação      de      autenticidade      no      site      da      Caix
www.caixa.gov.br

-£+::.\. )

https://\m^/w.siíge.caixa.gov.br/Empresa/Cri/C rf/FgeCFSlm primirPapel.asp?VARPessoaMatriz=1 6
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rODEF   JUDlcTÁr<Tc
JUSTIçA   DO   TrfiÀBA_±HO

CERTIDÃO  NEGATIVA  DE   DÉBITOS   TRABÀLHISTAS

Nome:    OFICINA   DO   CIMENTO   INDUSTRIA   E   COMERCIO   LTDA   -   ME

(MÀTRIZ   E   FILIAIS)    CNPJ:    11.682.280/000
Certidão   nO:    135458224/2017
Expedição:    15/08/2017,    às   23:13:07
Validade:   11/02/2018  '-  i80   (cento  e  oitenta)   dias,   ''contados
de   sua   expedição.

Certifica-se.   que    OFICINA   DO   CmffiNTO   INDUSTRIA   E   coMERCIO
(MATRIZ   E   FILIAIS),    inscrito(a)    no   CNPJ

11.682.280/OOO1-81,     NÃO    CONSTA    do    Banco    Nacional     de    D
Trabalhistas.
Certidão  emitida  com  base  no  art_   642-A  da  Consolidação   da
Trabalho,   acrescentado  pela  l.ei  nO   12.440,   de   7   de   julho  d
na   Resolução   Administrativa   nO   1470/2011   do   Tribunal   Sup
Trabalho,    de   24   de   agc)sto   de   2011.,
Os   dados   constantes   desta   Cert'idão   são   de   respc)nsabili
Tribunais   do   Trabalho   e   estão   atualizados   até   2    (do
anteriores   à   data   da   sua   expedição.
No  caso  de  pessoa  jurídica,   a  Certidão  atesta  a  empresa  e

O

•_>:..:,+í=zi.€'..

a  todos   os   seus   estabelecimentos,   agências   ou  filiais.
A   aceitação   desta   certidão   condiciona-se   à   vérificaçã
autentícidade   no   portal   do   Tribunal   Superic)r   do   Tra
lnternet    (http://www_tst_jus.br).
Certidão  emitida  gratuitamente.

INFORMAçÃO   IMPORTANTE
Do   Banco   Nacional    de    Devedc)res    Trabalhistas    constam
necessários   à   identificaçãc)   das   pessoas   naturais   e   j
inadimplentes  perante   a  Justiça   do   Trabalho   quanto   às   o
estabelecidas   em  sentença  condenatória  t.ransitada  em  julg
acc)rdos   judici_ais   trabalhistas,    inclusive   no   concern
recolhimentos    previdenciários,    a   honorários,     a    c
emc)lumentos   ou   a  recolhimentos   determinados   em  lei;   ou   de
de   execução   de   acordos   firmados   perante   o   Ministério   P
Trabalho   ou   Comissão   de   Conciliação   Prévia.
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Prefeitura Municipal de Valente
PRAçA GETULIO VARGAS, 01  PMV

Centro - VALENTE - BA        CEP: 48890-000

CNPJ:  13.845.896/0001-51

CERTIDÃO NEGATIVA DE DÉBITOS

Número: 000254/201 7.l=

Nome/Razão Social:

Nome Fantasia:

lnscrição Municipal:

Endereço:

OFICINA I)O CIMENTO  INDUSTRIA E  COIVIECIO  LTDA

OFICINA DO CIIVIENTO

001 57/2010

ESTRADA DE TANQUINHO,

VALENTE - BA

CPF/CNPJ:   1 1.682.280/0001-81

RESSALVADO   O   DIREITO  DA FAZENDA MUNICIPAL   COBRAR   QuAISQUER   DÉBITO

SE[`APURADOS  POSTERIORMENTE,  É   CERTIFICADO QUE, ATÉ A PRESENTE DATA,  NÃO C

TRIBUTÁRIOS  DO  CONTRIBUINTE ACIMA CITADO  PA[u COM  ESTE  MUNICÍPIO..

Observação:

**********************"*******************************************************************************************m***

*************************************i:*ic********************************************************************************

********H***H*********************************************************************************************************

O Esta certidão foi emitida em             12/06/2017 com base.no Código "butário Municipal.

Certidão válida até:   10/09/2017

Esta  certidão abrange Somente a  lnscrição  Municipal acima  identificada.

Código de controle desta certidão:  7600002714830000000313090000254201 706122

Certidão emitida eletronicamente via internet. A aceitação desta certidão está condicionada à verifica
autenticidade na  lntemet, no endereço eletrônico:
https://valente.saatri.com.br,  Ecc)nômico - Certidão  Negativa - Verificar Autenticidade

Atenção: Qualquer rasura ou emenda invalidará este documento. .t.fr*Ti -?

ft             ffir    rSess.em

QUE  VIEREM  A

NSTAM DÉBITOS

*************-*****

ão desua

8/08/2017 às  18:12:30

S.;...`../-`.
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pREFEITuRA    muNiclpAL DE vALENTE

SECRETARIA MUN!CIPAL  DE ADMINISTRAÇÃO  E  F-AZEN
DEPÁRTAMENTO  MUNICIPAL DE TRIBuTOS

AL WARÀ
LlcEN€A pÂRA FuNc!oNAmENTa

ANO  EXERCiCIO

2Ü1?

::oo==-;}

•,...':.;

_,::-.:-;'.

==iÍ:;`.
COD, CONl-RIEluWTE

61575
lNSC"uNICIPAL    l

00i57/2010
CONCEDIDO A

OFICmA Do ciMENTo iNDusTRiA E coMEcio LTD
Ç.N.P®J4

1 1.682.ZSO/00Ü1 -8q

NOME FAi'TASIA

lNSC.  EST.

OFICINA DO  C!MENTO

ESTRADÂ DE TANÇ!ulNHO
ENDEREÇO

VALENTE

DESCRlçÃO DE TAXA

1qg.  CTJW      ATIVIDADE  119 TLLFO4122Ü08

A"VIOAÜE  PRINCIPAL

233O-3/01       Fabrlcação de estrutüras pré.moldadas de concreto armado, e

ATIVIDADE SECUND

ENQuANTO SÃTISFAZER AS EXIGÊNCIAS  OA LECISLAçÃO Effl V]GORt PARj
FuNcloNÃmEtJTO NC)S SEGÜlNi.ES HORÁRlos:

HORARIO OE FUNCIONAMENTO

DÃS 8:80 AS 18:0ü
HORARJO ESPECIAL DE FuCION

*********
MENTO

O PRESENTE ALVARÂ DÍ:VERÃ SER ^FIXADO ÊM LOCAL DE FÁCIL VISIBlllDAÜE E ÁÇESSt
E DEvERÁ sER RENovADo ANuA"ENTE. coNFoRME: Í)ATA DE vEN€mENTo

EsT£ ALvARÃ DE FuNcímAMErtTO PODÉRÁ SER CÃNCÊLADO CASO ! iAJA DESCiJMpft!MÊh!

OAS NÕÍ±MAS MuNICIPAIS  CONFORME

DATA  DE VENC"EN1'C

J3é/iZ/2üd7,    .

O ¢OmGO DE Pt)sTuRAs E ou "iBuTÂRio
OATA OE -EMISSÂC

1 0/01/2017
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Pregão PresenciaI NO O8-04
Processo Administrativo NO 34

ANEXO IV

PROPOSTA

A Comissão  Permanente de  Licitação da  Prefeitura  Municipal  de Valente-Ba.

Objeto:  Eventual  contratação  de empresa  para fornecimento  de artefatos de
para  manutenção dos serviços de infraestrutura  e diversas secretarias deste mu
conforme especificações constantes no edital e seus anexos.

l 2fJrJ
l 2!ÍJIJ

imento
icípio,

D ESCRIÇÃ0 U NIT.

(       Meiofio80x30x10cm R$  8,00

piso raqutesx24x 10cm 6x
25x15x10cm

R!  1,50

Blocos  14x 19 x 39  cm

Sp"J-;)  Man"has " x O,40 x O,06 m

Manilhas  l,O x l,O x O,08 m R$ 340,00 R$  136.

:Poste padrao coelba 7,O x O,40
xO,25m

R$ 400,00 R$  20.O

Valor R$ 229.

VALOR TOTAL:  R$  229,450,00 (duzentos e vinte e nove mil quatrocentos e cinquenta rea
PRAZO  DE EXECUÇÃO  DO  OBJETO:  Conforme Edital.
CONDIÇÕES  DE  PAGAMENTO:  Conforme Edital,

gosto de 2017

{

COMERCIO  LTDA - ME

Luiz Eduai
Empresírio

€t   :`./.



-  \

O

(.,\. LAJ ES PFtEMC)LDÁbáé`,'_.[SlÁCAS DE CIMÉNiÓ)
. MEIO FIO
e \CALHA/,:,, MÀN I LHA

Pi.egão Presencial No o8_o44/2oi7
Processo Administrativo NO 341/2017

ANEXO IV

P[tOPOSTA COMEFICIAL

A Comissão Pet.manente de Licitação da Prefeitura Municipal de V

Objeto: Eventual contra1:ação de empresa para fornecimento de a
cimento para manutenção dos serviços de infraestrutura e div

secre1:arias deste município, conforme especificações constantes
seus anexos.

lente-Ba.

efatos de
rSaS
o edital e

D ESCRIçÃO

mEio Flo DEJARDIlvl i,ox o,3o
x O,04 m

PISO  TATIL20x20x2,5 cm 22,00

ESTACAS  DE CllVIENTO l:ERRO
5/8 0110 xO,10 x 2,6O m

25,00

BLOCO CALHAS 9 x 19 x39 cm

PILARES COLUNA50 X35 X20
Cm

coMBoeoL vENEziANo o,45 x
O,42x O,08 cm

VALOR TOTAL FtS

..,:lz:..7



•.+LAJES PFtEMOLDÀÕ`Ãã\
::, ESTACAS DE CIMEN+O/
.,.ME[O F]O
+J `CALHA
Ç`, 'MÁN I LHÁ

O

O

-   Ç--_   _*._--_  j`<
`\'\`

\     _^=-;-hf-ü

VALOR TOTAL: R$ 5&000,00 (cinquenta e oito mil reais)
PRAZO DE EXECUçÃO DO OBJETO: Conforme Edital.

CONDIçõES DE PAGAMENTO: Conforme Edítal.

Va[ente-BA, 15 de agos1:o de 2017

J#Ni# MAffi#O U T±"26 5 3 5
26.792.121/0001 -07

ç+
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\'.'-\   'l\:SE PREFEITURA MuNICIPAL DE VALENTE
PRAçA GETÚLIO VARGAS, OI
VALENTE - BAHIA

pRÊfmmmuN"AL     CNPJ:  13.845.896/0001-51
DB vALeNm

TERMO DE HOMOLOGAçÃO

No do processo Licitatório:  08-044/2017
Modalidade:  Pregão  Presencial

Atendendo a decisão da  Comissão  Permanente de Licitação da  PREFEHURA MUNICIPAL
Homologada a adjudicação feita por esta e teve como vencedor(es):

-      oFiciNA Do aMENTo  iNDusTRiA E coMERcio LTDA-ME, cNpJ ii.682.28o/o

-     JESSONILDO  MACHADO SOUTO OO7O1426535,  CNPJ  26.792.121/0001-07;

-       PILLARIS  ENGENHARIA E CONSTRUçÃO  LTDA- ME, CNPJ  18.237.870/0001-44.

Objetivando:  EVENTUAL  CONTRATAÇÃO  DE  EMPRESA  PARA  FORNECIMENTO  DE ART

PARA MANUTENÇÃO  DOS  SERVIÇOS  DE INFRAESTRUTURA  E  DIVERSAS  SECRETARIAS

Autorizo,  portanto o objeto desta presente licitação.

VALENTE - BA, 24/08/2017

-O

/ E=

Pç.  Ge[ulio Vargas,  01,  Centro,  Valente-Bahla  -  CEP 48.89D-000  - TEL.:  (75)  3263-2562  e-mail:  pm

DE VALENTE, fica

0 1-81,.

FATOS  DE  CIMENTO

ESTE  MUNICÍPIO.

. cpI@oiitloo k.com
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DEVAtENTE

PREFEITURA MuNICIPAL DE VALI:NTE
PRAçA GETÚLIO VARGAS, 01
VALENTE -  BAHIA
CNPJ:  13.845.896/00O1-51

TERMO DE ADJUDICAçÃO

NO do Processo Licitatório:  08-044/2017

O   gestor  da   Prefeitura   Municipal   de  Valente,   Estado   da   Bahia,   no   uso   de  suas  a
conformidade  com  a  lei  nO  8.666/93,  de  21  de  julho  de  1993,  e  em  observância  ao
O44/2017,  e tendo em  vista os preços e demais condições oferecidas por estas,  confor
as  exigências  legais  e  regularmentares,  decide adjudicar a/o  EVENTUAL CONTRATAÇÃ
FORNECIMENTO  DE ARTEFATOS  DE  CIMENTO  PARA MANuTENÇÃO  DOS SERVIÇOS  DE

DIVERSAS SECRETARIAS DESTE MUNICÍPIO, Tendo como vencedora(s) o/a(s) forneced

-      OFICINA DO  CIMENTO  INDUSTRIA  E COMERCIO  LTDA- ME,  CNPJ  11.682.28

-      JESSONILDO  MACHADO SOUTO OO701426535, CNPJ  26.792.121/0001-07;

-      PILLARIS  ENGENHARIA E CONSTRUÇÃO  LTDA- ME,  CNPJ  18_237.870/0001-4

VALENTE - BA, 24/O8/2O17

~\

L-

E- l-

Pç.  Getulio Vargas,  01,  Centro,  Valente-Bahla  -  CEP  48.890-000  - TEL.:  (75)  3263-2562  e-mail:  p

ibuições   legais,   em

processo  de  no  o8_
e edital,  obedecidas
DE  EMPRESA  PARA

NFRAESTRUTURA E

r l ír(eS).'

/000 1-8 1;

v.cpl@ outlook.com
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PREFEITURA MUNICI[)AL. DE VALENTE
PRAçA GETÚLIO VARGAS, 01
VALENTE - BAHIA
CNPJ:  13.845.896/OOO1-51

COMUNICADO DE CONCLUSÃO DO CERTAME LICITATóRIO

A Comissão Permanente de Licitação, vem comunicar ao Sr.  Gestor, que o Certame Licit
Pregão  Presencial,   sob  o   nO  O8-044/2017,   após  julgamento  e  cumprimento  da  via
ganhadores   os   fornecedores:    OFICINA   DO    CIMENTO    INDUSTRIA    E   COMERCIO
11.682.280/0001-81;  JESSONILDO  MACHADO  SOUTO  OO701426535,   CNPJ   26.792.121
ENGENHARIA  E  CONSTRUÇAO  LTDA  -  ME,  CNPJ  18.237.870/0001-44,  Submeta-se o  pr
epígrafe para que se proceda a homologação e adjudicação.

VALENTE/BA, 24/08/2017
i` ,O

Mari neid Oliveira
Segundo Membro

Pç.  Getulio  Vargas,  O1,  Centro,  Valente-Bahia  -  CEP 48.890-000  -TEL.:   (75)  3263-2562  e-mail:  pm

tório da  modalidade
ecursal,  teve  como
TDA   -   ME,    CNPJ
0001-07;   PILLARIS
cesso  licitatório  em

. cpl@outlook.com
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DEVAl€NTt:

PREFEITURA MUNICIPAL DE VALENTE
PRAÇA GETÚLIO VARGAS, 01
VALENTE -  BAHIA
CNPJ:  13.845.896/OOO1-51

DECLARAçÃO  DE PuBLICIDADE  DO  RESULTADO

Declaramos  para  os  devidos  fins  que  demos  ampla  divulgação  ao  resultado  da  licitaç
Pregão  Presencial,  Menor Preço  por ltem,  a  fim  de  realizar a  EVENTUAL CONTRATAÇÃO
FORNECIMENTO  DE ARTEFATOS  DE CIMENTO  PARA  MANUTENçÃO  DOS  SERVIçOS  DE I
DIVERSAS SECRETARIAS DESTE MUNICÍPIO, tendo como contratadas as empresas:

-       OFICINA DO  CIMENTO  INDUSTRIA  E COMERCIO  LTDA- ME,  CNPJ  11.682.280

o  no  O8-037/2017
DE  EMPRESA  PARA

FRAESTRUTURA  E

000 1-8 1,.

àO

O

-      JESSONILDO  MACHADO SOuTO OO701426535,  CNPJ  26.792.121/0001-07;

-       PILLARIS ENGENHARIA E CONSTRUÇÃO  LTDA - ME,  CNPJ  18.237.870/0001-44

Divulgação nos  meios de comunição e datas discriminadas abaixo:

Data da Publicação                Veículo de Publicação                   ResponSável pela P blicação

24/08/2017                                          DOM                                                                Gabriel  Oliveira  Mota

Fundamentado no que determina a  lei  8.666/93 e suas alterações.

A presente Declaração é a expressão da verdade,

Pç.  Getulio Vargas,  01,  Centro,  Valente-Bama  -  CEP  48.890-000  - TEL,:   (75)  3263-2562  emaíl:  pmv.pl@outlook.com
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Prefeitura Municipa
Valente publica:

.    AVISO   DE  ADJUDICAÇÃO   E   HOMOLOGAÇÃO/  PREGÃO   ELET

O44/20 17
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PREFEITURA MuNICIPAL DE VALENTE - BA Quarta-feira
O6 de SE,tembro de 2017

Ano  l-N'86

MUNICÍPIO DE VALENTE-BAllIA

AVISO DE ADJUDICAçÃO E HOMOLOGAÇÃO

Com  base  na  documentação  ac()stada  nos  autos do  processo  administrativo  n9 0341/2017,
de  Valente/Ba,  no  uso  de  suas  atribuições  legais,  e  em  cumprimento  ao  artigo  43,  inciso
8.666/93,  para  que produza  efeitos jurídicos  e  legais,  resolve  homologar e adjudicar o  Preg
O44/2O17  que tem como  objeto a  Eventual  contratação  de  empresa  para fornecimento  de  a

para manutenção dos serviços de ínfraestrutura  e diversas secretarias deste  Município,  conf
constantes  no edital  e seus anexos  em  favor das empresas: JESSONILDO  MACHADO SOUTO

N9  26.792.121/0001-07, vencedora  dos  itens:  03,  04,  07,  10,  11  e  16,  Valor Global:  R$  58.
oito   mil   reais);   OFICINA   DO   CIMENTO   INDUSTRIA   E   COMÍRCIO   LTDA   -   ME,   CNPJ   N9

vencedora  dos  itens:  O2,  06,  09,   13,  14  e  17,  Valor  Global:  RÍ  229.450,OO  (Duzentos  e

quatrocentos  e cinquenta  reais)  e  PILLARIS  ENGENHARIA E CONSTRUÇÃO  LTDA -  ME.,  CNPJ
44, vencedora  dc)s  itens: 01,  05,  08,  12  e  15,  Valor GlobaI:  R$  136.600,00  (CEmto  e trinta  e
reais).

Valente-Ba, 24 de agosto de 2017.
MARCOS ADRIANO  DE OLIVEIRA ARAUJO     -

Prefeito

Prefeito Municipal

l  da  lei  Federal  N9

o  Eletrônico  n9  08-

tefatos de timento
rme especificações
0701426535,  CN PJ

OO,00  (Cinquenta  e

1.682.280/OOO1-81,

vinte  e  nove  mil  e
g 18.237.870/00O1-

eis  mil  e  seiscentos

2

Esta eclição encontra-se disponível no site www.diariooficialba.com.br e garantido sua autenticidade por certificado di
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DB v^LENTe

PREFEITURA MUNICIPAL DE VALENTE
PRAçA GETÚLIO VARGAS, 1
CENTRO
VALENTE/BA

1 3.845.896/00 01 i51

RESUMO DO PROCESSO

Pregão No:                                      o8-044/2017

Processo Administrativo:     341/2017 Dt. do Proc. Administrativo:
Data da Reunião:                       1 6/08/2017

Data da Adjudicação:              24/08/2017
Critério de Julgamento:         Pregão Presencial para Registro de Preço
Objeto:                                     Eventual contratação de empresa para fornecimento de art

cimento para manutenção dos serviços de infraestrutura e
secretarias deste município

1/08/201 7

fatos de
ive rsas

Projeto / Atividade (Ação)  :
Elemento de Despesa    :
Fontede Recurso    :

Vencedor(es):

OFICINA DO CIMENTO INDuSTRIA E COMERCIO LTDA.

JESSONILDO  IVIACHADO SOUTO OO701426535

PILLARIS ENGENHARIA E CONSTRUÇAO LTDA - ME

Par[ici pan tes :

OFICINA DO  CIMENTO  INDUSTRIA E  COIV]ERCIO  LTDA.

JESSONILDO MACllADO SOUTO OO701426535

PILLARIS ENGENHARIA E CONSTRUÇAO LTDA - ME

Comissão Per Nomeada pelo(a):   Decreto                      nO:  027/2017  de O2 dejaneiro

Oliveira Souza

de 2017

DEAM
SegLm

Página l  de 1
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PREFEITURA MUNICIPAL DE VALENTE
PRAçA GETÚLIO VARGAS, 1
CENTRO
VALENTE/BA
13.845.89 6/0 0 01 -51

CRONOGRAMA

Pregão No:            08-044/2017

Espécie:          Compra de Materiais

DATAS
Edital:                           03/08/201 7

Reunião:                      1 6/08/2017
fício Presidente:  02/08/201 7
fício Contador:    02/08/2017

Ofi'cio Advogado:  07/08/2017

Parecer Contábil:  04/08/2017                  Ratificação:
Parecer Jurídico:   09/08/201 7                  Publ.  Ratific
Homologação:        24/08/2017
Res u ltad o :                24/08/20 1 7
Adjudicação:           24/08/201 7

24/0 8/20 1 7
24/0 8/20 1 7

Objetivo:     Eventual contratação de empresa para fornecimento de artefatos de cimento para
serviços de infraestrutura e diversas secretarias deste município

anutenção dos

Páginal  de1
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Prefeitura Municipa
Valente publica:

.     EXTRATOS DE ATAS DE REGISTRO  DE PREÇOS N9 286A 288/ PR

PRESENCIAL N9 08-044/2017
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DlÁRlO OFICIAL
PREFEITURA MUNICIPAL DE VALENTE - BA

Quarta-feira
O6 de Setembro de 2017

Ano   i_No86

`l

MUNICÍPIO  DE VALENTE-BAHIA.

EXTRATOS DE ATA'S R'EGISTRO DE PREÇOS N9 286/2017 À 288/201
PRESENCIAL N9 08-044/2017 - P. A. N9 341/2017.

Registrador:  Município de Valente.  Objeto:  Eventual  contratação  de  empresa  para fornecim
cimentc)   para  manutenção  dos  serviços  de  infraestrutura  e  diversas  secretarias  deste
especifícações  constantes  no  edital  e  seus  anexos.  Modalidade:  Pregão  Presencial  n9  08-04

de  vigência:  12  (doze)  meses  a   partir  da  data  de  assinatura.   prc)cesso:   p.  A.   N-o  34i/2oi
Empresa:  OFICINA  DO  CIMENTO  INDUSTRIA  E  COMÍRCIO  LTDA  -  ME,  CNPJ  N9  11.682,280/0

R$  229.450,00  (Duzentos  e  vinte  e  nove  mil  e  quatrocentos  e  cinquenta  reais),  Assinatura:
287/2017,  Empresa:  JESSONILDO  MACHADO  SOUTO  OO701426535,  CNPJ   N9  26.792.121/0

R$  58.000,00  (Cinquenta  e  oito  mil  reais),  Assinatura:  25/08/2017;  Ata  nO  288/2O17  e  PIL

CONSTRuÇÃO  LTDA -  ME.,  CNPJ  N9  18.237.870/00O1-44.  Valor Total:  RÍ  136.600,OO  (Cento

seiscentos reais), Assinatura: 25/08/2O17.

Valente-Ba, 25 de agosto de 2017.
MARCOS ADRIANO  DE OLIVEIRA ARAUJO

Prefeito.

- pREGÃo

nto de artefatos de
unicípio,  conforme

/2017  (SRP).  Prazo
Ata  no  286/2017,

01-81.  Valor Total:

2:5/O8/2!Or].,  N:a rf
O1-07.  Valor  Total:

RIS  ENGENHARIA  E

etrinta  eseis  míl  e

2

Esta ecliçãc) encontra-se disponível no site www.diariooficialbaJ:om.br e garantido sua autenticidade pc)r certificaclo digita
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PREFEITURA MUNICIPAL DE VALENTE
SETOR DE  LICITAçõES E CONTRATOS
Praça  Getúlio Vargas,  01  - Valente -  BA
CNPJ  -  13.845.896/OOO1-51

ATA DE [tEGISTRO DÉPREÇOS 287/2017

O     MUNICÍPlO     DE    VALENTE,     instituição     de     direito     Públíco,     inscrito     no    CNPJ

13.845.896/OOO1-51  com  sede  na  Praça  Getúlio  Vargas,  01,  Centro,  na  cidade  de  Va

Bahia,  representado  neste ato  pelo SrO  Prefeito  Municipal  Warcio5 Áorr.ano oÍÉ? O//.ve/ta ,4^
CPF  nO  560.617.575-49  e  RG  nO  33.454.663  SSP/BA,  residente  e  domiciliado  a  Rua  Di

Dionísio   Mora,   Valente-Ba,   CEP:    48890-000,   autorizado,   considerando   o   julgame

PRESENCIAL  NO  O8-O44/2O17  e  PROCESSO  ADMINISTRATIVO  Ng  341/2017,  RESOLVE  re

para  Eventual contratação de empresa para fornecimento de artefatos de cimento p
dos   serviços   de   infraestrutura   e   diversas   secretarias   deste   município,   conform

constantes  no  edital  e  seus  anexos,  conforme  as  especificações  constantes  do Anex

Ata,  da  empresa JESSONILDO  MACHADO  SOUTO  OO701426535,  estabelecida  na  Rua

s/n,   Bairro:   Hermirio   Simões,   Cidade:   Valente   -   Bahia,   CEP:   48890-000,   inscrita

26.792.121/OOO1-07,  através  do  seu  representante  legal  o  Sr.  Jesson/-/do  M(Jchodo So

Carteira   de   ldentidade   n9   3.315.691-50,   expedido   por  SSP/BA  e   CPF   n9  007.014.2

denominado FORNECEDOR,  com fundamento  nas  Leis  nO 8.666/1993  e  10.520/2002,  l

n9  123/2006,  DECRETO  FEDERAL N9 7.892,  de 23  dejaneiro de 2013,  atendendo  as  co

no instrumento convocatório e em conformidade com as disposições a seguir.

PARAGRAFO  ÜNICO - São  partes integrantes desta Ata  como se  nela transcritos estiv

Pregão  Presencial  ng  O8-O44/2017  e seus Anexos,  a  Proposta  de  Preços da  Empresa V

demais peças que constituem o Processo Administrativo n9 341/2017.

Í€hü_s_üiáiãT I)_Ai_j(-péüjii:I-üài;õiõii_hrE€Tü E-riÍÕiitÍR-M_Á_õE `Í,À_G_Ã_üi Niõ

________l
_____-^          J

sob    CNpJ     no

ente,  Estado  da
u)'o, portador do
nísio  Mota,  350,

to   do   PREGÃO

istrar os  preços

ra manutenção
especifica çõ es

lll  da  presente

arliete Simões,

o   CNPJ   sob    n9

fo,  portador  da

5-35,  doravante

i Complementar

dições  previstas

ssem  o  Edital  do

ncedora acima e

l                                                                                                                                                                                             '

1.1  -   Esta   Ata   não   obriga   o   MUNICíPlO   DE  VALENTE   a   firmar   contratações   com

podendo  ocorrer  licitações  específicas  para  os  produtos  registrados,  observada  a  legis
sendo  assegurada  preferência  de  fornecímento  ao  detentor  do  registro  em  igualda

além  de  que  esta  ata  de  registro  de  preços  consiste  em  futura  e  eventual  contrata

disposições contidas no mstrumento convocatório e propostas apresentadas.

1.2  -  O  preço  estimado  a  ser  pago  ao  Fornecedor  é  de:  R$  58.000,00  tcinquenta

observada  a  seguinte  forma  de  pagamento:   Mensalmente,  através  de  transferênc

Cheque/Conta do Credor.

1.3 - Os pagamentos devidos à  Fornecedora serão efetuados no  prazo de até 30 (trin

da  data  da  apresentação  da  Nc)ta  Fiscal/Fatura,  desde  que  não  haja  pendência  a  ser

Contratado   e   esteja   devidamente   atestada   a   execução   contratual,   devendo   ain

descriminaros percentuais das despesas referentes a insumos e a mão de obra.

o   FORNECEDOR,

a!ão  pertinente,

e  de  condições,

ão,  conforme  as

oito  mil  reais),

a   eletrônica   em

a)  dias  contados

egularizada  pelo

a   a   Nota   Fiscal
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PREFEITURA MuNICIPAL DE VALENTE
SETOR DE  LICITAçÕES E CONTRATOS
Praça  Getúlio Vargas,  01  - Valente -  BA
CNPJ  -  13.845.896/0001-51

1.4 -A conta  do Credor deverá ser preferencialmente  mantida  em  instituição financeira
CO NTRATANTE.

i.5 - Em caso de impossibilidade  do cumprímento do item  1.4,  o credorficará  responsá
das tarifas bancárias em decorrência do pagamento.

1.6 - Os preços acordados compreendem todos os custos de execução, diretos ou indiret

iriÊTÕToiébiõõ- b_Í- fõ_RNÉã'ÃlÃ ÍirT_õ:
2.1  -  A  requisição  dos  bens  ou  serviços  será  formalizada   pelo  MUNICÍPlO   DE  VALE

emissão   de   Ordem   de   Fomecimento,   observadas   as   disposições   contidas   no   Edi

PRESENCIAL NO O8_o44/2oi7.

2.2 -  O  Fornecedor  registrado  fica  obrigado  a  atender todos  os  pedidos  efetuados  dur

desta Ata de Registro de Preços.

- Do GERENCrAMENTO DA ATA DE REGlsTRo DE pREÇos:)CláuSULA 3ã

3rO  gerenciamento  deste  lnstrumento,  nos  aspectos  operacional  e  contratual,  ca

Almoxarifado do MUNICÍPlO  DE VALENTE, competindo-lhe:

3.2 -  Notificar  a  empresa  registrada  para  o  fornecimento  dos  produtos,  após  a  emiss

Fornecimento, informado as quantidades a serem entregues;

3.3  -  Coordenar  as  formalidades  e  fiscalizar  o  cumprimento   das  condições  ajustad

licitação e na presente Ata.

Fiüi_u LA 4Ê _ D o cÕLiFo[TE__Ã_[iérii-Ãõ_b_õ-sikEiõ§ :-
4.1 -  Os  preços  registrados  poderão  ser  revistos  em face  de  eventual  redução  daquel

mercado, ou de fato que eleve o custo dos bens, cujos preços foram registrados.

4.2 - Quando os preços inicialmente registrados, por motivo superveniente, tornarem-s

preços  praticados  no  mercado,  a  Seção  de  Compras  do  MUNICíPIO  DE  VALENTE  de
FORNECEDOR a fim de negociar a redução dos preços de forma a adequá-los a média a

4.3  -  Quando   os   preços   de   mercado  tornarem-se  superic)res   aos   preços   registrad

apresentar  requerimento  fundamentado  com  comprovantes  de  que  não  pode  cump

assumidas,   o   MUNICÍPIO   DE   VALENTE   poderá   acolher   o   pedido,   sem   a   aplicaçã

mediante   a   confirmação   da   veracidade   dos   motivos   e   comprovantes   apresentad

requerimento seja apresentado antes da expedição do pedido de fornecimento.

4.4 - Em  qualquer hipótese,  os  preços  decorrentes  da  revisão  não  poderão  ultrapassar

mercado,   mantendo-se   a   diferença   percentual   apurada   entre   o  valor  originalme

proposta  do  FORNECEDOR  e  aquele  vigente  no  mercado  à  época  do  registro  -  equ
financeira.
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PREFEITU[lA MuNICIPAL DE VALENTE
SETOR DE  LICITAçõES E CONTRATOS
Praça  Getúlío Vargas,  01  - Valente -  BA
CNPJ  -  13.845.896/OOO1-51

4.5  -  Serão  considerados  preços  de  mercado,  os  que  forem  iguais  ou  inferiores  à

apurados  pelo MUNICÍPIO  DE VALENTE.

4.6  -  A  alteração  de   preços  oriunda  de   revisão,   no  caso  de   desequilíbrio  da   equa

financeira, será  publicada no Diário Oficial do Município.

bõiiffC_E LAM ENTOiJÕTEüÍTRO D E PTÉETçõ3TõTF_ó_R_NTéí b_õ_Ã:iCLÁUSULA 5ã

5.1 - TERÁ O REGISTRO DE  PREçOS CANCELADO:

5.1.1  -  Por  iniciativa  da  Admínistração  ou  do  FORNECEDOR,  em  conformidade  com  a

artigos 20 e 21 do Decreto nO 7.892/2013;

5.1.2 -  Por ini(:iativa  da  Administraçio,  quando  o  l:ORNECEDOR  der causa  a  rescisão  a

nota  de  empenho  decorrente  deste  registro  de  preços,  nas  hipóteses  previstas  nos  in

XVll do art. 78 da Lei 8.666/1993;

5.1.3 - Por iniciativa do FORNECEDOR,  mediante solicitação escrita, quando comprovad

qualquer das hipóteses contidas no Art. 78, incisos XIV, XV e XVl, da Lei n. 8.666/1993.

5.1.4  -  O  cancelamento  do  registro  de  preços,  asseguradc)s  o  contraditório  e  a  am

formalizado por despacho da autoridade competente do ÓRGÃO GERENCIADOR.

5.1.5 - A notificação do cancelamento dos preços registrados será  informada ao  FORNE

de  correspondência  com  aviso  de  recebimento,  que  deverá  ser juntado  no  process

respectivo.

5.1.6 - No caso de ser ignorado, incerto ou inacessível o enderece do FORNECEDOR, a c

feita por publicação no Diário Oficial do Município, considerando-se cancelado o preço

5.1.7 - A solicitação  do  FORNECEDOR  para  cancelamento  dos  preços  registrados  deve

com    base    nas    previsões   objetivas    previstas   neste   instrumento   ou    motivo    de

FORNECEDOR estará  sujeito  a  aplicação  das  penalidades  previstas,  na  hipótese  do  nã

pedido.

5.1.8  -  Caso  se  abstenha  da  prerrogativa  de  cancelar  a  Ata,  o  MUNICíPIO  DE VALEN

exclusivo  critério,  suspender  a  sua  execução  e/ou  sustar  o  pagamento  das  notas  f

FORNECEDOR cumpra  integralmente a condição infringida.

5.1.9 - O cancelamento do preço registrado implica na cessação de todas as atividades

relativas ao respectivo registro.
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EDOR por meio
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PREFEITURA MUNICIPAL DE VALENTE
SETOR DE LICIT'AçõES E CONTRATOS
Praça  Getúlio Vargas,  01  - Valente  -  BA
CNPJ  -  13.845.896/0001-51

5.1.10  -  Nos  casos  em  que  o  FORNECEDOR  sofrer  processos  de  fusão,  cisão  ou  inc

admitida  a  continuação  deste  instrumento  desde  que  a  execução  da  presente  Ata  nã

que  o  FORNECEDOR  mantenha  o  fiel  cumprimento  dos  termos  deste  documento  e
habilitação.

Íj;ÃVAHDTÃõE_D_ÀÃFÃ-D E R EG isfrio-DjÉ-FÃÉ€-õs-:-_________ iii=)__+±___ _ _-\_ __ __~___ _______
6.1  - A  presente  Ata  terá  validade  de  12  (doze)  meses,  incluídas  eventuais  prorrogaç

inciso lll  do §39 do art.  15  da  Lei  n9 8.666, de 1993.

6.2 - A vigência dos contratos decorrentes do Sistema de Registro de Preços será observ

noArt.  57da  Lei  nO- 8.666, de 1993_

LíiTs_uffiãT_ijÃ DIVuLGAçÃO DA ATA DE REGISTRO E;Fp_Ã Ê_çó5..

7.1  -  O  extrato  da  presente  Ata  de  Registro  de  Preços  será  publicado  no  Diário  Ofici:

conforme o disposto  no Art.  61,  parágrafo  único,  da  Lei  n.  8.666/1993  e divulgada  no p

www.diariooficialba.com.br.

rciãü_s_u_LAiÍTaTIAitíÉTRTGÃ_c_oTsTÃÍSii_õffiBíLiÕÁijt3-Di)io_R_NiêêijÕ-ÃT_--___
l__  _       _    __________+_               __       __             ____    _  _              ____   _______    ____                ____                         ____________      ___            ______    _____

8.1 - Manter, durante toda a vigência desta Ata, compatibilidade com as obrigações por

todas as condições de habilitação e qualificação exigidas no edital.

8.2 - Fornecer os bens ou serviços no local de entrega previsto no Edital, acompanhados

correspondentes termo(s) de garantia.

8.3 - Cumprirtodas as demais obrigações impostas pelo edital e seus anexos.

8.4 -  Promover  por sua  conta,  através  de  seguros,  a  cobertura  dos  riscos  a  que  se jul

vista das responsabilidades que lhe cabem  na execução dc) objeto do edital.

8.5 - Aceitar os acréscimos ou supressões do objeto do edital  nos  limites fixados no art,

Lei  Federal  no 8.666/93.

8.6 -  Como  condição  para  Assinatura  de  Contrato,  Nota  de  Empenho,  Autorização  d

Ordem   de   Serviço   ou   instrumento   equivalente,   o   fornecedor   deverá   estar  com

obrigatória válida e obrigatoriamente apresentar:

a) Certidão Negativa de Débito dos Tributos Federais, Estaduais e Municipais;

b) Certidão Negativa de Débito do FGTS e Trabalhista;

gê - DAS O B R IGACO ES TiRiL?9iNSA!3£EILl_?.âP_ES_?_ç!J!!ClÁUS U LA

9.1 - Efetuar o pagamento ao fornecedor de acordo com as condiç

edital.

Di VALENi:it
ões de preço e prazo

9.2 - Conduzir os procedimentos relativos a eventuais renegociações dos preços registra

9.3 -  Promover o acompanhamento  e fiscalizaçãc) da  execução  do objeto  de forma  qu

as condições de habilitação e qualificação exigidas na licitação.

9.4 - Aplicar as penalidades por descumprimento do pactuado no edital.
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CNPJ  -  13.845.896/0001-51

E= 1Oe - DO  REAJUSTAMENTO  DE PREÇOS:

10.1  -  Os   preços   registrados   manter-se-ão   inalterados pelo   período   de  vigência   d
admitida a  revisão  no caso de desequilíbrio da  equação econômico-financeíra inicial  de

desde que devidamente comprovado.

iO.2  -  Os  preços  registrados  que  sofrerem   revisão  não  poderá  ultrapassar  os  preço

mercado,   mantendo-se   a   diferença   percentual   apurada   entre   o   valor  originalmen

proposta e aquele vigente no mercado à época do registro.
10.3  -  Caso  o  preço  registrado  seja  superior  à  média  dos  preços  de  mercado,  a  Prefe

Fomecedora, mediante correspondência, redução do preço registrado, de forma a adeq

10.4  -  Será  considerado  compatíveis  com  os  de  mercado  os  preços  registrados  que

inferiores à  média daqueles apurados pela  Prefeitura Municipal de Valente/Ba.

E¥LjãÚTiA_iíe_-_D_õ S- _R__E_ê_ü h3ó_sTõTR_çÁLüi_FFio_±=_
11.1  -  Na   licitação   para   registro  de   preços   não  é   necessário   indicar  a   dotação

somente será exigida para a formalização do Contrato,  Nota de Empenho, Autorização

Ordem de Serviço ou instrumento equivalente de acordo com o Artigo 7O, § 29 do DECR

23 dejaneiro de 2013.

ri_ir9NHL±J - DAS DISPOSlçõES FINAIS:

ÉFPoderá utilizar-se desta Ata de Registl:ie Preços qualquer órgão ou entidade

pública  que  não  tenha  participado  do  certame,  mediante  prévia  consulta  ao  ÓRGA
desde que devidamente comprovada a vantagem e respeitadas, no que couber, as con

estabelecidas no  Decreto nO 7.892/2013 e na Lei nO 8.666/i993.

12.2 - Caberá ao FORNECEDOR,  observadas as condições estabelecidas  nesta Ata de  R

optar  pela  aceitação  ou  não  do  fornecimento  a  órgão  ou  entidade  da  administração

tenha    participado    do    certame,    desde    que    esse    fornecimento    nãc)    prejudiqu

anteriormente assumidas.

HÃusuiA i3e= Do FoRÕ
L_   __                ________                _______

13.1  - As  partes  elegem  o foro  da  Cc)marca  de Valente  -  Bahia,  com  renúncia  de

mais   privilegíado   que   seja   para   dirimir   quaisquer   dúvidas   que   surgirem   na   execu

lnstrumento.

13.2 - E, para firmeza e como prova de assim haver, entre si, ajustado e contratado, lav

Ata em 2 (duas) vias de igual teor e forma,  para todos os fins de direito, sem  rasuras o

depois de lido e  achado  conforme,  perante  duas testemunhas,  a todo  o  ato  present

assinado, as quais se obrigam  a  cumpri-lo.
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PREFEITURA MuNICIPAL  DE VALENTE
SETOR DE LICITAçõES E CONTRATOS
Praça  Getúlio Vargas,  01  - Valente -  BA
CNPJ  -  13.845.896/0001-51

Valente - Bahia, 25 de agosto de 2O17.

CO NTRATANTE

MUNICÍPlO DE VALENTE,  ESTADO DA BAHIA.

'Ma rc.os
Adriclno de     liveira Araújo -

PREFEITO

Testemunhas

NoME..     Bon\s\u\  S_L   ®®*

CPF.'         OOS.  \+\.\+S_C\ O

CO NTRATADA

JESSONllDO        MACHADO

OO7 01426535

•W4  kJú
r Machado Souto

Representante legal

N/ÍJMF±.  %M4/D/

c:pF-_    Gó©    JP4

SOUTO

_}.,.,.t^=:`.`

c..::i:`l

fl4? f/%¢ Orf/4±o-

c'í_  óP
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PREFEITURA MUNICIPAL DE VALENTE
SETOR DE LICITAçõES E CONTRATOS
Praça  Getúlio Vargas,  01  - Valente  -  BA
CNPJ  -  13.845.896/0001-51

Este  documento  é  parte  integrante  da  Ata  de  Registro  de  Preços,  celebrada  entre  o

VALENTE   e   a   empresa   JESSONILDO   MACHADO   SOUTO   OO701426535,   cujos   preços

registrados por MENOR PREÇO POR ITEM, em face da realização do Pregão Presencial  N

Processo Administrativo Nç, 341/2O17.

CONTRATANTE:   Prefeitura   Municipal   de   Valente   -
13.845.896/0001-51, com sede na  Praça Getúlio Vargas
na  Cidade  de  Valente-Ba,  representa  neste  ato  pelo
Municipal  MARCOS  ADRIANO  DE  OLIVEIRA  ARAUJO,  p

No 56o.6i7.575_4o e RG nO 334546630-BA.

CONTRATANTE:    Fundo    Municipal    de    Educação    -    B
06.083.366/0001-58,  com  sede  na   Praça   Getúlio  Va
Andar,  Centro,  na  Cidade  de  Valente-Ba,  representa
Senhor   Secretário   Municipal   de   Educação   FABIANA
MATOS   CARNEIRO,   portadora   do   CPI=   NO   94o.49o.9

o7.672.641-00 SSP/BA.

CONTRATANTE:  Fundo  Municipal  de Assistência Social -
17.776.074/0001-17,  com sede  na  Rua  Bras  do Amaral
na Cidade de Valente-Ba, representa neste ato pela Se
Municipal    de    Assistência    Social     Karoline    Batista

portadora do CPF NO O25.539.345-80, RG ii2igii8-54,

CONTRATANTE:     Fundo     Municipal     de     Saúde    -     B

12.237.485/0001-10,  com  sede  na  Rua  Marechal  Cas
207,   Centro,   na   Cidade   de  Valente-Ba,   representa
Senhora Vanusia  Oliveira  Lima,  portadora  do  CPF  NÓ  O
RG NO 14014457-99 SSP/BA.

MUNICÍPlO  DE

estão   a   seguir

O8-044/2017 e

ahia,   CNpJ   No

nç'  01, Centro,
enhor  Prefeito
t.tador  do  CPF

hia,    CNpJ    No

as,   n9   01,   19
neste  ato  pelo
GORDIANO   DE

5-49   e   RG   No

Bahia,  CNpJ  No

n9  96,  Centro,
hora Secretária

ota    Barreto,
SR IBA.

hia,     CNpJ     No

elo   Branco,   n9
este   ato   pela
5.383.175-09  e
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PREFEITURA MUNICIPAL DE VALENTE
SETO[l  DE  LICITAÇõES  E CONTFIATOS
Praça  Getúlio Vargas,  01  - Valente -  BA
CNPJ  -  13.845.896/0001-51

DESCRIçÃO DOS

PRODUTOS
VALOR
UNIT.

VALO R

TOTAL

MEIO  FIO  DEJARDIM  1,OxO,30X

O,04 m
R$ 7,00 R$  14.OOO,OO

PISO  TATIL20x20x2,5  cm R$ 22,00 R$  6.600,00

ESTACAS  DE CIMENTO  FERRO  5/8

0,10xO,10x2,60 m
R$ 25,00 R$ 12.500,00

BLOCO CALHAS 9 x 19 x39cm R$  1,50 RÍ 4.500,00

PILARES COLUNA50x 35 x20 cm R$ 8,20 R$ 16.400,00

COMBOGOL VENEZIANO O,45 x

O,42 x O,08 cm
R$ 10,00 R$ 4.000,00

VALOR TOTAL ESTIMADO: R$ 58.000,00

(CINQUENTA E OITO MIL REAIS)

Valente - Bahia, 25 de agosto de 2017.

CO NTRATANTE

MUNICÍPIO DE VALENTE, ESTADO DA BAHIA.

í.`-..`-- `c-  -
Mclrcos Adriano de Oliveira Araújo

PREFEITO

Testemunhas

NoME.:®®n\\\ui  S"b  eÔ`*.

CPF:       OOS.`}+3+çi3

CO NTRATADA

JESSONILDO        MACHADO

OO701426535

##ach#ol'Iessonildo Machado Souto

Representante legal

N!íJMr. ft íWq P/ W

CPF..  gío     }glt   sDS

SO UTO

•_,... ,.í_.t.

•.....:....;.   '`

/r4.  í/# f//r/¢ r;azz_

-  €ff
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PREFEITURA MUNICIPAL DE VALENTE

SETOR I)E LICITAçõES E CONTRATOS
Praça  Getúlio Vargas,  01 - Valente -  BA
CNPJ  -  13.845.896/0001-51

r__-  ___--__  _-_-   ~-L ATA DE REGISTRO DE PREçOS 287/2017

O     MUNICÍPIO     DE    VALENTE,     instituição     de     direito     Público,     inscrito     no     CNPJ

13.845.896/0001-51  com  sede  na  Praça  Gétúlio  Vargas,  01,  Centro,  na  cidade  de  Val

Bahia,  representado  neste ato  pelo SrO  Prefeito  Municipal  Wa,cos Ac7y7'ano oíe C)//'v€/'r? A,?
CPF  nO  560.617.575-49  e  RG  nO  33.454.663  SSP/BA,  residente  e  domiciliado  a  Rua  Dio

Dionísio    Mora,   Valente-Ba,    CEP:    48890-000,   autorizado,   considerando   o   julgamen

PRESENCIAL  NO  O8-044/2017  e  PROCESSO  ADMINISTRATIVO  Ng  341/2017,  RESOLVE  re

para  Eventual contratação de empresa  para fornecimento de artefatos de cimento p
dos   serviços   de   infraestrutura   e   diversas   secretarias   deste   município,   conforme
constantes  no  edital  e  seus  anexos,  conforme  as  especificações  constantes  do Anex

Ata,  da  empresa JESSONILDO  MACHADO  SOUTO  OO701426535,  estabelecida  na  Rua

s/n,   Bairro:   Hermirio   Simões,   Cidade:   Valente   -   Bahia,   CEP:   4889O-000,   inscrita

26.792.121/0001-07,  através  do  seu  representante  legal  o  Sr.  Jesson/-/do  Mochoc/o So

Carteira  de   ldentidade   n9   3.315.691-50,   expedido   por  SSP/BA  e   CPF  n9  007.O14.26

denominado  FORNECEDOR,  com fundamento  nas  Leis nO  8.666/1993  e  10.520/2oo2,  L

n9  123/2006,  DECRETO  FEDERAL N9 7.892,  de 23  dejaneiro de  2013,  atendendo as co

no instrumento convocatório e em conformidade com as disposições a seguir.

PARÁGRAFO ÚNICO - São  partes integrantes desta Ata  como se  nela transcritos estiv

Pregão  Presencíal  n9 O8-044/2017  e seus Anexos,  a  Proposta  de  Preços da  Empresa V

demais peças que constituem o Processo Administrativo n9 341/2017.

ÍÍ[ÃüÍÚüiriTÕÀ_E_xpTti:ÃTTTvTÃ -D_õiÕÉN Eci M ENTÕiiõiiiüA_D_Í É;_Á_é_ÃM__É_riTTÕ?

1.1  -   Esta   Ata   não   obriga   o   MUNICÍPIO   DE  VALENTE   a  firmar  contratações   com

podendo  ocorrer licitações específicas  para  os  produtos  registrados,  observada  a  legi
sendo  assegurada  preferência  de  fornecimento  ao  detentor  do  registro  em  igualda

além  de  que  esta  ata  de  registro  de  preços  consiste  em  futura  e  eventual  contrata

disposições contidas no instrumento convocatório e propostas apresentadas.

1.2  -  O  preço  estimado  a  ser  pago  ao  Fornecedor  é  de:  R$  58.000,00  (cinquenta

observada   a  seguinte  forma   de   pagamento:   Mensalmente,   através  de  transferên

Cheque/Conta do Credor.

i.3 - Os pagamentos devidos à  [ornecedora serão efetuados no  prazo de até 30 (tri

da  data  da  apresentação  da  Nota  FiscaI/Fatura,  desde  que  não  haja  pendência  a  se

Contratado   e   esteja   devidamente   atestada   a   execução   contratual,   devendo   ain

descriminar os percentuais das despesas referentes a insumos e a  mão de obra.

sob    cNpJ    no

nte,  Estado  da

íío,  portador do
ísio  Mota,  350,
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arliete Simões,

o   CNPJ   sob   n9

fo,  portador da
-35,   doravante

i Complementar

dições  previstas

ssem  o  Edital  do

ncedora acima e

o   FORNECEDOR,

lação  pertinente,

e  de  condições,

ão,  conforme  as

oito  mil  reais),

ia   eletrônica   em
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regularizada  pelo

da   a    Nota    Fiscal
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PREFEITURA MUNICIPAL DE VALENTE
SETOR DE  LICITAçõES E CONTRATOS
Praça  Getúlio Vargas,  01 - Valente  -  BA
cNPJ - 13.845.896/0001-51

1.4 - A conta  do Credor deverá ser preferencialmente  mantida  em  instituição fínanceira
CO NTRATANTE.

1.5 - Em caso de impossibilidade  do  cumprimento  do item  1.4,  o credor fic.ará  responsá
das tarifas bancárias em decorrência do pagamento.

1.6 - Os preços acordados compreendem todos os custos de execução, diretos ou indiret

ríiàr_ugu_lÃ 2Ê - DO PEDIDO  DE FORNECIMENTO:

2.1  -  A  requisição  dos   bens  ou  serviços  será  formalizada   pelo  MUNICÍPIO  DE  VALE

emissão   de   Ordem   de   Fornecimento,   observadas   as   disposições   contidas   no   Edit

PRESENCIAL NO O8_o44/2oi7.

2.2 - O  Fornecedor registrado fíca  obrigado  a  atender todos  os  pedidos  efetuados  dur

desta Ata de Registro de Preços.

33 - DO GERENCIAMENTO DAATA DE REGISTRO  DE  PREçOS:

3.1  -  O  gerenciamento  deste  lnstrumento,  nos  aspectos  operacional  e  contratual,  ca

Almoxarifado  do  MUNICíPIO DE VALENTE, competindo-lhe:

3.2 -  Notificar  a  empresa  registrada  para  o  fornecimento  dc)s  produtos,  após  a  emissã

Fornecimento, informado as quantidades a serem entregues;

3.3  -  Coordenar  as  formalidades   e  fiscalizar  o  cumprimento   das   condições  ajustad

licitação e na presente Ata.

4.1  -  Os  preços  registradc6  pod'erão  ser-revistos  em  face  de  eventual  redução  daquel
L- 4Ê - DO CONTROLE E ALTEiiãiãõ_b_ó_S_Piüjó_S_:

mercado, ou de fato que eleve o custo dos bens, cujos preços foram  registrados.

4.2 - Quando os  preços  inicialmente registrados,  por motivo superveniente, tornarem-s

preços  praticados  no  mercado,  a  Seção  de  Compras  do  MUNICÍPIO  DE  VALENTE  de
FORNECEDOR a fim de negociar a  redução dos preços de forma a adequá-los a média ap

4.3  -  Quando   os   preços   de   mercado  tornarem-se  superiores   aos   preços   registrad

apresentar  requerimento  fundamentado  com  comprovantes  de  que  não  pode  cump

assumidas,   o   MUNICíPIO   DE  VALENTE   poderí   acolher   o   pedido,   sem   a   aplicação

mediante   a   confirmação   da   veracidade   dos   motivos   e   cc)mprovantes   apresentado

requerimento seja apresentado antes da expedição do pedido de fornecimento.

4.4 - Em  qualquer hipótese,  os  preços decorrentes da  revisão  não  poderão  ultrapassar

mercado,   mantendo-se   a   diferença   percentual   apurada   entre   o   valor  originalmen

proposta  do  FORNECEDOR  e  aquele  vigente  no  mercado  à  época  do  registro  -  equ
financeira.

idêntica ao do

el  pelas custas
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5PREFEITURA MUNICIPAL DE VALENTE

SETOR DE LICITAçõES E CONTRATOS
Praça  Getúlio Vargas,  01  - Valente  - BA
CNPJ  -  13.845.896/0001-51

4.5  -  Serão  considerados  preços  de  mercado,  os  que  forem  iguais  ou   inferiores  à

apurados  pelo MUNICÍPIO  DE VALENTE.

4.6  -  A  alteração   de   preços  oriunda   de  revisão,   no  caso  de  desequilíbrio  da   equa

financeira, será  publicada  no  Diário Oficial  do Município.

.cl.; USULA

5ffiR_Á-Õ_ REG i s"o DiiFEiÕ€EATüEriffi
ifiÕTCTÃffCTLA_M_EWTõ-õõHGISTRO DE PREçOS: O FORNECEDOR:

édia   daqueles

ão  econômico-

Ç)
5.1.1  -  Por  iniciativa  da  Administração  ou  do  FORNECEDOR,  em  conformidade  com

artigos 20 e 21 do  Decreto nO 7.892/2oi3,.

5.1.2 -  Por iniciativa  da  Administração,  quando  o  FORNECEDOR  der causa  a  rescisão  a

nota  de  empenho  decorrente  deste  registro  de  preços,  nas  hipóteses  previstas  nos  in

XVll  do art. 78 da  Lei 8.666/1993,-

5.1.3 - Por iniciativa do FORNECEDOR,  mediante solicitação escrita, quando comprovad

qualquer das hipóteses contidas no Art. 78, incisos XIV, XV e XVl, da Lei n. 8.666/1993.

5.1.4  -  O  cancelamento  do  registro  de  preços,  assegurados  o  contraditório  e  a  am

formalizado por despacho da autoridade competente do ÓRGÃO GERENCIADOR.

5.1.5 - A notificação do cancelamento dos preços registrados será informada ao FORNE

de  correspondência  com  aviso  de  recebimento,  que  deverá  ser juntado  no  process

respectivo.

5.1.6 - No caso de ser ignorado, incerto ou inacessível o enderece do FORNECEDOR, a c

feita por publicação no Diário Oficial do Município, considerando-se cancelado o preço r

5.1.7 - A solicitação  do  FORNECEDOR  para  cancelamento  dos  preços  registrados  deve

com   base   nas   previsões   objetivas   previstas   neste   instrumento   ou    motivo   de

FORNECEDOR  estará sujeito  a  aplicação  das  penalidades  previstas,  na  hipótese do  não

pedido.

5.1.8 -  Caso  se  abstenha  da  prerrogativa  de  cancelar  a  Ata,  o  MUNICÍPIO  DE  VALEN

exclusivo  critério,  suspender  a  sua  execução  e/ou  sustar  o  pagamento  das  notas  fi

FORNECEDOR cumpra integralmente a condição infringida.

5.1.9 - O cancelamento do  preço registrado implica  na cessação de todas as atividades

relativas ao respectivo registro.

`
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PREFEITURA MUNICIPAL DE VALENTE
SETOR DE  LICITAçõES E CONTRATOS
Praça  Getúlio Vargas,  Ol  - Valente -  BA
CNPJ  -  13.845.896/0001-51

5.1.10  -  Nos  casos  em  que  o  FORNECEDOR  sofrer  processos  de  fusão,  cisão  ou  inc

admitida  a  cc)ntinuação  deste  instrumento  desde  que  a  execução  da  presente  Ata  nã

que  o  FORNECEDOR  mantenha  o  fiel  cumprimento  dos  termos  deste  documento  e
habilitação.

6 Ê - DA VH[ÍlD-A_Di_ Í)_Á_ÃiÃ _õÉ R_ió ÍSikõ_õ_-Ei R EçOS :

6.1  -  A  presente  Ata  terá  validade  de  12  (doze)  meses,  incluídas  eventuais  prorrogaç

in[:iso  lll  do § 39 doart.  15  da  Leí  n9 8.666,  de 1993.

6.2- A vigência dos contratos decorrentes do Sistema de Registro de  Preços será observa

noArt. 57 da Lei n98.666,de 1993.

rc-iA-Ú3Ú--hiT[ijãijiTviJ -[õÀ-ÍÃó -D-Á-ÃTA-õTE-RTÊÕTsTR-õb-E-p-R-Í-ç-ó-s-T
7.1  -  O  extrato  da  presente  Ata  de  Registro  de  Preços  será  publicado  no  Diário  Ofici

conforme o disposto  no Art.  61,  parágrafo  único,  da  Lei  n.  8.666/1993  e divulgada  no p

www.diariooficialba.com.br.

FÃiístjHÉffiS_-ÕL_L J-l __, '-,    __J-_BRIGACOES E RESPONSABILIDADES  DO  FORNECEDOR:

8.1 - Manter, durante toda a vigência desta Ata, compatibilidade com as obrigações por

todas as condições de habilitação e qualificação exigidas no edital.

8.2 - Fornecer os bens ou serviços no local de entrega  previsto no  Edital, acompanhados

correspondentes termo(s) de garantia.

8.3 - Cumprirtodas as demais obrigações impostas pelo edital e seus anexos.

8.4 -  Promover por sua  conta,  através  de seguros,  a  cobertura  dos  riscos  a  que se jul

vista das responsabilidades que lhe cabem na execução do objeto do edital.

8.5 - Aceitar os acréscimos ou supressões do objeto do edital  nos limítes fixados no art.

Lei  Federal  no  8.666/93.

8.6  -  Como  condição  para  Assinatura  de  Contrato,  Nota  de  Empenho,  Autorização  de

Ordem   de  Serviço   ou   instrumento  equivalente,   o  fornecedor   deverá   estar  com   a

obrigatória válida e obrigatoriamente apresentar:

a) Certidão Negativa de Débito dos mbutos Federais,  Estaduais e Municipais,.

b) Certidão Negativa de Débito do FGTS e Trabalhista;

Fji_uiü_LA_õ1Ê=-õÃÍló_BFi_G_Á_cõfã _E -RiÍFlo_N_§Ã_BT[i D_A_D_-Ísi)_õ_ü-ü_ri ícíÍ;lõi)íÚÀffiriiiT-
9.1 - Efetuar o pagamento ao fornecedor de acordo com as condições de preço e  prazo e

edital.

9.2- Conduzir os procedimentos relativos a eventuais renegociações dos preços registrad

9.3 - Promover o acompanhamento e fiscalização da  execução  do  objeto de forma que

as condições de habilitação e qualificação exigidas na licitação.

9.4- Aplicar as penalidades por descumprimento do pactuado no edital.
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Ç)

"= PREFEITURA MUNICIPAL DE VALENTE
SETOR DE  LICITAçõES E CONTRATOS
Praça  Getúlio Vargas,  01 - Valente -  BA
CNPJ  -  13.845.896/0001-51

Liiú USTAM ENTO  DE PREçOS:

preços   registrados   manter-seúo  inafterados  pelo  período  de  vigência   d
!CLAUSULA  10± - DO

10.1  -   Os

admitida a  revisão  no caso de desequilíbrio da equação  econômico-financeira inicial  de

desde que devidamente comprovado.

10.2  -  Os  preços  registrados  que  sofrerem   revisão  não  poderá  ultrapassar  os  preço

mercado,   mantendo-se   a   diferença   percentual   apurada   entre   o   valor  originalment

proposta e aquele vigente no mercado à época do registro.
10.3  -  Caso  o  preço  registrado  seja  superior  à  média  dos  preços  de  mercado,  a  Prefei

Fornecedora,  mediante correspondência, redução do preço registrado, de forma a adeq

10.4  -  Será  considerado  compatíveis  com  os  de  mercado  os  preços  registrados  que

inferiores à média daqueles apurados pela Prefeitura Municipal de Valente/Ba.

cL^l SULA 11Ê -ijõS__É_E_C_JRSTÕ_5ÚÉÀ_ffi E NTÁRl OS :

11.1  -  Na  licitação   para   registro  de   preços   não   é   necessário   indicar  a   dotação  orç

presente   Ata,
te instrumento,

praticados  no
constante   da

ura  solicitará  a

á-lo.

orem  iguais  ou

somente será exigida para a formalização do Contrato, Nota de  Empenho, Autorização d

Ordem de Serviço ou instrumento equivalente de acordo com o Artigo 7O, § 29 do DECRE

23 dejaneiro de 2O13.

i29 - DAs Disiõ3rçõ_Í3_FIWsT
12.1 -  Poderá  utilizar-se  desta  Ata  de  Registro  de  Preços  qualquer órgão  ou  entidade  d

pública  que  não  tenha  participado  do  certame,  mediante  prévia  cc)nsulta  ao  ÓRGAO
desde que devidamente comprovada a vantagem e respeitadas,  no que couber, as condi

estabelecidas no Decreto nO 7.892/20i3 e na Lei no 8.666/i993.

12.2 - Caberá ao l:ORNECEDOR, observadas as condições estabelecidas nesta Ata de Reg

optar  pela  aceitação  ou  não  do  fornecimento  a  órgão  ou  entidade  da  administração

tenha    participado    do    certame,    desde    que    esse    fornecimento    não    preJ.udique

anteriormente assumidas.

13Ê- DO FORO                                                              __                                        _)
l___==L________ _______            _-_----- -----__----   ,       ----                -_---------_--           _-----_- -----.-     -
13.1  -  As  partes  elegem  o foro  da  Comarca  de  Valente - Bahia,  com  renúncia  de  qual

mais   prMlegiado   que   seja   para   dirimir  quaisquer  dúvidas  que  surgirem   na   execuçã

lnstrumento.

13.2 - E,  para firmeza e como prova de assim haver, entre si, ajustado e contratado,  lavro

Ata em 2 (duas) vias de igual teoreforma,  paratodos osfinsde direito, sem  rasurasou e

depois  de  lido  e  achado  conforme,  perante  duas testemunhas,  a todo  o  ato  presente,

assinado, as quais se obrigam  a cumpri-lo.
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PREFEITuRA MUNICIPAL DE VALENTE
SEToR DE LlcrTAçõEs E coNTRAToS
Praça  Getúlio Vargas,  01  - Valente -  BA
CNPJ  -  13.845.896/0001-51

Valente - Bahia, 25 de agosto de 2017.

CO NTRATANTE

MUNICíPIO DE VALENTE,  ESTADO DA BAHIA.

C}

NoME..  So,`.\*  so.`L~  eÓ`±

CPF:       OOS,  \}1.1+i;-qJ

CO NTRATADA

JESSONILDO        MACHADO

O O70 1426535

#d#M aéf£Llessonildo Mclc:hado Souto

Representante legal

N/fMF:_ P6mwW  f/,

c:pF..  CJC/    #8l(   YO5-

SOUTO

.......  {."..,,.....rÍ:...:.::...
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Bà=
PREFEITURA MUNICIPAL  DE VALENTE
SETO[l DE LICll'AÇõES E CONTRATOS
Praça  Getúlio Vargas,  01 -Valente -  BA
CNPJ  -  13.845.896/OOO1-51

ANEXO  I  DAATA I)E REGISTRO  DE PREçOS NO 287/2017

Este  documento  é  parte  integrante  da  Ata  de  Registro  de  Preços,  celebrada  entre  o

VALENTE   e   a   empresa  JESSONILDO   MACHADO  SOUTO   OO701426535,   cujos   preços

registrados por MENOR PREÇO POR ITEM, em face da realização do Pregão Presencial  N9

Processo Administrativo N9 341/2017.

CONTRATANTE:   Prefeitura   Municipal   de   Valente   -   B
13.845.896/0001-51, com sede na Praça Getúlio Vargas,
na  Cidade  de  Valente-Ba,  representa  neste  ato  pelo  S
Municipal  MARCOS  ADRIANO  DE  OLIVEIRA  ARAUJO,  p

No 56o.6i7.575_4o e RG nO 334546630-BA.

CONTRATANTE:    Fundo    Municipal    de    Educação   -    B
06.083.366/0001-58,  com  sede  na   Praça  Getúlio  Var
Andar,  Centro,  na  Cidade  de  Valente-Ba,  representa
Senhor  Secretário   Municipal   de   Educação   FABIANA
MATOS   CARNEIRO,   portadora   do   cpF   NO   94o.49o.9
07.672.641-00 SSP/BA.

CONTRATANTE:  Fundo Municipal de Assistência Social -
17.776.074/0001-17,  com sede  na  Rua  Bras  do Amaral,
na Cidade de Valente-Ba, representa neste ato pela Sen
Municipal    de    Assistência    SociaI    Karoline    Batista

portadora do CPF NO O25.539.345-80, RG ii2igii8_54,

CONTRATANTE:    Fundo     Municipal    de    Saúde    -     B
12.237.485/0001-10,  com  sede  na  Rua  MarechaI  Cas
207,   Centro,   na   Cidade   de  Valente-Ba,   representa
Senhora Vanusia  Oliveira  Lima,  portadora  do  cpF  NO  o
RG NO 14014457-99 SSP/BA.

--iiiiiiii
-_        _`                    `   `
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PRE[:EITuRA MUNICIPAL DE VALENTE
SETOR DE LICll-AçõES E CONTRATOS
Praça  Getúlio Vargas,  01  - Valente -  BA
CNPJ  -  13.845.896/0001-5l

DESCRlçÃO DOS

PRODUTOS

VALO R
UNIT'

VALO R
TOTAL

MEIO  FlO  DEJARDIM  1,OXO,30X

O,04 m
R$ 7,00 R$ 14.000,00

PISO  TATIL20x20x2,5 cm R$ 22,00 R$  6.60O,OO

ESTACAS DE CIMENTO  FERRO 5/8

0,10 xO,10x2,60 m
R$ 25,00 R$ 12.500,00

O BLOCO CAIHAS9x19 x39cm R$ 1,50 R$ 4.500,OO

PllARESCOLUNA5Ox35 x20 cm R$ 8,20 R$ 16.400,00

COMBOGOL VENEZIANO O,45 x

O,42 x O,08 cm
R$ 10,00 R$ 4.000,00

VALOR TOTAL ESTIMADO: R$ 58.000,00

(CINQUENTA E OITO  MIL REAIS)

Valente - Bahia, 25 de agosto de 2017.

CONTRATANTE

MUNICíPIO DEVALENTE,  ESTADO  DA BAHIA.

M ci rcos Adriano de

PREFEITO

.steffiiíír
NOME..   S``\\\   `-`\`   losk_

CPF=         O®S-\++`11S-qO

CO NTRATADA

JESSONILDO        MACHADO

O O701426535

Representante legal

WÍJMfi:.fttMPW    f/

cpF..  fió0    "?l

SO UTO

\' ;;..;.:`.t..... :`

ffl f//u ¢G£/4 V1

-    ,:',!

Praça Getúlio Vargas, n9 01, Centro, Valente -BA- CEP 48.89O-00O - FF: (75) 3263-2600 /

t+;:'`:.:`...`:..\.

263-2078



l   I_

L _      _                                                  ATA DEREGISTRO DE PREçOS 286/2O17

O     MUNICÍPIO     DE    VALENTE,     instituição    de    direito     Público,     inscrito     no     CNPJ sob    cNpJ    no

13.845.896/0001-51  com  sede  na  Praça  Getúlio  Vargas,  01,  Centro,  na  cidade  de  Valnte,  Estado  da
Bahía,  representado  neste ato  pelo  SrO  Prefeito  Municipal  Warcc]s ác?:r+'anc) oíe O//.v€/'ri, ,4 ú̂Jo, portador do
cpF  no  56o.617.575-49  e  RG  nO  33.454.663  SSP/BA,  residente  e  domicilíado  a  Rua  Di nísio  Mota,  350,
Dionísio    Mora,   Valente-Ba,    CEP:    48890-000,   autorizado,   considerando   o   julgame  to   do   PREGÃO

PRESENCIAL  NO  O8-044/2O17  e  PROCESSO  ADMINISTRATIVO  N9  341/2017,  RESOLVE  re istrar os  preços

para  Eventual contratação de empresa  para fornecimento de artefatos de cimento p ra manutenção
dos   serviços   de   infraestrutura   e   diversas   secretarias   deste   município,   conform esp ecifica ções

constantes  no  edital  e seus  anexos,  conforme  as  especifícações  constantes  do  Anex lll  da  presente

Ata,  da  empresa  OFICINA  DO  CIMENTO  INDUSTRIA  E  COMERCIO  LTDA -  ME,  estabel,ecida  na  Estrada

para Tanquinho,  nO 2785,  Bairro:  Baixa,  Cidade: Valente -  Bahia,  CEP: 48890-OOO,  inscrit

11.682.280/00O1-81,  através do seu  representante  legal  o Sr. íu/-z EdL/ordo Arcíujo d(J

Carteira   de   ldentidade   n9   5.747.402,   expedido   por   SSP/BA   e   CPF   n9   376.793.2

denominado I:ORNECEDOR,  com fundamento  nas  Leis  nO 8.666/1993  e 10.520/2oo2,  L

n9  123/2006,  DECRETO  FEDERAL N9 7.892, de 23 de janeiro  de 2013,  atendendo  as co

no instrumento convocatório e em conformidade com as disposições a seguir.

PARÁGRAFO  ÚNICO - São  partes integrantes desta Ata  como se  nela transcritos estiv

Pregão  Presencial  ng  O8-044/2017 e seus Anexos,  a  Proposta  de  Preços  da  Empresa V

demais peças que constituem o Processo Administrativo n9 341/2017.

iÁ_uffiLÃE iTÉÀ-f*FFcTÀ-TiLirÍ;`óiÕ Ã_ri_Í_éíüi_rit-d E _Fó-RMÀ-b E É)Ã_é_A'M_ÉNi.õ_:

1.1  -   Esta  Ata   não   obriga   o   MUNICÍPIO   DE  VALENTE   a  firmar  contratações   com

podendo  ocorrer licitações  específicas  para  os produtos  registrados,  observada  a  legi
sendo  assegurada  preferência  de  fornecimento  ao  detentor  do  registro  em  iguald

além  de  que  esta  ata  de  registro  de  preços  consiste  em  futura  e  eventual  contrat

disposições contidas no instrumento convocatório e propostas apresentadas.

1.2  -  O  preço  estimado  a  ser  pago  ao  Fornecedor  é  de:  R$  229.450,00  (duzentos

quatrocentos e cinquenta reais), observada a seguinte forma de  pagamento:  Mensal
transferência eletrônica em Cheque/Conta do Credor.

1.3 - Os  pagamentos devidos à  Fornecedora serão efetuadc)s no  prazo de até 30 (tri

da  data  da  apresentação  da  Nota  Fiscal/Fatura,  desde  que  não  haja  pendência  a  se

Contratado   e   esteJ.a   devidamente   atestada   a   execução   contratual,   devendo   ai

descriminar c)s percentuais das despesas referentes a insumos e a  mão de obra.
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PREFEITURA MUNICIPAL DE VALENTE
SETOR DE LICITAçõES E CONTRATOS
Praça  Getúlio Vargas,  01 - Valente  -  BA
CNPJ  -  13.845,896/0001-51

1.4 - A conta  do Credor cleverá  ser preferencialmente  mantida  em  instituição financei
CONTRATANTE.

1.5 - Em caso de impossibilidade  do cumprimento do item  1.4,  o credor fícará  respon
das tarifas bancárias em decorrência do pagamento.

1.6 - Os preços acordados compreendem todos os custos de execução, diretos ou indir

FLÁirs-ü-LA 2a - D_ÕiÉTDlb_ó_õ1Eiõ_RThiétüi.flÍÕT--- ------  - -
2.1-A requisição  dos   bens  ou  serviços  será  formalizada   pelo  MUNICíPIO  DE  VALl

emissão   de   Ordem   de   Fornecimento,   observadas   as   disposições   contidas   no   E

PRESENCIAL NO O8-044/2017.

2.2 -  O  Fornecedor  registrado  fic.a  obrigado  a  atender todos  os  pedidos  efetuados  d

desta Ata de Registro de Preços.

í êLÃÚgüri 3Ê-DO ÕÉÉÉriclãiWE_hTõTTA_À_i=Ai;lÊ ÃÉÕiffiR-õi)-Í-pÉÍ€-ói-:
3.1  -  O  gerenciamento  deste  lnstrumento,  nos  aspectos  operacional  e  contratual,  c

Almoxarifado do MUNICiPlO DE VALENTE,  competindo-lhe:

3.2  -  Notificar  a  empresa  registrada  para  o  fornecimento  dos  produtos,  após  a  emis

Fornecimento, informado as quantidades a serem entregues,.

3.3  -  Coordenar  as  formalidades  e  fiscalizar  o   cumprimento   das   condições   ajusta

lícitação e na presente Ata.

Fiffi:ÉrlF- D o co N TRo LETi7ifiÍÃÍJãíjlõõ3i,lãt;õii
4.1  - Os  preços  registrados  poderão  ser  revistos  em  face  de  eventual  redução  daqu

mercado, ou defato que eleve o custo dos bens, cujos preços foram registrados.

4.2 - Quando os preços  inicialmente  registrados,  por motivo superveniente, tornarem

preços  praticados  no  mercado,  a  Seção  de  Compras  do  MUNICÍPIO  DE  VALENTE  d
FORNECEDOR a fim de negociar a redução dos preços de forma a adequá-los a média a

4.3  -  Quando   os   preços   de   mercado  tornarem-se  superiores   aos   preços   registra

apresentar  requerimento  fundamentado  com  comprovantes  de  que  não  pode  cum

assumidas,   o   MUNICíPIO   DE   VALENTE   poderá   acolher   o   pedido,   sem   a   aplicaçã

mediante   a   confirmação   da   veracidade   dos   motivos   e   comprovantes   apresentad

requerimento seja apresentado antes da expedição do pedido de fornecimento.

4.4 - Em  qualquer hipótese,  os preços decorrentes da  revisão  não  poderão  ultrapassa

mercado,   mantendo-se   a   diferença   percentual   apurada   entre   o   valor  originalme

proposta  do  FORNECEDOR  e  aquele  vigente  no  mercado  à  época  do  registro  -  eq
financeira.
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PREFEITURA MUNICIPAL DE VALENTE
SETOR DE  LICITAçõES  E CONTRATOS    .
Praça  Getúlio Vargas,  01  - Valente  -  BA
CNPJ  -  13.845.896/OOO1-51

4.5  -  Serão  considerados  preços  de   mercado,  os  que  forem  iguais  ou  inferiores  à

apurados  pelo MUNICÍPIO  DE VALENTE.

4.6  -  A  alteração  de   preços  oriunda   de   revisão,   no  caso  de   desequilíbrio  da   equ

fínanceira, será  publicada  no  Diário Oficial  do  Município.

Friil3Ú-lãiã=tiõ táfficÉ-ü-MTffTijL__-,~,^-____-__-__-_ -_ __   ^     ^1-- ____-,____
D O R EG ISl'RCi D__Í _F_R_Íêõ3?óiõÉN_Í_éÍ Õõiii_5_.`1_-i-ÍR`ÃõÉÍ€iSt_Ró bÍ-l;_Ri:_€_õ:-C_ÁNéiiÃÍ)__oT_____  _ _- __ -   ___ h _ - -- -  ---

5.1.1  -  Por  iniciativa  da  Administraçãc)  ou  do  FORNECEDOR,  em  conformidade  com

artigos 20 e 21 do Decreto nO 7.892/2oi3;

5.1.2  -  Por  iniciativa  da  Administração,  quando  o  FORNECEDOR  der  causa  a  rescisão

nota  de  empenho  decorrente  deste  registro  de  preços,  nas  mpóteses  previstas  nos  i

XVll  do art.  78 da  Lei  8.666/1993;

5.1.3 - Por iniciativa do FORNECEDOR, mediante solicitação escrita, quando comprova

qualquer das hipóteses contidas no Art.  78, incisos XIV, XV e XVl,  da  Lei  n.  8.666/1993.

5.1.4  -  O  cancelamento  do  registro  de  preços,  assegurados  o  contraditório  e  a  a

formalizado por despacho da  autoridade competente do ÓRGÃO GERENCIADOR.

5.1.5 - A notificação do cancelamento dos  preços  registrados será informada ao  FORN

de  correspondêncía  com  aviso  de  recebimento,  que  deverá  ser juntado  no  proces

respectivo.

5.1.6 - No caso de ser ignorado,  incerto ou inacessível o enderece do FORNECEDOR, a

feita  por publicação  no  Diário Ofícial do  Município, considerando-se cancelado o  preço

5.1.7 - A solicitação  do  FORNECEDOR  para  cancelamentc)  dos  preços  registrados  dev

com    base    nas   previsões   objetivas    previstas    neste    instrumento    ou    motivo   de

FORNECEDOR estará  sujeito  a  aplicação  das  penalidades  previstas,  na  hipótese do  nã

pedido.

5.1.8  -  Caso  se  abstenha  da  prerrogativa  de  cancelar  a  Ata,  o  MUNICíPIO  DE  VALE

exclusivo  critério,  suspender  a  sua  execução  e/ou  sustar  o   pagamento  das  notas

FORNECEDOR cumpra  integralmente a  condição infringida.

5.1.9 - O cancelamento do preço registrado implica na cessação de todas as atMdade

relativas ao respectivo registro.
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PREFEITURA MUNICIPAL DE VALENTE
SETOR DE LICll-AçõES E CONTRATOS
Praça  Getúlio Vargas,  O1 - Valente -  BA
CNPJ  -  13.845.896/00O1-51

5.1.10  -   Nos  casos  em   que  o  FORNECEDOR  sofrer  processos  de  fusão,   cisão  ou  in

admitida  a  continuação  'deste  instrumento  desde  que  a  execução  da  presente  Ata  n

que  o  FORNECEDOR  mantenha  o  fiel  cumprimento  dos  termos  deste  documento  e
habilitação.

]c_làfi§_utÃ-õãTbÃ__ÚÀri-i bãb-Í-DÃitTÃ- õElÉ-Í-Gi?i-Rõi) [iTRÍ-Ç-õ§-, - --- - - -- - -- --- - -- - -- -Lõ_i[ÃTpf_etFnieTÃiãiãfai_vT;Í.FaTJTeiir1_irdi;àr_ri_e_s_e:_,_ Tfi élti,_à_as_ é_t_e_n<iuii; __pToírãã_:

inciso lll  do  § 3ç, do art.  15 da  Lei  n9  8.666,  de1993.

6.2 - Avigência dos contratos decorrentes do Sistema de  Registro de  Preços será obse

noArt. 57 da  Lei  nç, 8.666,  de  1993.

íéiffiÜ[ÁjF:i)Ã_DivÚLiÕÃÍÃ-õõÃTAi.Ã-b-rÉÍõi§t-R-õ Di
7.1  -  O  extrato  da  presente  Ata  de  Registro  de  Preços  será  publicado  no  Diário

conforme o disposto no Art.  61,  parágrafo  único,  da  Lei  n.  8.666/1993  e divulgada  no

www.diariooficialba.com.br.

CLÁUSuLA 8Ê - DÀS OBRIGACOES ESPONSABILIDADES DO FORNECEDOR:
-_`,_-_-J_ _-_=^_\_ 4_i_  __jLl-_^_- ___ _ €_í*__Ã-_\_j§Á _iZÁ-(L _:_(LÁ_ hri, riÁL.J: __ __íJJ_ _  _ í- *_-__ ____ ______ _
8.1 - Manter, durante toda a vigência desta Ata, compatibilidade com as obrigações po

todas as condições de  habilitação e qualificação exigidas  no edital.

8.2 - Fornecer os bens ou serviços no local de entrega previsto no Edital, acompanhad

correspondentes termo(s) de garantia.

8.3 - Cumprirtodas as demais obrigações impostas pelo edital e seus anexos.

8.4 -  Promover  por sua  conta,  através  de  seguros,  a  cobertura  dos  riscos  a  que  se j

vista das responsabilidades que lhe cabem  na execução do objeto do edital.

8.5 - Aceitar os acréscimos ou supressões do objeto do edital  nos limites fixados no a

Lei  Federal  no 8.666/93.

8.6  -  Como  condição  para  Assinatura  de  Contrato,  Nota  de  Empenho,  Autorização

Ordem   de   Servíço   ou   instrumento   equivalente,   o  fornecedor   deverá   estar  com

obrigatória válida e obrigatoriamente apresentar:

a) Certjdão Negativa de Débito dos Tributos Federais, Estaduais e Municipais;

b) Certidão Negativa de  bébito do FGTS e Traba"sta;

üÁ_s_ÓB_RíÉ_AiÕTEiT'Ri5rp_õ_Ni;_ÁÉíilb_À_D_Éãij5b_üij À1i éí-FTo- -ÉijÃl'ÉNírEüüãÚ[Á-éffiÁ-sT õ
9.1- Efetuaro pagamento ao fornecedorde acordo com  as condições de  preço e  praz

edital.

9.2 - Cc)nduzir os procedimentos relativos a eventuais renegociações dos  preços regist

9.3 -  Promover o acompanhamento  e fiscalização  da  execução  do  objeto de forma  q

as condições de habilitação e qualificação exigidas na  licitação.

9.4 - Aplicar as penalidades por descumprimento do pactuado no edital.
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PREFEITU[1A MuNICIPAL DE VALENTE
SETOR DE  LICITAçõES  E  CONTRATOS
Praça  Getúlio Vargas,  01  -  Valente -  BA
CNPJ  -  13.845.896/OOO1-51

O REAJuSTAMENTODE PREÇOS:L _ __,__..~___-___^.._`__ ~_,_,_._.__.",Ã__À_ _ _______ L_,_____, +_ ,.._ - - __- - _. _- -_ =i~._-_
10.1  -  Os   preços   registrados   manter-se-ão   inalterados   pelo   período   de   vigência

admitida  a  revisão  no caso de desequilíbrio da equação econômico-financeira inicial  d

desde que devidamente comprovado.

10.2  -  Os  preços  registrados  que  sofrerem  revisão  não  poderá  ultrapassar  os  preç

mercado,   mantendo-se   a   diferença   percentual   apurada   entre   o   valor   orígínalmen

proposta e aquele vigente no mercado à época do registro.
10.3  -  Caso  o  preço  registrado  seja  superior  à  média  dos  preços  de  mercado,  a  Pref

Fomecedora, mediante correspondência, redução do preço registrado, de forma a adeq

10.4  -  Será  considerado  compatíveis  com  os  de  mercado  os  preços  registrados  que

inferiores à média daqueles apurados pela Prefeitura Municipal de Valente/Ba.

___   _  _"    _        _      _   _            _    _   --    _--__    -   ----  --   -               -    -       -  --   -   ---  -------   -----------+-----    _--.+.

11.1   -   Na   licitação   para   registro   de   preços   não   é   necessário   indícar  a   dotação   or

somente será exigida para a formalização do Contrato,  Nota de Empenho, Autorização

Ordem de Serviço ou instrumento equivalente de acordo com o Artigo 7O, § 29 do DECR

23 dejaneiro de 2013.

12.1 -  Poderá-utilizar-se  desta  Ata  de  Registro  de  Preços  qualquer órgão  ou  entidade

pública  que  não  tenha   participado  do  certame,   mediante  prévia  consulta  ao  ÓRGA
desde que devidamente comprovada a vantagem e respeitadas,  no que couber, as con

estabelecidas  no  Decreto  nO 7.892/2013 e  na  Lei  nO 8.666/1993.

12.2 - Caberá  ao FORNECEDOR, observadas as condições estabelecidas nesta Ata de  R

optar  pela  aceitação  ou  não  do  fornecimento  a  órgão  ou  entidade  da  administração

tenha    participado    do    certame,    desde    que    esse    fornecimento    não    prejudiqu

anteriormente assumidas.

cL uSUl.A 13Ê - DOfORO
_-___uo_______-_______'-±_rúiL.ÁÍ

13.1  -  As  partes  elegem  o foro  da  Comarca  de  Valente  -  Bahia,  com  renúncia  de  qu

mais   privilegiado   que   seja   para   dirimir   quaisquer   dúvidas   que   surgirem   na   execu

lnstrumento.

13.2 - E, para firmeza e como prova de assim haver, entre si, ajustado e contratado,  lav

Ata em 2 (duas) vias de igualteore forma,  paratodos os fins de direito, sem  rasuras ou

depois  de  lído  e  achado  conforme,  perante  duas testemunhas,  a todo  o  ato  presente

assinado, as quais se obrigam  a cumpri-lo.

a   presente  Ata,

ste instrumento,

s  praticados  no

e   constante   da

itura  solicitará  a

uá-lo.

forem  iguaís  ou

amentíria,   que

e Fornecimento,

TO  NÇ!  7.892,  de

a  adminístração

GERENCIADOR,

ições e as regras

gistro de  Preços,

pública  que  não
as    obrigações

lquer  outro,  por

ão   do   presente

ou-se a presente

emendas, o qual

vai  pelas  partes
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pREr:EITuRA MuNlclpAL DE vALENT[:
SETOR DE LICITAçõES E CONTRATOS
Praça  Getúlio Vargas,  01  - Valente -  BA
CNPJ  -  13.845.896/00O1-51

Valente - Bahia, 25 de agosto de 2017.

CO NTRATANTE

MUNICíPIO DE VALENTE,  ESTADO  DA BAHIA.

NOME..   9on\\\v\  S_[` eat

CPF:        OoS.l}1.3rçi®

CO NTRATADA

OFICINA  DO  CIMENTO  IND

COMERCIO LTDA-ME

N/ÍyM:. A6fflF/0 /   fl flP

cpF..   61á9  9r4    eoS-  ó

STRIA  E

_ j,#
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PREFEITURA MUNICIPAL DE VALENTE
SETOR DE LICll-AçõES E CONTRATOS
Praça  Getúlio Vargas,  O1  - Valente -  BA
CNPJ  -  13.845.896/0001-51

)

L~_ ________`_^_ v
ÃR-Í-x-iiimTÃbÍÉÍÕiãR-õi)É FÉÍÍ-õ3iiF2-8-672-oj

Este  documento  é  parte  integrante  da  Ata  de  Registro  de  Preços,  celebrada  entre  o

VALENTE e a  empresa  OFICINA DO CIMENTO  INDUSTRIA E COMERCIO  LTDA - ME, cujos

seguir  registrados  por  MENOR  PREÇO  POR  ITEM,  em  face  da  realização  do  Pregão  Pr

O44/2017 e Processo Administrativo N9 341/2017.

CONTRATANTE:   Prefeitura   Municipal   de   Valente   -   B
13.845.896/0001-51, com sede na  Praça Getúlio Vargas,
na  Cidade  de  Valente-Ba,  representa  neste  ato  pelo  S
Municipal  MARCOS  ADRIANO  DE  OLIVEIRA  ARAUJO,  p

No 56o.6i7.575_4o e RG nO 334546630-BA.

CONTRATANTE:    Fundo    Municipal    de    Educação   -    B
06.083.366/0001-58,   com   sede   na   Praça   Getúlio   Var
Andar,  Centro,  na  Cidade  de  Valente-Ba,  representa
Senhor   Secretário   Municipal   de   Educação   FABIANA
MATOS   CARNEIRO,   portadora   do   CPF   NO   94o.49o.92
07.672.641-00 SSP/BA.

CONTRATANTE:  I:undo  lVlunicipal  de Assistência  Social  -
17.776.074/0001-17, com  sede  na  Rua  Bras do Amaral,
na Cidade de Valente-Ba, representa neste ato pela Sen
Municipal    de    Assistência    SociaI     Karoline    Batista

portadora do CPF NO O25.539.345-80, RG 11219118-54, S

CONTRATANTE:     l:undo     Municipal     de    Saúde    -     Ba
12.237,485/0001-10,  com  sede  na   Rua  Marechal  Cast
207,   Centro,   na   Cidade   de   Valente-Ba,   representa
Senhora  Vanusia  Oliveira  Lima,  portadora  do  CPF  NO  O
RG NO 14014457-99 SSP/BA.

UNICÍPIO  DE

preços estão a
sencial  Nç'  08-

hia,   cNpJ   No

n9 01, Centro,
nhor  Prefeito
rtador  do  CPI:

hia,    CNpJ    No

as,   n9   01,   19
este  ato  pelo
ORDIANO   DE
-49   e   RG   No

Bahia,  cNpJ  No

ng  96,  Centro,
ora Secretária
ota    Barreto,

ia,     CNpJ     No

lo   Branco,   n9
este  ato   pela
5.383.175-09  e
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PREFEITURA MUNICIPAL DE VALENTE
SETOR DE LICITAçõES E CONTRATOS
Praça  Getúlio Vargas,  01  - Valente  -  BA
CNPJ  -  13.845.896/OOO1-51

DESCRIçÃO DOS

P ROD UTOS
VALO R

UNIT'

VALO R
TOTAL

MEIO  FIO80x30x10cm R$  8,00 Rt  19.200,00

PISO  RAQUTEsx24x 10 cm 6x
25x15x10cm

R$  1,50 R$  12.000,00

BLOCOS 14x19 x39 cm Rf 2,50 R$  6.25O,00

MANILHAS  1,O x O,40 x O,06  m R! 40,00 R$  36.000,00

MANILHAS 1,Oxl,OxO,08  m R$ 340,0 Rt  136.000,00

POSTE PADRAO COELBA7,O x

O,40xO,25 m
R$ 400,0 R$  2O.000,OO

VALOR TOTAL ESTIMADO: 229.450,00

(DUZENTOS E VINTE E NOVE  MIL QUATROCENTOS  E CINQuENTA REAIS)

Valente - Bahia, 25 de agosto de 2017.

CO NTRATANTE

IVIUNICíPIO  DE VALENTE,  ESTADO  DA I3AHIA.

Marcos Adriano de OlivE=újo
PREFEITO

NoME:   9x)c`\s\i  S_`b  ea+.

CPF:       OOS.\+1.3]TS-ÇJ

CO NTRATADA

Ol=lCINA  DO  CIMENTO  IN

COMERClO LTDA-ME

N/fJNríÉ:. ft©Mf/ OM   P_í/,

c:pF._    çío     3-M    88

USTRIA  E

Áj:.:.,.,

f-G5/ftV# `

•..í.:t
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PREFEITURA MUNICIPAL DE VALENTE
SETOR DE LICITAçõES E CONTRATOS
Praça  Getúlio Vargas,  01 - Valente  -  BA
CNPJ  -  13.845.896/0001-51

ATA DE [tEGISTRO DE PREÇOS 286/2017

O     MUNICíPlO     DE    VALENTE,     instituição     de    direito     Público,     inscrito     no     CNPJ

13.845.896/0001-51  com  sede  na  Praça  Getúlio  Vargas,  O1,  Centro,  na  cidade  de  Val

Bahia,  representado  neste ato  pelo  SrO  Prefeito  Municipal  Warc,os Ac?r/'amc) de O//'vt€/tia A,?
CPF  nO  560.617.575-49  e  RG  nO  33.454.663  SSP/BA,  residente  e  domiciliado  a  Rua  Dio

Dionísio   Mora,   Valente-Ba,    CEP:    48890-000,   autorizado,   considerando   o   julgamen

PRESENCIAL  NO  O8-044/2017  e  PROCESSO  ADMINISTRATIVO  N9  341/2O17,  RESOLVE  re

para Eventual contratação de empresa  para fornecimento de artefatos de cimento p
dos   serviços   de   infraestrutura   e   diversas   secretarias   deste   município,   conforme
constantes  no  edital  e seus  anexos,  conforme  as  especificações  constantes  do  Anexo

Ata,  da  empresa  OFICINA  DO  CIMENTO  INDUSTRIA  E  COMERClO  LTDA -  ME,  estabel

para Tanquinho,  nO 2785,  Bairro:  Baixa,  adade: Valente -  Bahia,  CEP: 48890-000,  inscrita
11.682.280/0001-81,  através do seu  representante  legal  o Sr.  íu/'z Educ)rdc) Arcwjo  dcÍ 5/'

Carteira   de   ldentidade   n9   5.747.402,   expedido   por   SSP/BA   e   CPF   nQ   376.793.25

denominado  FORNECEDOR,  com fundamento nas  Leis nO  8.666/1993  e  10.52O/2002,  Le

n9  123/2006,  DECRETO  FEDERAL N9 7.892,  de 23  dejaneiro de 2013, atendendo  as con

no instrumento convocatório e em conformidade com as disposições a seguir.

PARÁGRAFO ÚNICO - São  partes  integrantes desta Ata  como  se  nela transcritos estive

Pregão  Presencial  n9 O8-044/2O17  e seus Anexos,  a  Proposta  de  Preços  da  Empresa Ve

demais peças que constituem o Processo Administrativo n9 341/2017.

LÊ¥uiPÍ_iÃLÍ DA EXPECTATIVA DO FORNECIMENTO E FORMA DE PAGAMENTO:

1.1  -   Esta   Ata   não   obriga   o   MUNICÍPIO   DE  VALENTE   a  firmar  contratações   com

podendo  ocorrer  licitações  específicas  para  os  produtos  registrados,  observada  a  legisl
sendo  assegurada  preferêncía  de  fornecimento  ao  detentor  do  registro  em  igualdad

além  de  que  esta  ata  de  registro  de  preçc)s  consiste  em  futura  e  eventual  contrataç

disposições contidas no instrumento convocatório e propostas apresentadas.

1.2  -  O  preço  estimado  a  ser  pago  ao  Fomecedor  é  de:  R$  229.450,00  (duzentos  e  v

quatrocentos e cinquenta  reais),  observada  a seguinte forma  de  pagamento:  Merisalm
transferêncía eletrônica em Cheque/Conta do Credor.

1.3 - Os  pagamentos  devidos  à  Fornecedora  serão  efetuados  no  prazo  de  até 30  (trint

da  data  da  apresentação  da  Nota  Fiscal/Fatura,  desde  que  não  haja  pendência  a  ser  r

Contratado   e   esteJ.a   devidamente   atestada   a   execução   contratual,   devendo   aind

descriminar os percentuais das despesas referentes a insumos e a  mão de obra.

sob    CNpJ     no

nte,  Estado  da

7o,  portador do
ísio  Mota,  350,

O    dO    PREGÃO

istrar os  preços

ra manutenção
esp ecifi ca ções

l"  da  presente

cida  na  Estrada

no  CNPJ  sob  n9

vo,  portador da
-53,   doravante

Complementar

ições  previstas

sem  o  Edital  do

cedora  acima e

___?==IL=p_l

FORNECEDOR,

ção  pertinente,
de  condições,

o,  conforme  as

nte  e  nove  mil

nte, através de

)  dias  contados

gularizada  pelo

a   Nota    Fiscal
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PREFEITURA MUNICIPAL DE VALENTE
SETOR DE LICITAçõES E CONTRATOS
Praça  Getúlio  Vargas,  01  - Valente  -  BA
CNPJ  -  13.845.896/0001-51

1.4 - A conta  do  Credor deverá ser preferencialmente  mantida  em  instituição finance
CO NTRATANTE.

1.5 - Em caso de  impossibilidade  do cumprimento do item  1_4,  o credor ficará  respon
das tarifas bancárias em decorrência do pagamento.

1.6 - Os preços acordados compreendem todos os custos de execução, diretos ou indir

FRÚ3ÚLE ia - Do pEDÍiõõ--ÕE_fõÃ-Niã-M-E-riiõ-;
2.1  -  A  requisição  dos  bens  ou  serviços  será  formalizada   pelo  MUNICÍPIO  DE  VAL

emissão   de   Ordem   de   Fornecimento,   observadas   as   disposições   cmtidas   no   E

PREsENaAL No o8_o44/2oi7.

2.2  -  O  Fornecedor registrado  fica  obrigado  a  atender todos  os  pedídc)s  efetuados  d

desta Ata de Registro de Preços.

ã-iiiÍÕiiifi-E-NTiÃ-M-E-NiõriAiÀ--D Í R-ÍãTsTR-o b-ÍFitiro-s-:
3.1  -  O  gerenciamento  deste  lnstrumento,  nos  aspectos  operacional  e contratual,  c

Almoxarifado do MUNICÍPIO  DE VALENTE, competindo-lhe:

3.2 -  Notificar  a  empresa  registrada  para  o  fornecimento  dos  produtos,  após  a  emis

Fornecimento, informado as quantidades a serem entregues;

3.3  -  Coordenar  as  formalidades  e  fiscalizar  o  cumprimento   das   condições   ajusta

licitação e na presente Ata.

lcl/ ÜTs_Ú LA 4ã - DO CONTROLE EALTERAçÃO  DOS  PREçOS:

rii: Os  pre!os  registrados  poderão  ser revistos em face  de  eventual  redução  daque

mercado, ou de fato que eleve o custo dos bens, cujos preços foram registrados.

4.2 - Quando os  preços  mcialmente  registrados,  por motivo superveniente, tornarem-

preços  praticados  no  mercado,  a  Seção  de  Compras  do  MUNICíPIO  DE  VALENTE  d

FORNECEDOR a fim de negociar a redução dos preços de forma a adequá-los a média a

4.3  -  Quando  os   preços  de  mercado  tornarem-se  superiores  aos   preços  registra

apresentar requerimento  fundamentado  com  comprovantes  de  que  não  pode  cum

assumidas,   o   MUNICíPIO   DE  VALENTE   poderá   acolher   o   pedido,   sem   a   aplicaçã

mediante   a   confirmação   da   veracidade   dos   motivos   e   comprovantes   apresentad

requerimento seja apresentado antes da expedição do pedido de fornecimento.

4.4 - Em  qualquer hipótese,  os  preços decorrentes da  revisão  não  poderão  ultrapassa

mercado,   mantendo-se   a   diferença   percentual   apurada   entre   o   valor   originalme

proposta  do  FORNECEDOR  e  aquele  vigente  no  mercado  à  época  do  registro  -  equ
financeira.

ra  idêntica ao do

ável  pelas custas

tos.

NTE  mediante  a

ital    de    PREGÃO

rante  a  validade

berá  a  Seção  de

ão  da  Ordem  de

as   no   Edital   da

es  praticados  no

e superiores aos

verá  convocar  o

urada.

os  e  a  empresa

rir  as  obrigações

de   penalidade,

s,   desde   que   o

os  praticados  no

te  constante   da

ção  econômico-
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PREFEITuRA MUNICIPAL DE VALENTE
SETOR DE  LICIT'AçõES  E  CONTRATOS
Praça  Getúlio Vargas,  01  - Valente -  BA
CNPJ  -  13.845.896/0001-51

4.5  -  Serão  considerados  preços  de  mercado,  os  que  forem   iguais  ou   inferiores  à

apurados pelo MUNICÍPIO  DE VALENTE.

4.6  -  A  alteração  de  preços  oríunda  de  revisão,   no  caso  de   desequilíbrio   da   equ

financeira, será  publicada  no  Diário Oficíal  do  Município.

FLÃ_uH5-aTüÕT€Ã= D O {AN CE LA M ÍNTObOütGISTRO_ õ_Íi)_É_ÍÍÕãT_ó FõTiiéíEõõ_Rl

5.1 -TERÁ O REGISTRO  DE PREçOS CANCE[ADO:

5.1.1  -  Por  iniciativa  da  Administração  ou  do  FORNECEDOR,  em  conformidade  com

artigos 20 e 21 do Decreto nO 7.892/2013;

5.1.2  -  Por  iniciativa  da  Administração,  quando  o  FORNECEDOR  der  causa  a  rescisão  a

nota  de  empenho  decorrente  deste  regístro  de  preços,  nas  hipóteses  previstas  nos  in

XVll  do art.  78 da  Lei  8.666/1993;

5.1.3 - Por iniciativa do  FORNECEDOR,  mediante solicitação escrita,  quando comprovada

qualquer das hipóteses contidas  no Art. 78,  incisos XIV, XV e XVl,  da  Lei  n.  8.666/1993.

5.1.4  -  O  cancelamento  do  registro  de  preços,  assegurados  o  cc)ntraditório  e  a  am

formalizado  por despacho da autoridade  competente do ÓRGÃO  GERENCIADOR.

5.1.5 - A notificação do cancelamento dos preços registrados será informada ao I:ORNE

de  correspondência  com  aviso  de  recebimento,  que  deverá  ser juntado  no  prc)cess

respectivo.

média  daqueles

ção  econômico-

s  hipóteses  dos

ministrativa  da

isosdel  aXlle

a ocorrência de

la  defesa,  será

EDOR por meio

administrativo

5.1.6- No caso de serignorado, incerto ou  inacessível o enderece do FORNECEDOR, a co

feita  por publicação no  Diário  Oficial  do  Município,  considerando-se  cancelado o  preço  r

5.1.7 - A solicitação  do  FORNECEDOR  para  cancelamento  dos  preços  registrados  dever

com    base    nas    previsões   objetivas   previstas    neste    instrumento   ou    motivo    de   f

FORNECEDOR estará  sujeito  a  aplicação  das  penalidades  previstas,  na  hipótese  do  não

pedido.

5.1.8  -  Caso  se  abstenha  da  prerrogativa  de  cancelar  a  Ata,  o  MUNICÍPIO  DE  VALENT

exclusivo  critério,  suspender  a  sua  execução  e/ou  sustar  o  pagamento  das  notas  fis

FORNECEDOR cumpra integralmente  a  condição infringida.

5.1.9 - O cancelamento do preço  registrado implica na cessação de todas as atividades d

relativas ao respectivo registro.

unicação será

gistrado.

ser formulada

rça    maior.    O

colhimento  do

poderá,  a  seu
ais,  até  que  o

FORNECEDOR
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SETOR DE  LICll_AÇõES E  CONTRATOS
Praça  Getúlio Vargas,  01  - Valente  -  BA
CNPJ  -  13.845.896/0001-51

\

5.1.10  -  Nos  casos  em   que   o   FORNECEDOR  sofrer  processos  de  fusão,   cisão  ou  inc

admitida  a  continuação  deste  instrumento  desde  que  a  execução  da  presente  Ata  nã

que  o  FORNECEDOR  mantenha  o  fiel, cumprímento  dós  termos  deste  documento  e
habilitação.

l CLÁUS U LA 6a - _b_Ã_V_ALTõÁ_DiijÃTj_A_õ Í___ÉEGi3TRõ__DTp_R_E_€_ó_S_:__'_ L __- _ Y
L_----_--_____.___"_____________  __  ____,__  ,___ ____________._____ ____ __,  _ "  =     __  _   ____.____.__________    _______  __

6.1  - A  presente  Ata  terá  validade  de  12  (doze)  meses,  incluídas  eventuais  prorrogaç

inciso  lll  do  §39 do art.  15 da  Lei n9 8.666, de 1993.

6.2 - A vigência dos contratos decorrentes do Sistema de Registro de Preços serí observ

noArt. 57da  Lei  nO- 8.666, de  1993.

FTLATsÜLi:HDTvÚL_õ_ÁEÃÕTÕÃ_À_TÁ_DEirE_é15T_RÕ_õÍ_i-RÍ-t-ó5T- --     - - ---- ----- ---
7.1  -  O  extrato  da  presente  Ata  de  Registro  de  Preços  será  publicado  no  Diário  Ofici

conforme o disposto  no Art.  61,  parágrafo  único,  da  Lei  n.  8.666/1993  e divulgada  no  p

www.diariooficialba.com.br.

fiÃ_üsümT¥1iiÍAToi-Ãíãàtiiísi-_RÉS'FÕriiÃÊTFI_D-A-õ1Ígbõ_ÍõR_NTc-fD_õét
8.1 - Manter, durante toda a vigência desta Ata, compatibilidade com as obrigações por

todas as condições de habilítação e qualificação exigidas no edital.

8.2 - Fornecer os bens ou serviços no local de entrega previsto no Edital, acompanhados

correspondentes termo(s) de garantia.

8.3 - Cumprirtodas as demais obrigações impostas pelo edital e seus anexos.

8.4 -  Promover  por  sua  conta,  através  de  seguros,  a  cobertura  dos  riscos  a  que  se jul

vista das responsabilidades que lhe cabem  na execução do objeto do edital.

8.5 - Aceitar os acréscimos ou supressões do objeto do edital  nos  limites fixados no art.

lei  Federai  no 8.666/93.

8.6  -  Como  condição  para  Assinatura  de  Contrato,  Nota  de  Empenho,  Autorização  d

Ordem   de  Serviço   ou   instrumento   equivalente,   o   fornecedor   deverá   estar  com

obrigatória válida e obrigatoriamente apresentar:

a) Certidão Negativa de Débito dos Tributos Federais,  Estaduais e Municipais;

b)  Certidão Negativa  de  Débito do  FGTS e Trabalhista;

ÍDAD ES I)O M_Ü_NltÍFIõii_Í__üãüÍNiiTlTAS OBRIGACOES E RÍSPONSABI

9.1 - Efetuar o  pagamento ao fomecedor de acordo com as condições de preço e prazo

edital.

9.2 - Conduzir os procedimentos relativos a eventuais renegociações dos preços registra

9.3 -  Promover o acompanhamento e fiscalização  da  execução do objeto de forma  qu

as condições de habilitação e qualificação exigidas na  lic.itação.

9.4-Aplicar as penalidades por descumprimento do pactuado no edital.

rporação,  será

seja  afetada  e

s  condições  de

`

es,  conforme  o

do o disposto

)

l  do  Município,

rtal  da internet

l

±.L__i.,Í:üJ*-;-y ,-,  ll
la assumidas e

dos

ar  exposta,  em

5,  §§1oe2oda

Fornecimento,

documentação

I_____._T_T_l
stabelecidos no

sejam  mantidas
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SETO[l DE LICI1-AçõES E CONTRATOS
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EEri-uiúüTo'Í-:--õõlRi-ATü3i=Ãüiriiõi;íÍTp-Ri-çTÕ3i--- ---. - - --------- --l  --n----  ----  -  - -----J-- ---  - --- -- --  ----_-_`_`________  __   _.__,.__  _
10.1  -  Os   preços   registrados   manter-se-ão  inalterados   pelo   período   de   vigência

admitida a  revisão  no caso de desequilíbrio da equação econômico-financeira inicial  de

desde que devidamente comprovado.

10.2  -  Os  preços  registrados  que  sofrerem  revisão  não  poderá   ultrapassar  os  preç

mercado,   mantendo-se   a   diferença   percentual   apurada   entre   o   valor  originalmen

proposta e aquele vigente no  mercado à época do regístro.
10.3  -  Caso  o  preço  registrado  seja  superior  à  média  dos  preços  de  mercado,  a  Prefe

Fornecedora, mediante correspondência, redução do preço registrado, de forma a adeq

10.4  -  Será  considerado  compatíveis  com  os  de  mercado  os  preços  registrados  que

inferiores à média daqueles apurados pela Prefeitura Municipal de Valente/Ba.

Tc-ri_ÚiÜLlii--_-õ-õ-S-RTiiÃ-s-õS õTTc-Ãffi-ÍNTÁ-RTo?:- -r--- -DOS RECuRSOS ORçAMENTÁRIOS:

11.1  -   Na   lícitação   para   registro de preços   não   é   necessário   indicar  a   dotação   on
somente será exigida para a formalização do Contrato,  Nota de Empenho, Autorização d

a   presente  Ata,

te instrumento,

s  praticados  no

e  constante   da

tura  solicitará  a

á-lo.

orem  iguais  ou

__i
______J

imentária,   que

Ordem de Serviço ou instrumento equivalente de acordo cc)m o Artigo 70, § 29 do DECRE

23 dejaneiro de 2013.

Ít-fiiJffLAlãÍTDÃgõíãi_õSlíõéã.fTN-Ãiã?L--
12.1 -  Poderá  utilizar-se  desta Ata  de  Registro  de  Preços  qualquer órgão  ou  entidade  d

pública  que  não  tenha  participado  do  certame,  mediante  prévia  consulta  ao  ÓRGAO
desde que devidamente comprovada a vantagem e respeitadas,  no que couber, as condi

estabelecidas no Decreto nO 7.892/2013 e na Lei nO 8.666/i993.

12.2 - Caberá  ao FORNECEDOR, observadas as condições estabelecídas  nesta Ata de  Reg

optar  pela  aceitação  ou  não  do  fornecimento  a  órgão  ou  entidade  da  adminístração

tenha    participado    do    certame,    desde    que    esse    fornecimento    nãc)    prejudique

anteriormente assumidas.

LA 13a-DO FORO

13.1  -  As  partes  elegem  o foro  da c_orüiLr_à_a  _dé  valente  -  Bahia,  com   r_e_núh_ci;_rde  qual

mais   privilegiado   que   seja   para   dirimir   quaísquer  dúvidas   que   surgirem   na   execuçã

lnstrumento.

13.2 - E, para firmeza e como prova de assim haver, entre si, ajustado e contratado, lavro

Ata  em  2 (duas)vias de igual teor e forma,  paratodos os fins de direito, sem  rasuras ou e

depois  de  lido  e  achado  conforme,  perante  duas testemunhas,  a  todo  o  ato  presente,

assinado, as quais se obrigam  a cumpri-lo.

Fornecimento,

O  Nçl 7.892,  de

administração

GERENCIADOR,

ões e as regras

stro de  Preços,

ública  que  não

as    obrigações

__i
(

uer outro,  por

do   presente

-se a presente

endas,  o  qual

i  pelas  partes

Praça Getúlio Vargas, n9 01, Centro,Valente-BA- CEP 48.890-000 - FF: (75) 3263-2600/ 32

!iii=zz



h-+1

O

PREFEl:TURA MUNICIPAL DE VALENTE
SETOR DE LICll'AçõES E CONTRATOS
Praça  Getúlio Vargas,  01  - Valente - BA
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/

Valente - Bahia, 25 de agosto de 2017.

CO NTRATANTE

MuNICíPIO DE VALENTE, ESTADO DA BAHIA.

CO NTRATADA

Ol:lCINA  DO  CIMENTO  IN

COMERCIO LTDA- ME

/
rJ

NOME:

CPF:

NoME.AmRJDN  p4

cpF''  6áo    9W  80S'
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PREI=EITURA MUNICIPAL DE VALENTE
SETOFI DE LICITAçõES E CONTRATOS
Praça  Getúlio Vargas,  01  - Valente -  BA
CNPJ  -  13.845.896/0001-51

A N EXO I DA ÀTÁ_ D f R_Íã_IitiõiÍÉ_ÍÉÍi_o_S UN O_2õ_õjãÕÍ5

Este  documento  é  parte  integrante  da  Ata  de  Registro  de  Preços,  celebrada  entre  o

VALENTE e  a  empresa  OFICINA  DO  CIMENTO  INDUSTRIA E COMERCIO  LTDA - ME,  cujos

seguir  registrados  por  MENOR  PREÇO  POR  ITEM,  em  face  da  realização  do  Pregão  Pr

O44/2O17 e Processo Administrativo N9 341/2O17.

CONTRATANTE:   Prefeitura   Municipal   de   Valente   -   B
13.845.896/0001-51, com sede na Praça Getúlio Vargas,
na  Cidade  de  Valente-Ba,  representa  neste  ato  pelo  S
Municipal  MARCOS  ADRIANO  DE  OLIVEIRA  ARAUJO,  po

No 56o.6i7.575_4o e RG nO 334546630-BA.

CONTRATANTE:    Fundo    Municipal    de    Educação    -    Ba
O6.083.366/0001-58,   com   sede   na   Praça   Getúlio   Varg
Andar,  Centro,  na  Cidade  de  Valente-Ba,  representa  n
Senhor  Secretário   Municipal   de   Educação   l:ABIANA
MATOS   CARNEIRO,   portadora   do   CPF   NO   94o.49o.92
O7.672.641-00 SSP/BA.

CONTRATANTE: l:undo Municipal  de Assistência Social -

17.776.074/0001-17,  com sede na  Rua  Bras do Amaral,

UNICÍPlO   DE

preços estão a
sencial  N9  08-

hia,   CNpJ   No

n9  01,  Centro,
nhor  Prefeito
tador  do  CPF

ia,    CNpJ    No

s,   n9   01,   19
ste  ato  pelo

ORDIANO   DE
-49   e   RG   No

ahia,  CNpJ  No
9  96,  Centro,

na Cidade de Valente-Ba, representa neste ato pela Senh
Municipal    de    Assistência    Social    Karoline    Batista

portadora do CPF NO O25.539.345-80, RG 11219118-54, SS

CONTRATANTE:     Fundo     Municipal    de    Saúde    -    Bah
12.237.485/0001-10,  com  sede  na  Rua  Marechal  Caste
207,   Centro,   na   Cidade   de  Valente-Ba,   representa   n
Senhora  Vanusia  Oliveira  Lima,  portadora  do  CPF  NO  O25
RG NO 14014457-99 SSP/BA.

i.a Secretária
ota    Barreto,

/BA.

a,     CNPJ     No

o  Branco,  n9
ste   ato  pela
383.175-09  e
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PREFEITURA MUNICIPAL DE VALENTE
SETOR DE LICITAçõES E CONTRATOS

` ârN9pçJa Í:_ieÍÍ.#s25Tsa%a/so,o%i.._-5±Va! e nte -  BA
l       `        'L`      \.-       .-.    =Í_\     ``=     -._ >l._._-     :+rà!'.).     --'.,..-.L'+','    :!-.' ±J.`  rr.l....X+.--.l   '1.

DESCRlÇÃO DOS

PRODUTOS
VALO R

UNIT.

VALO R

TOTAL

MEIOFIO80x30x10cm R$  8,00 R$  19.200,00

PISO  RAQUTEsx24x 10 cm 6x
25x15x10cm

R$  1,50 R$  12.000,00

BLOCOS 14x19x39 cm R! 2,50 R$  6.250,00

MANILHAS  1,OxO,40xO,06 m Rt 40,00 Rt 36.000,00

MANILHAS 1,O x l,O x O,08 m R! 340,00 Rt  136.000,00

POSTE  PADRAO  COELBA 7,O  X

O,40 x O,25 m
R$ 400,00 R$ 20.000,00

VALOR TOTAL ESTIMADO: 229.450,00

(DUZENTOS E VINTE E NOVE MIL QuATROCENTOS E CINQUENTA REAIS)

Valente - Bahia, 25 de agosto de 2017.

CONTRATANTE

IVIUNICÍPIO  DE VALENTE,  ESTADO DA BAHIA.

/
Testemunhas

NoME..  ®on..\\\   SQ-`b Q®*_

cpF..         005. \++.3Vs-Q3

CO NTRATADA

OFICINA  DO  CIMENTO  IND

COMERCIO LTDA - IVIE

wÍJNrfi:.Aó8flfiW9/     f_

c:pF..  góG)    9-g7    89í-

IAE

l.. -ít_
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PREFEITURA MUNICIPAL DE VALENTE
SETOFL DE  LICITAÇõES  E  CONTRATOS
Praça  Getúlio Vargas,  01  -Valente -  BA
CNPJ  -  13.845.896/0001-51

ATA DE REGISTRO DE PREçOS Z88/2O17

O    MUNICÍPIO     DE    VALENTE,     instituição     de     direito     Público,     inscrito     no    CNPJ

13.845.896/0001-51  com  sede  na  Praça  Getúlio  Vargas,  01,  Centro,  na  cidade  de  Vale

Bahia,  representado neste ato  pelo SrO  Prefeito Municipal  Wa,c,o5 Ác/r/a"o de O//'w€/'r? Á,a
CPF  nO  560.617.575-49  e  RG  nO  33.454,663  SSP/BA,  residente  e  domiciliado  a  Rua  Dion

Dionísio   Mora,   Valente-Ba,    CEP:    48890-000,   autorizado,   considerando   o   julgament

PRESENCIAL  NO  O8-044/2017  e  PROCESSO  ADMINISTRATIVO  Ng  341/2017,  RESOLVE  regi

para Eventual contratação de empresa  para fornecimento de artefatos de cimento pa
dos   serviços   de   infraestrutura   e   diversas   secretarias   deste   município,   conforme

constantes  no  edital  e seus  anexos,  conforme  as  especificações  constantes  do  Anexo

Ata,  da  empresa  PILLARIS  ENGENHARIA  E CONSTRUÇÃO  LTDA - ME,  estabelecida  na  RO

Magalhães,  nO  14OO,  Bairro:  Petrolina,  Cidade:  Valente -  Bahia,  CEP:  48890-000,  inscrita

18.237.870/0001-44,  através  do seu  representante  legal  o  Sr.  Lu/-z  Or/cmdo  de  O//'ve/'rcJ

da  Carteira  de  ldentidade  n9  08.702.125-O8,  expedido  por SSP/BA e  CPF  n9  054.473.96

denominado  FORNECEDOR,  c.om fundamento  nas Leis  nO  8.666/1993  e lO.520/2002,  lei

n9 123/2006,  DECRETO  FEDERAI N9 7.892,  de 23  dejaneiro de  2013,  atendendo as con

no instrumento convocatório e em conformidade com as disposições a seguir.

PARÁGRAFO  ÚNICO - São  partes  integrantes  desta Ata  como se  nela transcritos estives

Pregão  Presencial  n9 08-044/2017 e seus Anexos, a  Proposta  de  Preços da  Empresa Ven

demais peças que constituem o  Processo Administrativo n9 341/2017.

[À_1Té-=_D_Ai_X_Í_E_éÍAiTvriõiÕ-RiHclifflT_oTiÕTR_ü_ÁijlÍ- Í;ÃõÀ_MiiNÍ_oTr _ _lj
1.1  -   Esta   Ata   não   obriga   o   MUNICÍPló'_b_Í` VriLENTE   a  firmar  contratações   com   o

podendo ocorrer  licitações  específicas  para  os  produtos  registrados,  observada  a  legisla
sendo  assegurada  preferência  de  fornecimento  ao  detentor  do  registro  em  igualdad

além  de  que  esta  ata  de  registro  de  preços  consiste  em  futura  e  eventual  contrataçã

disposições contidas no instrumento convocatório e propostas apresentadas.

1.2  -  O  preço  estimado  a  ser  pago  ao  Fornecedor  é  de:  R$  136.600,00  (cento  e  trin

seiscentos  reais),  observada  a  seguinte  forma  de  pagamento:  Mensalmente,  através  d

eletrônica em Cheque/Conta do Credor.

1.3 - Os  pagamentos  devidos  à  Fornecedora  serão  efetuados  no  prazo  de  até 30  (trinta

da  data  da  apresentação  da  Nota  Fiscal/Fatura,  desde  que  não  haja  pendência  a  ser  re

Contratado   e   esteja   devidamente   atestada   a   execução   contratual,   devendo   ainda

descriminar os percentuais das despesas referentes a insumos e a mão de obra.

ob    cNpJ    no

te,  Estado  da
9,  portador do
sio  Mota,  350,

dO    PREGÃO

trar os preços
a manutenção
es p ecifica çõ es

lll  da  presente

Luiz  Eduardo

o  CNPJ  sob  no_

ope5.,  portador
-57,  doravante

Complementar

ições previstas

em  o  Edital  do

edora  acima e

FORNECEDOR,

ão  pertinente,

de  condições,

conforme  as

aeseismil  e

transferência

dias  contados

ularizada  pelo

a    Nota    Fiscal
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PREFEITURA MUNICIPAL DE VALENTE
SETOR DE  LICITAçõES E CONTRATOS
Praça  Getúlio Vargas,  01 - Valente -  BA
CNPJ  -  13.845.896/0001-51

1.4 - A conta  do  Credor deverá ser preferencialmente  mantida  em  instituição financei
CONTRATANTE.

1.5 - Em caso de  impossibilidade do cumprimento do item  1.4, o credor ficará  respons
das tarifas bancárias em decorrência do pagamento.

1.6 - Os preços acordados compreendem todos os custos de execução, diretos ou indire

L€_ÉÃÚ3Úü_2TãI DO PEDIDO 5ÉiõRiüriM_ÉNi_oi
-                        -                                                                                                     _           _                              __  ____             _          J

2.1  -  A  requisição  dos  bens  ou  serviços  será  formalizada   pelo  MUNICíPIO  DE  VALEl

emissão   de   Ordem   de   Fornecimento,   observadas   as   disposições   contidas   no   Edi

PRESENCIAL NO o8_o44/2oi7.

2.2 -  O  Fornecedor  registrado  fica  c)brigado  a  atender todos  os  pedidos  efetuados  du

desta Ata de Registro de  Preços.

ít_iãü-Sü LÃ_3Fi_õ_ó G_ÍR_Íij_éTÀü_Í ü-i'O_D_Á7i_tÃ_D_ÍlãíõíSTR_õ -b Í_ ÍãííÕ-S :
5.i  -  O  gerenciamento  deste  lnstruriientó,  nos  aspectos  operacional  e  contratual,  ca

Almoxarifado do MUNICÍPIO  DE VALENTE,  competindo-lhe:

3.2 -  Notificar  a  empresa  registrada  para  o  fornecimento  dos  produtos,  após  a  emiss

Fornecimento, informado as quantidades a serem entregues,.

3.3  -  Coordenar  as  formalidades  e  fiscalizar  o  cumprimento   das   condições   ajustad

licitação e na presente Ata.

Tc_iÃ_ü3Ü1LA 4a - D o co NT-RÕüE__EITi_fR-A_ç_ÃÕ_ bJoS- p_hÉÇb_sT _____iJ
4.1 -  Os  preços  registrados  poderão  ser  revistos  em  face  de  eventual  redução  daquel

mercado, ou de fato que eleve o custo dos bens, cujos preços foram registrados.

4.2 - Quando os preços inicialmente  registrados,  por motivo superveniente, tomarem-s

preços  praticados  no  mercado,  a  Se;ão  de  Compras  do  MUNICÍPIO  DE  VALENTE  de
FORNECEDORafim de negociara redução dos preços deforma a adequá-los a  média ap

a idêntica  ao  do

vel  pelas custas

___  ______._____J
TE  mediante  a

al   de   PREGÃO

ante  a  validade

_ __J
erá  a  Seção  de

o  da  Ordem  de

s   no   Edital   da

_Tl__Ti+lll
s  praticados  no

superiores aos

erá  convocar  o

rada.

4.3  -  Quando   os   preços   de   mercado  tornarem-se  superic)res   aos   preços   registrado

apresentar  requerimento  fundamentado  com  comprovantes  de  que  não  pode  cumpri

assumidas,   o   MUNICÍPIO   DE   VALENTE   poderá   acolher   o   pedido,   sem   a   aplicação

mediante   a   confirmação   da   veracidade  dos   motivos   e   comprovantes  apresentados

requerimento seja apresentado antes da expedição do pedido de fornecimento.

4.4 - Em qualquer hipótese,  os  preços decorrentes da  revisão não  poderão  ultrapassar

mercado,   mantendo-se   a   diferença   percentual   apurada   entre   o   valor   originalment

proposta  do  FORNECEDOR  e  aquele  vigente  no  mercado  à  época  do  registro  -  equa
fínanceira.

e   a   empresa

as  obrigações

de   penalidade,

desde  que  o

s praticados  no

constante   da
ão  econômico-

praça Getu"o VargaS n"1 CentrO2iiZ:75) 3263 2600/ 3
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PRE[:EITURA MUNICIPAL DE VALENTE
SETOR DE LICll'AÇõES E CONTRATOS
Praça  Getúlio Vargas,  O1  - Valente -  BA
CNPJ  -  13.845.896/0001-51

4.5  -  Serão  considerados   preços  de  mercado,  os  que  forem  iguais  ou  inferiores  à

apurados  pelo MUNICíPIO  DE VALENTE.

4.6  -  A  alteração  de   preços  oriunda   de   revisão,   no  caso  de   desequilíbrio  da  equ

financeira, será  publicada-no  Diário Ofícial  do Município.

c_ÃÚSü LA 53 - DO CANCELÀMENTO DO REGIS_Tãó_ bíi_RTÇ_Õ3TõTÕkiJ_Et_E_D_õ_Rl

5.1 - TERA O  REGISTRO  DE PREçOS CANCELADO:

5.1.1  -  Por  iniciativa  da Administração  ou  do  FORNECEDOR,  em  conformidade  com

artigos 20 e 21 do Decreto nO 7.892/2oi3,.

5.1.2 -  Por iniciativa  da  Administração,  quando  o  FORNECEDOR  der causa  a  rescisão  a

nota  de  empenho  decorrente  deste  registro  de  preços,  nas  hipóteses  previstas  nos  in

XVll do art. 78 da Lei 8.666/1993;

5.1.3 - Por iniciativa do FORNECEDOR,  mediante solicitação escrita, quando comprovad

qualquer das hipóteses contidas no Art. 78, incisos XIV, XV e XVl, da Lei n. 8.666/1993.

5.1.4  -  O  cancelamento  do  registro  de  preços,  assegurados  o  contraditório  e  a  am

formalizado por despacho da autoridade competente do ÓRGÃO GERENCIADOR.

5.1.5 - A notificação do cancelamento dos preços registrados será informada ao FORNE

de  correspondência  com  aviso  de  recebimento,  que  deverá  ser  juntado  no  process

respectivo.

5.1.6 - No caso de ser ignorado, incerto ou  ina(:essível o enderece do FORNECEDOR, a c

feita por publicação no Diário Oficial do  Município, considerando-se cancelado o preço r

média   daqueles

ção  econômico-

__   _______   _   ______    J

s  hipóteses  dos

ministrativa  da

isosdel  aXlle

a ocorrência de

la  defesa,  será

EDOR por meio

ad m i nistrativo

munica!ão será

gistrado.

5.1.7 - A solicitação  do  FORNECEDOR  para  cancelamento  dos  preços  registrados  dever

com    base    nas    previsões   objetivas    previstas   neste    instrumento   ou    motivo   de

FORNECEDOR estará  sujeito a  aplicação  das  penalidades  previstas,  na  hipótese do  não

pedido.

5.1.8  -  Caso  se  abstenha  da  prerrogativa  de  cancelar  a  Ata,  o  MUNICÍPlO  DE VALENT

exclusivo  critério,  suspender  a  sua  execução  e/ou  sustar  o  pagamento  das  notas  fis

l:ORNECEDOR cumpra integralmente a  condição infringida.

5.1.9 - O cancelamento do preço registrado ímplica na cessação de todas as atividades d

relatívas ao respectivo registro.

ser formulada

orça    maior.    O

colhimento  do

poderÍ,  a  seu
ais,  até  que  o

FORNECEDOR

Praça Getúlio Vargas, n9 01, Centro, Valente-BA- CEP 48.890-000 - FF: (75) 3263-2600 / 3
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PREFEITURA MUNICIPAL DE VALENTE
SETOR DE  LICITAçõES E CONTRATOS
Praça  Getúlio Vargas,  01  - Valente  -  BA
CNPJ  -  13.845.896/0001-51

5.1.10  -  Nos  casos  em   que  o  FORNECEDOR  sofrer  processos  de  fusão,   cisãc)  ou  in

admitida  a  continuação  deste  instrumento  desde  que  a  execução  da  presente  Ata  nã

que  o  FORNECEDOR  mantenha  o  fiel  cumprimento  dos  termos  deste  documento  e
habilitação.

Tc_üru_s_Ú_LA_õ_Í - DA VALIDADE DA ATA DE REGISTRO DE PREÇOS:

6.1 -  A  presente  Ata  terá  validade  de  12  (doze)  meses,  incluídas  eventuais  prorrogaç

inciso lll  do  §39 do art.  15 da  Lei  n9 8.666,  de 1993.

6.2 - A vigência dos contratos decorrentes do Sistema de Registro de Preços será observ

noArt. 57 da Lei  n9 8.666, de 1993.

EEUSULA 7ã - DA DIVULGAçAO  DA ATA DE REGISTRO DE  PREçOS:

7.i_:  O  extrato  da  presente  Ata  de  Registro  de  Preços  será  publicado

conforme o disposto  no Art.  61,  parágrafo  único,  da  Lei  n.  8.666/1993  e divulgada  no  p

www.diariooficialba.com.br.

à_Ê_-_bA_S _óÉ_RI é_Ãéb íi _E_É_Í:il_ó_NTA_B_lTl_D_F5 E_S__[j_óiõRN_Eé_Í_Db R-:

8. 1 - Manter, durante toda a vigência t_é;tilAta, compatibmdade com as obrigações por

todas as condições de habilitação e qualificação exigidas no edital.

8.2 - Fomecer os bens ou serviços no local de entrega previsto no Edital, acompanhados

correspondentes termo(s) de garantia.

8.3 - Cumprirtodas as demais obrigações impostas pelo edital e seus anexos.

8.4 -  Promover  por sua  conta,  através  de  seguros,  a  cobertura  dos  riscos  a  que  se jul

vista das responsabilidades que lhe cabem  na execução do objeto do edital.

8.5 -Aceitar os acréscimos ou supressões do objeto do edital nos  limites fixados no art.

Lei  Federal  no 8.666/93.

8.6  -  Como  condição  para  Assinatura  de  Contrato,  Nota  de  Empenho,  Autorização  d

Ordem   de   Serviço   ou   instrumento   equivalente,   o   fornecedor   deverá   estar  com   a

obrigatória vílida e obrigatoriamente apresentar:

a) Certidão Negativa de  Débito dosTributos  Federais,  Estaduais e Municipais;

b) Certidão Negativa de  Débito do FGTS e Trabalhista;

EmsirLÃiÍTi DAs o B_R i GAco Es É-[t_fffiõft-s_ÃÉ-iTib-Ãb Í;rb-o_MTÚft ÍEíi;Tõb_EiÍAiíftílEi

orporação,  será

seja  afetada  e
s  condições  de

gí-3ê!:   ,..'

es,  conforme  o

do o disposto

il  do  Município,

rtal da intemet

___ _ ________          l
la assumidas e

ar  exposta,  em

5,§§1oe2oda

Fornecimento,

documentação

9.1 - Efetuar o pagamento ao fornecedor de acordo com as condições de preço e prazo e

edital.

9.2 - Conduzir os procedimentos relativos a eventuais renegociações dos  preços registra

9.3 -  Promover o acompanhamento  e fiscalização da  execução  do objeto  de forma  que

as condíções de  habilitação e  qualificação exigidas na licitação.

9.4- Aplicar as penalidades por descumprimento do pactuado no edital.

_______l
I_a__biTe_:_iã6;  no

ejam  mantidas
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PREFEITURA MUNICIPAL DE VALENTE
SETOR DE LICITAçõES E CONTRATOS
Praça  Getúlio Vargas,  01  - Valente -  BA
CNPJ  -  13.845.896/00O1-51

Tc_iiiTs-u_iÃ-iÕTe_ TD_o_ÉÉ_ÁlüTÁüÉ,NiÕ- DTp;ÃÉÍÕ_s-:__ _-
10.1  -  Os   preços   registrados   manter-se-ão   inalterados   pelo   período   de   vigência   d

admitida a  revisão  no caso  de desequilíbrio da  equação econômico-financeira  inicial  de

desde que devidamente comprovado.

10.2  -  Os  preços  registrados  que  sofrerem  revisão  não  poderá  ultrapassar  os  preç

mercado,   mantendc)-se   a   diferença   percentual   apuráda   entre   o   valor  originalmen

proposta e aquele vigente no mercado à ép()ca do registro.
10.3  -  Caso  o  preço  registrado  seja  superior  à  média  dos  preços  de  mercado,  a  Prefe

Fomecedora, mediante correspondência, redução do preço registrado, de forma a adeq

10.4  -  Será  considerado  compati'veis  com  os  de  mercado  os  preços  registrados  que

inferiores à  média daqueles apurados pela Prefeitura Municipal de Valente/Ba.

]tüÚ§ÜririiÉ TD-o-s-RTcÜR-;õs-õãêãffi-riFÃRlõ§:- ,-- ----- --- --.- ----- - ___ __ __ _ ___ ____ __
L  __-_- __-^_  ___.  - _^_+_ _-_______ ____.-_  ___-_______               ________-_ -___-_-__--____~_-_&^_-_4-___--
11.1  -   Na   licitação   para   registro   de   preços   não   é   necessário   indicar  a   dotação   or

somente será exigida para a formalização do Contrato,  Nota de Empenho, Autorização d

________l
(

a   presente  Ata,

te instrumento,

s  praticados  no

e  constante   da

tura  solicitará  a

á-lo.

orem  iguais  ou

_-_- _-__r-__' _-l

__.~____   `      ^ +l
amentária,   que

Ordem deServiço ou instrumento equivalente de acordo com o Artigo 70, § 29 do DECRE

23 dejaneiro de 2013.

rciãu_S_uTÃiÍTÊ___-DAs D is p oirç-oTs-_F1-NÃi3-:L`_Ln_U=V=-==T_L'__=_'=,'_ _=tiV_-_?Jl'L:J==í_L___ _ _ L___ __ Jr_  _ i_ _ ________._________ J
12.1 -  Poderá  utilizar-se  desta  Ata  de  Registro  de  Preços  qualquer órgão  ou  entidade  d

pública  que  não  tenha  participado  do  certame,  mediante  prévia  consulta  ao  ÓRGAO
desde que devidamente comprovada a vantagem e respeitadas,  no que couber, as condi

estabelecidas  no  Decreto  nO 7.892/2013  e  na  Lei  nO 8.666/1993.

12.2 - Caberá  ao FORNECEDOR,  observadas as condições estabelecidas  nesta Ata de Reg

optar  pela  aceitação  ou  não  do  fornecimento  a  órgão  ou  entidade  da  administração

tenha    participado    do    certame,    desde    que    esse    fomecimento    não    prejudique

anteriormente assumidas.

---  r   _-'___``-___-_-_-'-r--
;CLAUSULA.13Ê- DO  FORO

13.1  -  As  partes  elegem  o  foro  da  Comarca  de  Valente  -  Bahia,  com  renúncia_de  qual

mais   prMlegiado   ciue   seja   para   dirimir   quaisquer   dúvidas   que   surgirem   na   execuçã

lnstrumento.

13.2 - E,  para firmeza e como prova de assim haver, entre si, ajustado e contratado, Iavro

Ata em 2 (duas) vias de igual teoreforma, para todos osfins de direito, sem  rasuras ou e

depois  de  lido  e  achado  conforme,  perante  duas testemunhas,  a  todo  o  ato  presente,

assinado,  as quais se obrigam  a cumpri-lo.

Fornecimento,

O  Ng 7.892,  de

__l
_J

administração

GERENCIADOR,

ões e as regras

stro de  Preços,

ública  que  não

as    obrigações

uer outro,  por

do   presente

-se a presente

endas, o qual

ai  pelas  partes
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P[LEFEITURA MUNICIPAL DE VALENTE
SETOR DE LICITAÇõES E CONTRATOS
Praça  Getúlio Vargas,  01  - Valente  - BA
CNPJ  -  13.845.896/0001-51

Valente - Bahia, 25 de agosto de 2017.

CO NTRATANTE

MUNICÍPIO DE VALENTE, ESTADO DA BAHIA.

/
l1

NoME..    So`..\\u+    S_`L. eo.±

CPF:           OOTS'.\++,3+S-CtO

cobR
OnLl c4
A:I A;D A

PILLARIS                 ENGENHA

CONSTRUçÃO LTDA - ME

Luiz Orlclndo  de Oliveira  Lo

Representante legal

>       N!Í"F:.flãVfiWW  A.

cpF..  gO  9-ff¢   gO5

lA                E
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PREFEITURA MUNICIPAL DE VALENTE
SETOR DE  LICll'AçõES E CONTRATOS
Praça  Getúlio Vargas,  01  - Valente -  BA
CNPJ  -  13.845.896/OOO1-51

AN Exo i D_A_A_TÃ__ó E__R_Íé lsTRo_DT_p_É_Í_ç_óS_ ri_o__2_8_8/ã_oi7

Este  documento  é  parte  integrante  da  Ata  de  Registro  de  Preços,  celebrada  entre  o

VALENTE  e  a  empresa  PILLARIS  ENGENHARIA  E  CONSTRUçÃO  l_TDA  -  ME,  cujos  preços

registrados por MENOR PREÇO POR ITEM, em face da realização do Pregão Presencial  N9

Processo Administrativo N9 341/2017.

CONTRATANTE:   Prefeitura   Municipal   de   Valente   -   B
13.845.896/0001-51, com sede na Praça Getúlio Vargas,
na  Cidade  de  Valente-Ba,  representa  neste  ato  pelo  S
Municipal  MARCOS  ADRIANO  DE  OLIVEIRA  ARAUJO,  po

No 56o.6i7.575_4o e RG nO 334546630-BA.

CONTRATANTE:    Fundo    Municipal    de    Educação    -    Ba

06.083.366/0001-58,   com   sede   na   Praça   Getúlio  Var
Andar,  Centro,  na  Cidade  de  Valente-Ba,  representa
Senhor  Secretário   Municipal   de   Educação   FABIANA
MATOS   CARNEIRO,   portadora   do   CPF   NO   94o.49o.92
O7.672.641-00 SSP/BA.

CONTRATANTE:  Fundo Municipal de Assistência SociaI -
17.776.074/0001-17,  com sede  na  Rua  Bras do Amaral,
na Cidade de Valente-Ba, representa neste ato pela Sen
Municipal    de    Assistência    Social    Karoline    Batista

portadora do CPF NO O25.539.345-80, RG 11219118-54, S

CONTRATANTE:     Fundo     Municipal     de    Saúde    -    Ba
12.237.485/0001-10,  com  sede  na  Rua  Marechal  Cast
207,   Centro,   na   Cidade   de  Valente-Ba,   representa   n
Senhora Vanusia  Oliveira  Lima,  portadora  do  CPF  NO  o2
RG NO 14014457-99 SSP/BA.

UNICíPIO  DE

stão  a  seguir

8-044/2017 e

hia,   CNpJ    No
e oi, Centro,

nhor  Prefeito
ador do  cp[:

ia,    CNpJ    No

s,   n9   01,   19

este  ato  pelo
ORDIANO   DE
-49   e   RG   No

ahia,  CNpJ  No

n9 96,  Centro,
ora Secretária
ota    Barreto,

ia,     CNpJ     No

lo   Branco,   n9
ste   ato   pela
.383.175-09  e
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PREFEITURA MUNICIPAL DE VALENTE
SETOR DE LICll-AçõES E CONTRATOS
Praça  Getúlio Vargas,  01  - Valente  -  BA
CNPJ  -  13.845.896/000l-51

DESCRlÇÃO  DOS

PRODUTOS
VALOR

UNIT.

VALO R

TOTAL

MEIO  FIO  ECONOMICO  1,OxO,35

xO,11xO,10  m
18,000,00

PISO  INTERTRAVADO  12  FACES 15.000,00

BLOCOS9 x 19.x39 cm 5.600,00

MANILHAS  1,O x O,60 x O,06 m 60.000,00

MAMLHAS COM  FERRO  1,O x  l,O

xO,08  m
38.000,00

VALOR TOTAl. ESTIMADO:  R$ 136.600,00

(CENTO  E TRINTA  E SEIS  MIL E SEISCENTOS  REAIS)

Valente - Bahía, 25 de agosto de 2017.

CO NTRATANTE

MuNICíPIO DE VALENTE,  ESTADO DA BAlilA.

Eiii=
Marcos Adriano de OHVéiFã7TFãi]u1-o

PREFEITO

Testemunhas

NoME..    BQ`..s\.i  so`h    e..L.

CPF:      OOS.\}t.3*-O)c)

.&"9NrDWL
PILLARIS                  ENGENHAR

CONSTRUçÃO  LTDA - ME

Luiz Orlando de Oliveirci Lop

Representante legal

WÍyNr+. ftWPW   fJ-8

cpF,.góo  Jffl    89f-

CÍL-  Á)pJ4

A               E

Praça Getúlio Vargas, n9 01, Centro, Valente -BA- CEP 48.890-000 - FF: (75) 3263-260O/ 323-2078



zí*-
PREFEITURA MUNICIPAL DE VALENTE

SETOR DE LICIT'AçõES E CONTRATOS
Praça  Getúlio Vargas,  O1  - Valente -  BA
CNPJ  -  13.845.896/0001-51

)                                                                                 .lçt

O     MUNICÍPlO     DE    VALENTE,     instituição     de     direito     Público,     inscrito     no     CNPJ

13.845.896/0001-51  com  sede  na  Praça  Getúlio  Vargas,  01,  Centro,  na  cidade  de  Vale

Bahia,  representado neste ato pelo SrO Prefeito Municipal  Warcos áorr'ano ore O//'vTg/+t?
cpF  nO  56o.617.575-49  e  RG  nO  33.454.663  SSP/BA,  residente  e  domic"iado  a  Rua

Dionísio    Mora,   Valente-Ba,    CEP:    48890-000,   autorizado,   considerando   o   julgament

PRESENCIAL  NO  O8-044/2017  e  PROCESSO  ADMINISTRATIVO  N9  341/2017,  RESOLVE  regi

para  Eventual contratação de empresa para fornecimento de artefatos de cimento par
dos   serviços   de   infraestrutura   e   diversas   secretarias   deste   município,   conforme

constantes  no  edital  e seus  anexos,  conforme  as  específícações  constantes  do  Anexo

Ata,  da  empresa  PILLARIS  ENGENHARIA  E  CONSTRUÇÃO  LTDA - ME,  estabelecida  na  RO

Magalhães,  nO  1400,  Bairro:  Petrolina,  Cidade:  Valente -  Bahia,  CEP:  48890-000,  inscrita

18.237.870/0001-44,  através  do  seu  representante  legal  o Sr.  Lu/'z  Or/ondo  de  O//'ve/'rcJ  í

da  Carteira  de  ldentidade  n9  08.702.125-O8,  expedido  por SSP/BA  e  CPF  n9  054.473.965

denominado FORNECEDOR,  com fundamento  nas Leis  nO  8.666/1993  e  lO.520/2OO2,  lei

n9  123/2006,  DECRETO  FEDERAL N9 7.892, de 23  dejaneiro de 2013,  atendendo as  cond

no instrumento convocatório e em conformidade com as disposições a seguir.

PARÁGRAFO  ÚNICO - São  partes integrantes desta  Ata  como se  nela transcritos estives

Pregão  Presencial  n9 08-044/2017  e seus Anexos, a  Proposta  de  Preços da  Empresa Ven

demais peças que constituem o Processo Administrativo n9 341/2017.

ÍÉÚ§Ü-Lrie__-DÃtF?ETciãfTlv-?_P_o]õÃWi±-rimÉ_NioTfãRTri-ÃbE-?ÃéÁ-m-Írii-oT-
contratações  com  o

l             _                      ____________.-  __  __:_~    _     _=_    __             ___  `                        __                  __

O                   :.f, _-_ Ejia^ _A_t_a__ : i,o_,+o_::i_g_a ^o_ _T_?,T_1C_í:l_0__ D^E_  r_A_LfTIE _: _ilr.T_aJ
podendo  ocorrer licitações  específicas  para  os  produtos  registrados,  observada  a  legisla
sendo  assegurada  preferência  de  fornecimento  ao  detentor  do  registro  em  igualdade

além  de  que  esta  ata  de  registro  de  preços  consiste  em  futura  e  eventual  contrataçã

disposições contidas no instrumento convocatório e propostas apresentadas.

1.2  -  O  preço  estimado  a  ser  pago  ao  Fornecedor  é  de:  R$  136.600,00  (cento  e  trin

seiscentos  reais),  observada  a  seguinte  forma  de  pagamento:  Mensalmente,  através  d

eletrônica em Cheque/Conta do Credor.

1.3 - Os pagamentos devidos  à  Fomecedora serão efetuados no  prazo de até 30  (trinta

da  data  da  apresentação  da  Nota  Fiscal/[atura,  desde  que  não  haja  pendência  a  ser  re

Contratado   e   esteja   devidamente   atestada   a   execução   contratual,   devendo   ainda

descriminar os percentuais das despesas referentes a insumos e a  mão de obra.

ob    CNpJ     no

te,  Estado  da
Ó,  portador do
io  Mota,  350,

do    pREGÃo

trar os  preços

ma nuten ção
specificações

ll  da  presente

Luiz  Eduardo

o  CNPJsob  ng

pes,  portador
57,  doravante

omplementar

ções  previstas

m  o  Edital  do

edora  acima  e

FORNECEDOR,

ão  pertinente,

de  condições,

conforme  as

aeseis  mil  e

transferência

dias  contados

ularizada  pelo

a   Nota    [iscal
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PREFEITURA MUNICIPAL DE VALENTE
SETOR DE  LICITAçõES E CONTRATOS
Praça  Getúlio Vargas,  01  -  Valente -  BA
CNPJ  -  13.845.896/OOO1-51

1.4 - A conta  do  Credor deverá ser preferencialmente  mantida  em  instituição financeir
CO NTRATANTE.

1.5 - Em  caso de  impossibilidade  do cumprimento do item  1.4, o credor ficarí  responsá
das tarifas bancárias em decorrência do pagamento.

1.6 - Os preços acordados compreendem todos os custos de execução, diretos ou indiret

E=5õiÉÕTD_õ -õ f êõ_Ã-ü _EüiÃ_ÉftTO
`                                                                                                                     -                                 -                                                                             -                      _                      -        ___   __                    _

2.1  -  A  requisição  dos  bens  ou  serviços  será  formalizada   pelo   MUNICÍPIO  DE  VALE
l

emissão   de   Ordem   de   Fornecimento,   observadas   as   disposições   contidas   no   Edi

PRESENCIAL NO  o8_o44/2oi7.

2.2 -  O  Fornecedor  registrado  fica  obrigado  a  atender todos  os  pedidos  efetuados  dur

desta Ata de Registro de Preços.

l CLÁUS U LA 3 Ê - õõiER_E"MiiJt_õ--D_A_AFTA_t; E_R_E-ãiffi[ló- õ
3.1  -  O  gerenciamento  deste  lnstrumento,  nos  aspectos  ope

E  PREÇOS:

racional  e  contratual,  ca

Almoxarifado  do  MUNICÍPIO  DEVALENTE,  competindo-lhe:

3.2 -  Notificar a  empresa  registrada  para  o  fornecimento  dos  produtos,  após  a  emissã

Fornecimento, informado as quantidades a serem entregues;

3.3  -  Coordenar  as  formalidades  e  fiscalizar  o  cumprimento   das  condições   ajustad

licitação e na presente Ata.

TC_LAÚãü_lÃ_ú_ÍTb_Oi:_õLiFO_LEiE_AfiÍÉÃÍÃõTDTÕTs_pÉETç_o_S_:
4.1 -  Os  preços  registrados  poderão  ser  revistos  em  face  de  eventual  redução  daquele

mercado, ou de fato que eleve o custo dos bens, cujos preços foram registrados.

4.2 - Quando os  preços inicialmente  registrados,  por motivo superveniente, tornarem-se

preços  praticados  no  mercado,  a  Seção  de  Compras  do  MUNICíPIO  DE  VALENTE  dev
FORNECEDOR a fim de negociar a redução dos preços de forma a adequá-los a média ap

4.3  -  Quando   os   preços   de   mercado  tornarem-se  superiores   aos   preços   registrado

apresentar  requerimento  fundamentado  com  comprovantes  de  que  não  pode  cumpri

assumidas,   o   MUNICÍPIO   DE  VALENTE   poderá   acolher   o   pedido,   sem   a   aplicação

mediante   a   confirmação   da   veracidade   dos   motivos   e   comprovantes   apresentados

requerimento seja apresentado antes da expedição do pedido de fornecimento.

4.4 -  Em  qualquer hípótese,  os preços decorrentes  da  revisão  não  poderão  ultrapassar o

mercado,   mantendo-se   a   diferença   percentual   apurada   entre   o   valor   originalment

proposta  do  FORNECEDOR  e  aquele  vigente  no  mercado  à  época  do  registro  -  equaç
financeira.
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PREFEITURA MUNICIPAL DE VALENTE
SETOR DE LICITAçõES E CONTRATOS
Praça  Getúlio Vargas,  01  -  Valente -  BA
CNPJ  -  13.845.896/00O1-51

4.5  -  Serão  considerados  preços  de  mercado,  os  que  forem   iguais  ou  inferiores  à

apurados pelo MUNICíPIO  DE VALENTE.

4.6  -  A  alteração  de   preços  oriunda   de  revisão,   no   caso  de   desequilíbrio   da   equa

financeira, serí  publicada  no  Diário Oficial  do  Município.

õ_õffiãI?Tiõi;E
Í_._i_ :_i-ÉRÃ _O_RÍG ISi--Ãó _b_E__PiíE_t;õi_ _t_ÀN_é_E_LA_Dõ ;
)CLAIJSULA 5a - DO CANCELAMENTO i REçOS : OTO_ãNtü[iõk:

5.1.1  -  Por  iniciativa  da  Administração  ou  do  FORNECEDOR,  em  conformidade  com  a

artigos 20 e 21 do Decreto nO 7.892/2oi3;

5.1.2 -  Por iniciativa  da  Administração,  quando  o  FORNECEDOR  der causa  a  rescísão  a

nota  de  empenho  decorrente  deste  registro  de  preços,  nas  hipóteses  previstas  nos  inc

XVll  do art.  78 da  Lei 8.666/1993;

5.1.3 - Por iniciativa do FORNECEDOR, mediante solicitação escrita, quando comprovada

qualquer das hipóteses contidas no Art. 78, incisos XIV, XV e XVl, da Lei n. 8.666/i993.

5.1.4  -  O  cancelamento  do  registro  de  preços,  assegurados  o  contraditório  e  a  am

formalizado por despacho da autoridade competente do ÓRGÃO GERENCIADOR.

5.1.5 - A notificação do cancelamento dos  preços  registrados será informada ao  FORNE

de  correspondência  com  aviso  de  recebimento,  que  deverá  ser juntado  no  processo

respectivo.

5.1.6 - No caso de ser ignorado, incerto ou inacessível o enderece do FORNECEDOR, a co

feita por publicação no Diírio Oficial do Município, considerando-se cancelado o preço re

5.1.7 - A solicitação  do  FORNECEDOR  para  cancelamento  dos  preços  registrados  dever

com    base   nas    previsões   objetívas    previstas    neste   instrumento   ou    motivo   de   f

FORNECEDOR estará  sujeito  a  aplicação  das  penalidades  previstas,  na  hipótese  do  não

pedido.

5.1.8  -  Caso  se  abstenha  da  prerrogativa  de  cancelar  a  Ata,  o  MUNICíPIO  DE  VALENT

exclusivo  critério,  suspender  a  sua  execução  e/ou  sustar  o  pagamento  das  notas  fis

FORNECEDOR cumpra integralmente a  condição infringida.

5.1.9 - O cancelamento do preço registrado implica na cessação de todas as atividades d

relativas ac) respectivo registro.
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PREFEITURA MUNICIPAL DE VALENTE

SETO[L E)E  LICITAÇõES E  CONTRATOS
Praça  Getúlio Vargas,  O1  - Valente  -  BA
cNPJ  -  13.845.896/0001-51

5.1.10  -  Nos  casos  em  que  o  FORNECEDOR  sofrer  processos  de  fusão,  cisão  ou  inc

admitida  a  continuação  deste  instrumento  desde  que  a  execução  da  presente  Ata  nã

que  o  FORNECEDOR  mantenha  o  fiel  cumprimento  dos  termos  deste  documento  e
habilitação.

ãã-_---D_ATÃ[TDAD E DA ATA_b_É_Ã-E-Gl§-+R-ÕLLD-[_ _[i-[\-Í€_ó-sT;

6.1 - A  presente  Ata  terá  validade  de  12  (doze)  meses,  incluídas  eventuais  pro

inciso lll  do § 39 do art.  15 da  Lei  n9 8.666,  de 1993.

6.2 - A vigência dos contratos decorrentes do Sistema de  Registro de Preços será observa

noArt.57 da  Lei  nQ 8.666, de 1993.

ClÁUSULA 7ãTD_ÃiTVij_[õÃTÃ_õi;TATiÃ -õi:_ -RÉ€TgTTRO-_D_Íi; RÍ_tõSi
7.1  -  O  extrato  da  presente  Ata  de  Registro  de  Preços  será  publicado  no  Diárío  Oficia

conforme o disposto  no Art,  61,  parágrafo único, da  Lei  n.  8.666/1993 e divulgada  no p

www.diariooficialba.com.br.

•CIAUSULA 8Ê - DAS OBRIGACOES E RESPONSABILIDADES  DO FORNECEDOR:

8.1 - Manter, durante toda a vigência desta Ata, compatibilidade com as obrigações por

todas as condições de habilitação e qualificação exigidas no edital.

8.2 - Fornecer os bens ou serviços no local de entrega previsto no Edital, acompanhados

correspondentes termo(s) de garantia,

8.3 - Cumprirtodas as demais obrigações impostas pelo edital e seus anexos.

8.4 -  Promover por sua  conta,  através  de  seguros,  a  cobertura  dos  riscos  a  que  se J.ul

vista das responsabilidades que lhe cabem  na execução do objeto do edital.

8.5 - Aceitar os acréscimos ou supressões do objeto do edital  nos  limites fixados no art.

Lei  [ederai  no 8.666/93.

8.6  -  Como  condição  para  Assinatura  de  Contrato,  Nota  de  Empenho,  Autorização  de

Ordem   de   Serviço   ou   instrumento   equivalente,   o   fornecedor   deverá   estar   com   a

obrigatória válida e obrigatoriamente apresentar:

a) Certidão Negativa de Débito dos Tributos Federais, Estaduais e Municipais;

b)  Certidão  Negativa  de  Débito  do  FGTS e Trabalhista;

ri -9-ê-=-DTÃS-o-BTLTGTÃcTÕFsTi[ãpo NsAB i LlÕÃÕEsTiõ-MÚri i-cíFiõõíi;ÃIÉWiEÜsu
9.1 - Efetuar o pagamento ao fornecedor de acordo com as condições de preço e prazo e

=Eiii

edital.

9.2 - Conduzir os procedimentos relativos a eventuais renegociações dos preços  registrad

9.3 - Promover o acompanhamento  e fiscalização da  execução  do  objeto  de forma  que

as condições de habilitação e qualificação exigidas na licitação.

9.4- Aplicar as penalidades por descumprimento do pactuado no edital.
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PREFEITURA MUNICIPAL DE VALENTE
SETOR DE LICITAçõES E CONTRATOS
Praça  Getúlio Vargas,  O1  - Valente  -  BA
CNPJ  -  13.845.896/00O1-51

Füiüãüffirõ:íiõõÉÍã]ftí§i:ÃfiíffiõijéiÃÍÉÕ3i
preços   registrados   manter-se-ão   inafterados   pelo   periodo   de  vigência"ã10.1   -   Os

admitida a  revisão no caso  de desequilíbrio da  equação econômico-financeira inicíal des

desde que devidamente comprovado.

10.2  -  Os  preços  registrados  que  sofrerem  revisão  não  poderá  ultrapassar  os  preço

mercado,   mantendo-se   a   diferença   percentual   apurada   entre   o   valor   originalment

proposta e aquele vigente no mercado à época do registro.
10.3  -  Caso  o  preço  registrado  seja  superior  à  média  dos  preços  de  mercado,  a  Prefei

Fc)rnecedora, mediante correspondência, redução do preço registrado, de forma a adequ

10.4  -  Será  considerado  compatíveis  com  os  de  mercado  os  preços  registr_ados  que  f

inferiores à média daqueles apurados pela  Prefeitura Municipal de Valente/Ba.

iA m - Dos REcuRsos oRÇAM
ii.i  -  Na  licitação  para  registroiãTços  não  é  necessário  indicar  a  dotação  orç
somente será exigida para a formalização do Contrato, Nota de  Empenho, Autorização d

Ordem de Serviço ou ínstrumento equivalente de acordo com o Artigo 7, § 29 do DECRE

23 dejaneiro de 2013.

12Ê- DAS DIS p-õ_sl t_õ-ÍSiTHiülsl
12.1 - Poderá  utilizar-se  desta  Ata  de  Registro  de  Preços  qualquer órgão  ou  entidade  d

pública  que  não  tenha  participado  do  certame,  mediante  prévia  consulta  ao  ÓRGAO
desde que devidamente comprovada a vantagem e respeitadas, no que couber, as condi

estabelecidas no Decreto nO 7.892/2oi3 e na Lei no 8.666/i993.

12.2 - Caberá  ao FORNECEDOR,  observadas as condições estabelecidas  nesta Ata de  Regi

optar  pela  aceitação  ou  não  do  fornecimento  a  órgão  ou  entidade  da  administração  p

tenha    participado    do    certame,    desde    que    esse   fomecimento    não    prejudique

anteriormente assumidas.

i3_a_ DQFORO

13.1  - As  partes  elegem  o foro  da  Comarca  de  Valente -  Bahia,  com  renúncia  de  qual

mais   privilegiado   que   seja   para   dirimir   quaisquer  dúvidas   que   surgirem   na   execuçã

lnstrumento.

13.2 - E,  para firmeza e como prova de assim  haver, entre si, ajustado e contratado, lavro

Ata em 2 (duas)vias de igualteoreforma,  para todos osfins de direito, sem  rasuras ou e
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PREFEITURA MUNICIPAL DE VALENTE
SETOR DE  LICll-AçõES E CONTRATOS
Praça  Getúlio Vargas,  O1  - Valente  -  BA
CNPJ  -  13.845.896/00O1-51

Valente - Bahia, 25 de agosto de 2017.

CO NTRATANTE

MUNICÍPIO DE VALENTE,  ESTADO DA BAHIA.

N"E..  Bo_`+_\ S.`b  €*-

CPF..           OOS'.l+*,3YS-\O

Wí!ÁNí: c4
Pll_LARIS                  ENGENHAR

CONSTRUçÃO  LTDA - ME

Luiz Orlando de OliveircI Lo

Representante legal

wÍJM:. AiCíri.pM   P/,

CPF:    SGO   G?"/   @lí

A               E

Praça Getúlio Vargas, n9 01, Centro, Valente-BA- CEP 48.890-000 - FF: (75) 3263-2600 / 323-2078



L                                         Ã_N_[kõTD_A ATA DE REGISTRO DE PREç_0_STF2_ãã720i7 J

Este  documento  é  parte  integrante  da  Ata  de  Registro  de  Preços,  celebrada  entre  o  MUNICÍPIO   DE

VALENTE  e  a  empresa  PILLARIS  ENGENHARIA  E  CONSTRUÇÃO  LTDA  -  ME,  cujos  preços

registrados por MENOR PREçO POR ITEM, em face da realização do Pregão  Presencial N9

Processo Administrativo N9 341/2O17.

CONTRATANTE:   Prefeitura   Municipal   de   Valente   -   B
13.845.896/0001-51, com sede na  Praça Getúlio Vargas,
na  Cidade  de  Valente-Ba,  representa  neste  ato  pelo  S
MunicipaI  MARCOS  ADRIANO  DE  OLIVEIRA  ARAUJO,  po

No 56o.6i7.575_4o e RG nO 334546630-BA.

CONTRATANTE:    Fundo    Municipal    de    Educação    -    B
06.083.366/0001-58,  com  sede   na   Praça  Getúlio  Var
Andar,  Centro,  na  Cidade  de  Valente-Ba,  representa
Senhor  Secretário   Municipal   de   Educação   FABIANA
MATOS   CARNEIRO,   portadora   do   CPF   NO   94o.49o.92

07.672.641-00 SSP/BA.

CONTRATANTE:  Fundo Municipal  de Assistência Social -
17.776.074/0001-17, com sede  na  Rua  Bras  do Amaral,
na Cidade de Valente-Ba, representa neste ato pela Sen
Municipal    de    Assistência    Social    Karoline    Batista

portadora do CPF NO O25.539.345-80, RG 11219118-54, S

CONTRATANTE:     Fundo     Municipal     de    Saúde    -    Ba

12.237.485/0001-10,  com  sede  na  Rua  Marechal  Cast
207,   Centro,   na   Cidade   de  Valente-Ba,   representa
Senhora  Vanusia  Oliveira  Lima,  portadora  do  CPF  NO  O2
RG NO 14014457-99 SSP/BA.

- -L_
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PREFEITURA MUNICIPAL DE: VALENTE
SETOR DE LICITAçõES E CONTRATOS
Praça  Getúlio Vargas,  01  - Valente  -  BA
CNPJ  -  13.845.896/0001-51

DESCRIçÃO DOS

PRO D UTOS
VALOR

UN]T.

VALOR

TOTAL

MEIO  FIO  ECONOMICO  1,OxO,35

xO,11xO,10  m
18.000,00

PISO  INTER-TRAVADO  12  FACES 15.000,00

BLOCOS9x19x39cm 5.600,00

MANILHAS  1,OxO,60xO,O6  m 60.000,00

MAMLHAS COM  FERRO  1,OX 1,O

xO,08 m
38.000,00

VALOR TOTAL ESTIMADO:  R$  136.600,00

(CENTO E TRINTA E SEIS MIL E SEISCENTOS REAIS)

Valente - Bahia, 25 de agosto de 2017.

CO NTRATANTE

MUNICíPIO DE VALENTE, ESTADO DA BAHIA.

/::-...- -`  ``
Marcos Adriano de Oli¥eifEÍ=Afaéjti

PREFEITO

NoME.. *\* s.`h  eu*_

CPF:       OOS.l+1.t,*.Oio

.t1"fÍN.LL G&
PILLARIS                 ENGENHA

CONSTRUÇÃO  LTDA - ME

Luiz Orlando de OliveircI  L

Representante legal

N/fJMf:.flípüfí p/   f`

c;pF..    gó@    1M     60f
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lA                 E
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